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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO

Processo Administrativo n° 005/2024

Dispensa de Licitação n° 004/2024

Fundamentação legal: Artigo 75, II da Lei n°

14.133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em

tecnologia de informação, para a cessão de direito de

% uso (locação) de software com sistemas de gestão
pública: Sistema de gerenciamento de arquivos SINC

contrata e Sistema de folha de pagamento para a

implantação no departamento de pessoal, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto - MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n9-Bairro Centro | CEP 65.620-(K)0 ! CNPJ: í».779.540/00Ql-00 1 Telefone: (98)3473-3187
E>mait: camaramuniclpalcnSggmalí.com



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA N» <90 j-loW-
aoLFLS

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta cidade de Coelho Neto,

Estado do Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n® 005/2024. Com este fim e para constar, eu, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 03 de janeiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria 036/2023

Diretora Administrativa
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Coelho Neto (MA), 03 de janeiro de 2024.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de licitação

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho com

usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências

necessárias para abertura de procedimento licitatório para Contratação de

empresa especializada em Tecnologia de informação, para a cessão de

direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública:

Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de

pagamento para a implantação no departamento de pessoal, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, obedecendo aos

rigores da Lei Federal n° 14.133/2021, nos termos e especificações constantes no

Termo de Referência que segue anexo a este expediente.

Atenciosamente,

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Tetefcme: (98)3473-3187
E-mail: camaramuntcgp8lcn8@gmail.com



A

PORTARIA «• 838ffl023..6ÂSrt»8iÊs

Coelho Neío(MA). 02 de janeiro de 2023.

'Dispõe sobre a nomeaçSo do servidor que ahafeg
Indica e dá outras providôncfas."

RESOLVE:

I  para O Cargo de DIRETOR ADMIKISTiATfVO do Poder
ZlÍT h T"" ■ CPF n» 601.551.503-16wm as atnbuições inerentes ao cargo. *

Ârt. ?. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.

Publ[que-se e cumpra.

TOS de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SAMTOS ALVES JÚWIOR
PRESIDEHTIOA CÂMARA MÜMICIPAL

• ....:..

■  5*

_  T#'ril^
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Versadores presentes.

_JosyeIton Aguiar Ribeiro - Primeiro
Secretário

Rafe^ Oliveira Cruz - Prosidente
Udi

& n-912«023 Publicação: 04/0]

® "°«8®Ção do serridor que sindica e dá outras providências."

ane Aguiar Bastos- Segunda

_Cláudio Antônio Uma Furtado
.Francisco Pires de Oliveira
Jvonete Martins dos Santos Brito
José Ribamar dos Santos Alves Júnior RESOLVE:
Karlft

—- wi(UiiA/9 «i\

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNíCíPAi
COELHO NETO, Estado do MaraS. Ssan

®  ~ aríinciso XIII. do Regimento Interno,

_Karla Crtsüna Gomes Sousa
-Nailson da Penha Silva
.Paulo Beto Gomes Benício
.Reginaldojanse
.Ricardo Augusto Vieira Chaves

ir\. %

—- «"--w vxcua suaves

—  Sillas Alexandre caidoso Rodrigues

iPORTAElÂ m ©3S/M3.G^y^2^g

C®elS6® Ne£o(MA), 02 d© JaMeâni» de 2023.

tadfpfr/®'"'! ® ^0 servidor que abaixoindica e da outras providências."

im. Jrih ̂  ® Maranhão, usando dea^uiçoes legais e de acordo com o art 19
mciso Xin, do Regimento Interno,

RESOLVE:

® ̂ ^^8° Comissão de .
Po^r^p^cl « ® patrimônio do
Sm ciaria JOSÉAGUIAR CRATEUS, CPF n» 255.447.423-34, com as
-ínbuiçoes mermites ao cargo.

®'" n® data de sua

coiS disposições em
Publique-se e cumpra.

cSfLt-Mf Vereadores de
®®® dias do mês de janeiro doano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES TÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

mnàmA m ®3is/2®23«iM/mss

CoQlia® mmiMAh m de Jasaaim d© 2023. •

- MA ft.ça GetüBo ̂^gas.

^CMSAR para o Cargo de DIRE
^MINISTMTIVO do Poder Legislativo Munic
fim filí en. ®'^VA FERREIRA, CP601.551.503-15, com as atribuições inerente
cargo.,

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data d©

«a"' disposições
Puhligue-se e cumpra.

mÍ." ̂®*dente da Câmara de VereadoresCoemo Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

^OIXAEIA N® ®37/2®23=Gâ®/FS5ES

C®©ià® 02 janeiiT© d® 2023.

"Dmpõe sobre a nomeação do servidor que abai
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL B
COELHO neto. Estado do Maranhàí So r
suas a^uiçoes legais e de acordo com o art V
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE;

FINANCP^^ ° ASSESSO:financeiro do Poder Legislativo Municipal oíe

.;i'lst;,""" •" soosa!^w :
Irt ' atribuições inerentes acargo.

M. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de

conütóo^^°' revogando-se as disposições

S/N . C^trO. ProfriM IlmnA InfJÍ . A..
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

ÓRGÃO:

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA i PORTARIA:

]oseane da Silva Ferreira i Portaria n® 036/2023

EMAIL: TELEFONE:

licitacaocamaracoelhoneto(§hotmail.com ; (98) 98125-5221

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA
DE INFORMAÇÃO, PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO

(LOCAÇÃO^ DE SOFTWARE COM SISTEMAS DE GESTÃO PÚBUCA:
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE AROUIVOS SINC CONTRATA

E SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO PARA A IMPLANTAÇÃO
NO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO -

MA.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o infiiito de atender aos seus

Departamentos, as leis e exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a

necessidade premente da Administração Pública dá continuidade as atividades

administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37, da Constituição Federal, o qual
bem versa sobre os prindpios vinculantes da eficiência da administração pública.
Os serviços descritos neste Termo de Referência é destinado a contratação de empresa
especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso (locação) de
software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos sinc
contrata tce-ma; Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de

pessoal da Câmara de Coelho Neto, incluindo os serviços adicionais de

instalação/configuraçào/parametrização; treinamento de pessoas; atualização dos
sistemas; manutenção corretiva e legal dos programas e bancos de dados; atendimento
técnico in loco ou a distância e suporte a qualquer tipo de legislação vigente.
A presente contratação se justificativa na obediência ao Princípio da Continuidade do
Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, posto que, este

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: «.779.540/0001-00 | Telefone; (98)3473-3187
E-m«l: camaramtgiicipalcn8g>gma{Lcom
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que envolvem cálculos serem automáticos, garante a praticidade para os servidores,

disponibilizando aos servidores o acesso a seu contracheque assim como ficha financeira

e declaração de rendimentos de forma rápida e segura.

O Sistema permitirá ao Órgão Público realizar os sentiços demandados de forma prática e
rápida, além do mais, essa já é, uma prática adotada em vários Órgãos Públicos, visando
agilidade, praticidade e economia na Gestão Pública.
Os serviços serão fornecidos a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pelo valor

aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a

interferir no valor contratado, pelo período de 12 (doze) meses, (salvo caso fortuito de

força maior), prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa

contratada da Ordem de serviço e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Câmara
Municipal.

Por fim, estes serviços são de suma importância para esta Instituição, pois se enquadram

no rol dos serviços continuados e contribuem decisivamente para a prestação de um

serviço público de qualidade, uma vez que possibilita a execução das atividades de forma

rápida e precisa, entretanto, a sua interrupção pode comprometer a continuidade das

atividades da Administr^ào.

Ainda, a necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos

licitatórios anteriormente realizados para suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao planejamento ̂ DO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante Dispensa, com fulcro no artigo 75, II, da Lei Federal n°

14.133/2021.

As despesas decorrentes da inexigibilidade de licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, que será
informado no ato de formalização do contrato.

4. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

bESCRIÇÃO E QU/\NTID.\DES
Item j  Produto/Serviço Uiüd. Quant.

Contratação de empresa
jespecializada em tecnologia de
mformação, para a cessão de

Idireito de uso (locação) de

isoRware com sistemas de gestão MÊS 12

01 púbUca: Sistema de

gerenciamento de arquivos SINC
Icontrata e Sistema de folha de

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-rrmil: camaramuntclpalcn8@gmait.com
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)agaxnento para a implantação noj
iepaitaxnento de pessoal» paraj
itender as necessidades da câmarai

jMunicípal de Coelho Neto - MA

5. FONTE DE RECURSO

O

ORGÃO UNIDADE

GESTORA

PROJETO/

ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSOS

IMPACTO NO

INDICADOR

01-

Câmara

Municipal

1.00-

Câmara

Municipal

2001 - Manutenção

e Funcionamento da

Câmara Municipal

1500

Recursos não

Vinculados de

Impostos

Favorável, já

que essa

contratação

implicará na

melhoria da

satisfação do

público interno.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
(X)SIM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

(  )NAO

O Coelho Neto (MA), 02 de janeiro de 2024,

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n*" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, - Bairro Centro j CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 í Telefone: (98)3473-3187
E-mait: camâfamwkt0a}cn8g>gmaH.com
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CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

«TERMO DE REFERENCIA"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a" e «i" da Lei o.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a c^são. de direito

de uso (locaçãol de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de

arquivos SINC contrata e Sistema de tolha de pagamento para a implantação no departamento de

pessoal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências esabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE/MÊS

01

Sistema de

Gerenciamento de

Arquivos

- SINC CONTRATA

MÊS 12

02
Sistema Integrado de
Folha de Pessoal

MÊS 12

L2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS
1.2.1, SINC CONTRATA - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS

1.2.1.1. A Prestação de serviços de implantação e suporte técnico por meio de Sistema de

Gerenciamento de ^Arquivos SINC CONTRATA com annazenamento em nuvem, terá as
seguintes íunções:

a) Pré-cadastramento das licitações por meio de sistema automatizado;

b) Converte automaticâmente PDF para HTML (edital html / atas);
c) Campos autodetectáveis, ("Aparecer somente o que deve ser preenchido para cada
modalidade");

cÇ Cria automaticamente ID da contratação, evitando desencontro de informaçõfô;

e) Cadastro de contratos (puxa automaticamente o id da contratação) da licitação Vinculada;
f) Sanção de Empresas;
g) Exporta em lote ("Procedimento, Atas, Licitantes, Órgãos, Resultados");
h) Integração junto ao portal da tian.sparência atual via API;
i) Principais funaonalidades: 1-Cadastro de licitações. 2 - Cadastro de contratos. 3 - Cadastro de

sanção de empresas. 4 - exportar dados em Json para o TCE. 5 - Conversor automático de PDF

para HTML. (Formato exigido pelo TCE)

1.2.2. SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PESSOAL

1.2.2.1. O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão
por perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779.540/0001-00 ) Telefone: (98)3473-3187
E-matI: camafamiBiklg8tgn8@ffmail.com



PODER
lEOtSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA N*

e

1.2.2.3. Todos os relatórios do sistema poderão ser alterados pelo usuário» além de serem
armazenados mais de um layout de relatório para cada criado.

1.2.2.4. As telas de manutenção, cálculo e reiatónos deverão ser padronizadas para fácil
assimilação, além das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de
impressão com layout personalizado:

a) A tabela de caigos com CBO, controle de progressão salarial, histórico de alterações legais,
etc.;

b) O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e
layouts;

1.2.2.5. A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a
configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor
fixo, uma referência salarial diferente do salário base, vanta^ns hxas, entre outros;

1.2.2.6. Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e
intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência;
1.2.2.7. Possuir parâmetnas específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo
de serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e
demonstração legível do progresso do adicional no holerite;

1,2J2.8. Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais
como características físicas e pessoais informações de admissão, situação, eventos fixos,
movimento férias, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, pensão alimentícia, histórico

de transferência, individual e coletiva de caigo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e
local de trabalho;

1.2.2.9. Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por
diversos critérios, possuir manutenção de eventos variáveis otimizadas para lançamento de
empréstimos gerando apenas um registro;

1.2.2.10. Possuir decl^ações ao INSS CAT e PPP;

1.2.2.11. Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de av^iação exigidos
pela Emenda Constitucional n® 19, de 04/07/98;
1.2.2.12. Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e

tomador de obra para informações à SEFIP;

1.2.2.13. O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral,

adiantamento ou antecipação salarial recibo de férias com opção de impressão apenas das

gozadas e abono pecuniário;

1.2.2.14. Cálculo de licença-prêmio;

1.2.2.15. Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês
desejado;

1.2.2.16. Adiantamento e fechamento do 13^ salário, com opção de pagamento da primeira

parcela ao longo do exercício por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do
servidor, etc.;

1.2.2.17. Rescisão normal e complemenfâr;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro \ CEP 65,620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: {98)3473-3187
E-nwt; camaratn^ictpalcn^Email.com



PODER
iEOtSLATtVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

1.2.2.18. Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive
trente e verso, e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais;

1.2.2.19. Folha de pagamento e resumo completo para contabilização;
1.2.2.20. Relação da previdência, IRRF e FGTS;

1.2.2.21. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e
importar PASEP, opção para SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos
intercalados de cargo, divisão, subdivisão, unidade/custeio, vínculo, entre outros:
1.2.2.22. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos,
eventuais ou no movimento, com diversos filtros, agmpamentos e ordenações;
1.2.2.23. Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre
outros arquivos e relatórios para o Tribunal de Contas;

1.2.2.24. Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a
sercm pagos na folha;

1.2.2.23. Emissão de etiquetas personadizadas;

1.2.2.26. Gerador de relatórios;

1.2.2.27. Informe de rendimentos;

1.2.2.28. Ficha financeira do trabalhador por período, fidia financeira da unidade/custeio,
planilha de custos, etc;

1.2.2.29. Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo;
1.2.2.30. Cálculo e controle de margem consignável;

1.2.2.31. Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do tr^alhador;

1.2.2.32. Permitir a criação de layout de importação de valores eventuais;

1.2.2.33. Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do sistema;
1.2.2.34. Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou
armazenar em PDF;

1.2,3 A empresa contratada realizará ainda os seguintes serviços:

a) Instalação/configuração/parametrização dos sistemas;

b) Treinamento de pessoas;

c) Atualização dos sistemas;

d) Manutenção corretiva e legal dos programas e bancos de dados;

e) Atendimento técnico in loco ou a distancia e suporte a qualquer tipo de legislação vigente.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2024.

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n°

14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unit^os

apostos na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0ÍX) 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 \ Telefone: (98)3473-3187

E-mail: c8maramünkipalcn8g>gmalÍ.com
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6% inciso XXIII, alínea da Lei o. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatóno a ser adotado obedecem, integralmente, ao que estabelece a Lei
Federal n° 14.133/2021, e todas as demais normas ingentes e aplicáveis ao presente termo,

dispensado sem prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art 14, inciso I
da Instrução Normativa n" 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuitx) de atender aos seus
Departamentos, as leis e exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade
premente da iVdministração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em
atendimento ao Art. 37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios

vinculantes da eficiência da administração pública.

2.3. Os serviços descritos neste Termo de Referência é destinado a contrafâçào de empresa

especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso ̂ ocação) de software
com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos sinc contrata tce-ma;

Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de pessoal da Câmara de

Coelho Neto, incluindo os serviços adicionas de instalação/configuração/parametrização;

treinamento de pessoas; atualização dos sistemas: manutenção corretiva e legal dos programas e

bancos de dados; atendimento técnico in loco ou a distância e suporte a qualquer tipo de

legislação vigente.

2.4. A presente contratação se justificativa na obediência ao Princípio da Continuidade do

Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, posto que, este sistema visa

garantir a agilidade na confecção de folha mensal, devido todos os processos que envolvem

cálculos serem automáticos, garante a praticidade para os servidores, disponibilizando aos

servidores o acesso a seu contracheque ̂ sim como ficha financeira e declaração de rendimentos
de forma rápida e segura.

2.5. O Sistema permitirá ao Órgão Público realizar os serviços demandados de forma prática e

rápida, além do mais, essa já é, uma prática adotada em vários Órgãos Públicos, visando agilidade,
praticidade e economia na Gestão Pública.

2.6. Os serviços serão fornecidos a Câm^a Municipal de Coelho Neto/?vL\, pelo valor aprovado
no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor
contratado, pelo período de 12 (doze) meses, (salvo caso fortuito de força maior), prazo este que

será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem de serviço e/ou da Nota
de Empenho emitidos por esta Câmara Municipal.
2.7. Por fim, estes serviços são de suma importância para esta Instituição, pois se enquadram no
rol dos serviços continuados e contribuem decisivamente para a prestação de um serviço público
de qualidade, uma vez que possibilita a execução das atividades de forma rápida e precisa,
entretanto, a sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6% inciso XXIII, alínea 'c»)

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justihca-se por ter o valor estimado
abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação
vigente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea *d' da Lei n° 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
tendo em vista, que o objeto tem nature2a predominantemente intelectual.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigências de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021, por se tratar de prestação de serviço de pequeno vulto.
4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
menaonadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para
além da vigência prevista.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do locai de execução dos serviços é imprescindível para o conheamento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.
5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante l^al da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento eq?edido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria,

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou «aquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da presteção dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6^ XXIII, alínea "e" da Lei n.
14.133/2021).

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de

fiscal designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela
contratado(a) prestador(a) de Serviço.

6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será

comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando
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com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado
inexecuçao contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da
aplicação de penalidade por atraso no fornecimento.
6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu
conteúdo no prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n.
Centro, Coelho Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, d^ 8:00h ás
12:00h horário local, a critério do CONTRATíANTE.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do Órgão
requisitante desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal

14.133/2021.

6.5. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço.

6.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de

Coelho Neto/Mi\, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "P' da Lei n"
14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pel^ partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial (Lei n"^ 14.133/2021, art. 115, caput).

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrog^o automaticamente pelo tempo correspondente, anotada tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5^.

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n** 14.133/2021, art 117, §1"^.
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2*^.

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no locai da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art 118).

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1"^

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n*' 14.133/2021, art. 120).
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Ixi n° 14.133/2021, art 121, §1"*).
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitmdo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art 44, §2®).
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).
7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF-

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regjlarizados no
SICAK

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6°,
XXIII, alínea "g" da Lei n" 14.133/21)
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos
serviços executados, desde que não haja fetor impeditivo provocado pela CONTILÔTADO (a),
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscais.
7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados,

devendo ser efetuado o j^gamento no prazo e demais condições consrantes no item 7.2.1, deste

Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço

expedida pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor designado pela autoridade competente, ̂ ós a verificação da qualidade e

quantidade do serviço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as

seguintes diretrizes:
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7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades cjue impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n.
14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União - https; / /pottaldatf anspafencia.gov.br/pagina-
intema/603245-ceÍ8.

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da
União - https;//poitaldatfaiisparencia.gov.br/pagina-intenia/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritáno, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento

similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11 Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRP/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Empresário individual* inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da junta Comercial da respectiva sede; OU
8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoemprecndedor.gov.br; OU

8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; OU

8.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

8.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

8.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
8.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradotia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federari e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Sodal, nos termos da Portaria Conjunta n** 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1®
de maio de 1943.

8.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

8.12.3.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da
Federal n® 14.133/2021.

8.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme exigência do art. 63, TV da Federal n® 14.133/2021.

8.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art 63, § 1® da Federal n® 14.133/2021.

8.12.4. Qualificação Econômico-financeira:
8.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;
8.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

8.12.5. Habilitação técnica:
8.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso;
8.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos oídastros de contribuintes estadual e municipal.
8.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/nS - Bairro Centro ] CEP 65.620-000 | CNPJ: 06,779.540/0001-00 | Telefone; (98)3473-3187

E-mait: &aiTMiramunlcipalai8g>EnfiaH.com
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Fazenda respectiva do seu dortiicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6", XXIII, alínea «j» da Lei n" 14.133/21)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa

Excelência, e caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme
objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto - MA, 02 de janeiro de 2024.

Sí^ t^eiTei

Portaria n® 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPj; 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mall; camaramLmlciPdlcn8@email.com
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Objeto: Prestação de serviço de Locação de software com sistemas de gestão

pública

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ n" 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/ii.

Centro, Coelho Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta

subscreve, solicita a colaboração dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços

para a Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a

cessão de direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública:

Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de

pagamento para a implantação no departamento de pessoal, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Caso seja de seu interesse participar desta cocição de preços, solicitamos que
en\'ie a proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

01 Sistema de (jerenciamento de Arquivos
- SINC CONTRATA

MÊS 12

02 Sistema Integrado de Folha de Pessoal MÊS 12

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podend
ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoeihoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito botas) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Bfanco, s/n® - Bairro Centro \ CEP 65.620-000 i CNPJ; 06.779.540/0001-00 í Tefefíme: (98)3473-3187
E-nnail: c8maramunteipatcn8®£mat}.com
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A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os
dados e informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estçuladas

nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos

nossos mais sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (NL\), 19 de janeiro de 2024.

foseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 } CNPJ: 06.779.540/0001-00 j T^fone: (98)3473-3187
E-maÜ: camar8munteipalcn8#gmait.coni
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CAMARA MUNIOPAL. DE

COELHO NETO

ANEXO I - ORÇAMENTO

À Câmara Municipal de Coelho Neto/M.\
R. Rio Branco, S/n - Ceníro, Coelho Neto - MA, 65620-000

L IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA"
TIAZÃO SOCIAL: |CNP]/a^:
ENDEREÇO;

tTFJEFON^E-MAlL

iD.\DOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

Z DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. IqTD.
1

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1 1
1

2

3

V.\LOR TOT.M: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/ex«aição é de 03 (três) dks corridos, contados a partir do envio
da nota de empenho;
3. O preço proposto acima conten^b todas as despesas necessária ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (olHigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se
for o caso;
4. Declaro conhecimento do Termo de Referencia e que possuo condições de execução
do objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável
le^ da empresa)

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk) Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.62ÍKHX) j CNPJ: 06.779,540/0001-00 \ Telefone: {98)3473-3187

E-miril: camaram>^íc{pa(cn 8fflgmaif.com
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA FOLHA E SINC

CÂMARA LICITAÇÃO <!icitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>
Seg, 22/01/2024 17:29

Para;jvr.solucoes.tecno1ogia@gmail.com <jvr.solucoes.tecnologia@gmail.com>
Cco:aos.licitacao@hotmail.com <aos.licitacao@hotmail.com>;helio.cutrim@adtrinformatica.com.br
<helio.cutrim@adtrinformatica.com.br>

I 2 anexos (2 MB)

PESQUISA DE PREÇOS - SISTEMA DE FOLHA.doc; PESQUISA DE PREÇO - SINC.pdf;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços

abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços

#  realizada com o objetivo de Contratação de empresa especializada em
tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso (locação) de
software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de
arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a
implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA, bem como o Mapa de apuração com a
média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

oseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk) Branco, ç/ns - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 t Tetefone; (98)3473-3:87

E-maàl; camaramuntc<pdicn8g>gmail.com



Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA FOLHA E SINC

helio.cutrim(a>adtnnformatica.com.br <helio.cutrim@adtrinformatica.com.br>

Ter, 23/01/2024 08:49

ParaiCÂMARA LICITAÇÃO <lidtacaocamaracoelhoneto@hotmatí.com>

I 1 anexos (154 KB)

COTAÇÃO COELHO NETO ADTR.pdf;

Em 2024-01-22 17:29, CÂMARA LICITAÇÃO escreveu:
> Prezado(a),

>

> Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços

> para prestação dos serviços abaixo discriminados.
>

> Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.
>

>

> Diretoria Administrativa

>

> Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

SEGUE EM ANEXO A COTAÇÃO.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

Att,

HÉLIO JR

CONSULTOR COMERCIAL

Tel: (98) 3244-0454 / (98) 98118-0150

Email: helio.cutrim(ã)adtrinformatica.com.br

site:adtrinformatica,com.br

Çí Transformando Informação em pode

m

PA N» O O5/cilZ)
FL8:

AS8.



Praça Alfredo I eixeira, 01, Cohab Anil 11, 65.050-390

Telefone: (9S) 3244-0454 - São Luís - Maranhão

C NPJ. 17.422.433/0001-38 - Insc. Kst. 12.579.851-2

COTAÇÃO DK PREÇO

Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA;
NOME FANTASIA: ADTR INFORMÁTICA;
CNPJ: 17.422.433/0001-38;

ENDEREÇO: Pça Alfredo Teixeira, 01. Cohab Anil li, 65.050-390, São Luis, Maranhão;
TELEFONE: (98) 3244-0554.

2 - COTAÇÃO DE PREÇO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
VALOR

MENSAL

01
Sistema de Gerenciamento de Arquivos

- SINC CONTRATA
12 MÊS RS 420,00

02 Sistema Integrado de Folha de Pessoal 12 MÊS RS 430,00

VALOR MENSAL: R$ 850.00 (Oitocenios e Cinqüenta reais)
VALOR GLOBAL: R$ 10.200,00 (De/ mil e Duzentos reais).

Validade da Proposta: 60 Dias (Sessenta Dias).

SÃO LLTS (MA), 23 de Janeiro de 2024.

AOTR SfRVIÇOS DE
INFORMÀTfCAttflÍA ^

ADTR SfTv K LTDA



Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA FOLHA E SINC

J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA <jvr.solucoes.tecnologÍa@gmaiLcom>
Ter, 23/01/2024 14:08

ParaiCÂMARA LICITAÇÃO < lidtacaocamaracoelhoneto@hotmail.com >

I 1 anexos (147 KB)

COTAÇÃO COELHO NETO JVR-pdf;

PA N*.

FLS;.

ASS.

{JÔ5 f

Não contém vinjs.www.avq.com

Em seg., 22 dejan. de 2024 às 17:29, CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhoneto(5)hotmail.com> escreveu:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços
abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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COTAÇÃO DE PREÇO

AO SETOR DE COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

-OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação de Sistema

informatizado Integrado de Gestão Pública acompanhado de assistência e suporte

conforme planilha abaixo.

-PLANILHA DE PREÇOS:

m EspeciOcaçâo
Qtd

(Mês)

R$ Valor

(Mensal)

R$ Valor

(Total)

1
Sistema de Gerenciamento de Arquivos

- SINC CONTRATA
12 R$ 450,00 R$ 5.400,00

2 Sistema Integrado de Folha de Pessoal 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00

#

VALOR ANUAL DA PROPOSTA

R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais)

PRAZO DE VALIDADE; 60(SessenU) Dias.

TERESINA - PI em, 23 de ianeiro de 2024.

&RSÒIAJ & R SOlA ÇÒES EM TECNOl.OCilA ETDA
CNP.I: 20.767.413/0001-03

J & R SOLl ÇÔES EM TECNOLOGIA LTDA - ME
CNPJ: 20.767.413/0001-03

QU ADRA 35 CASA 18/A SALA 02 CONI NTO SACI - TERESINA - PI



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA FOLHA E SINC

A. O. S. SOFTWARES <aos.licitacao@hotmail.conn>

Ter, 23/01/2024 11:24

PararCÂMARA LICITAÇÃO <ljdtacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexos (170 KB)

COTAÇÃO COELHO NETO AOS.pdf,

De: CÂMARA LICITAÇÃO <ilcitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 22 de janeiro de 202417:29

Para: Jvr.solucoes.tecnologia@gmail.com <jvr.solucoes.tecnologia@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA FOLHA E SINC

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços

abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Setor de Compras Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

COTAÇÃO DE PREÇO

A fim de garantir as necessidades da referida Câmara, a empresa A. O. S.
SOFTWARE LTDA apresenta a proposta para locação de sistema informatizado,
seguindo a responsabilidade Professional e os padrões da ética.

• OBJETIVO

A empresa A. O. S. SOFTWARE LTDA garante entregar os SISTEMAS
que forem objetos desta proposta observando a legislação federai, estadual e municipal
vigente.

• COTAÇÃO DE PREÇOS

Viemos através deste, apresentar nossa proposta de preços para o
fornecimento dos sistemas, objetos da presente proposta a importância global de RS
] 1.160JM) (Onze mil e Cento e Sessenta reais), conforme o detalhamento abaixo:

PA N»_

Ass.

ITEM DESCRIÇÃO QTD DF.

MESES

12

VALOR VALOR

MENSAL TOTAL

(RS) (RS)

01
Sistema de Gerenciamento de Arquivos

- SINC CONTRATA
RS 480,00 ' R$5.760,00

02 Sistema Integrado de Folha de Pessoal 12 R$450,00 R$5.400,00

i

Ô VALIDADE: 90 (Noventa) Dias.

Teresina-Pl, 23 de Janeiro de 2024.

A. q. S. SOFTWARE ITO
CNPÍ: I0.368j980/ÍKk»-3

Teresina
mente,

rw ARE LTDA

QUADRA: 06. CASA: 07 - CONJUNTO DIRCEt ARCOVERDE
BAIRRO: ITARARÉ 1 CEP: 64.077-030

CNPJ : 10J68.980/0001-33
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APURAÇÃO DE PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA
COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÃRIA BASEADA EM PREÇOS
DE FORNECEDORES DE MERCADO

PLANILHA MÉDIA ORÇAMENTÁRIA

COTAÇÃO 01 - (JVR
TECNOLOGIA)

COT'AÇÃO 02 -
(A.O.S

SOFTWARE

LTDA)

COTAÇÃO 03 -
<ADTR)

MÉDIA VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VLR

UNIT

VLR

TOTAL

VLR

UNIT

VLR

TOTAL

VLR

UNIT

VLR

TOTAI.

VLR

UNIT

VLR

TOTAL

) 1
Sistema de

Gerenciamento de

Arquivos

-SINC

CONTRATA

Mês 12
R$

450,00
R$ 5.400,00

R$

480,00

RI

5.760,00

RI

420,00

RI

5.040,00

R$

450,00

R$

5.400,00

2
Sistema Integrado

de Folha de Pessoal
Mês 12

R$

450,00
R$ 5.400,00

RJ

450,00

R$

5.400,00

RI

430.00

RI

5.160,00

R$

443,33

R$

5.320,00

VLR

TOTAL

ANUAL

R$

10.800,00

R$

11.160,00

RI

10.200,00

R$

10.720,00

Vaior médio de referência R$ 10.720,00 (Dez mil setecentos e vinte mil reais).

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria 036/2023

Diretora Administrativa

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00 ! Telefone: (98)3473-3187
E-tmàl: camaramuntclP8lcn8@Emall.com
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DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de

Rubrica Orçamentária suficiente para Contratação de empresa especializada em

tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso (locação) de software

com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos SINC

contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento

de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto -

MA, no valor de R$ 10.720,00 (Dez mil setecentos e vinte mil reais),

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

O

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

José Ribamar áos Santos Alves Júnior

Presidente oã Câmara N^nicipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, - Bain-o Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98}3473-3187
E-^nadl: camafamunicipatcn8iggmatt.com
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Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n°

101 de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei

Orçamentária Anual n® 810/2023 de 22 de Dezembro de 2023, a Dotação

e  Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em

que ocorrerá a despesa de licitação, tendo como objeto a Contratação

de enipresa especializada em Tecnologia de informação, para a cessão

de direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão

pública: Sist^na de gerenciamento de arquivos SINC contrata e

Sist^aa de folha de pagamento para a implantação no departamento de

pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho

Neto - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

PESSOA JURÍDICA

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 192.000,00
FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA: R$ 30.000,00

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.033.000,00

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 0,75%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de

Coelho Neto corresponde a 0,75%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 24 DE

JANEIRO DE 2024.

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n° 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANOSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro 1 CEP 6S.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 \ Telefone; {98)3473-3187
E-mait: cantaramimicipatai 8@gmail.com
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RESOLVE;

FLS-.03FÍ
ASS.

Sw.i.v°"™ ° •• "^^^"SSSST"®«specíaiidade: AUXILIas

s« syF' »••»«■«««c» „ »a„.a„ .. ^ «3 ^ „3,

"C.s;;r.?s.?',s.í ~ 2S;,?í;',s£.í"""" "•
RubEque-se e cumpra.
_ , ^ presidente Dá Câmara momicipat nv
cSo Wat Vereadores de "sando deooemo iMQto-MA, aos dois dias do mâs ds» fanoít« atniraiçôas legais e de acordo com n i oano de dois ml e vinte e três «Io Regito Interno '

SANTOS ALVES JÜNIOR. SESDENTB HA CÂMARA MUNICIPAL
MKFAm MS *i/2@23.GAB/»iE§
C®*» MstoíMâ), 02 â® Jsanefett i® 2023.

"mspõe sobre a nomeação do servidor
lEKlica 0 da outras providências.* abaixo

RESOLVE:

Le^atorf ° ®® Au»iHar
r™ AUXILIAR DE SERVIÇOSGERAIS, do Poder Legislativo MunicinaL oía) Sría)
0°°=™!;?.!?""''"'™ Síi3k"fp?s02^663.283-00, com as atribuições inerentes ao
CaZyOt

^ 2». Esta portaria entra em vigor na data de sua
«lisposições em

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

RESOLVE:

MMimnrsr^/í? ® «^-SSESSOR DECOMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal oía)
aí ° GOMES^PF ni315.865.593-68, com as atribuições inerentes ao
cai^o.

Art 23. Esta portaria eatra em vigor na data de sua
pu^cação, revogaado-se as disposições em
ccmüário.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DÀ CÂMARA MUNICIPAL

MREAMA Ns ®®®/2®23.SAB/!Pms
Nelíp/ü^ ^2 <âe JaaeâE® 2®23. CeeISs(S>

"©2sip®s bA'® a sa^sasaçã© à®
aSuato issaSta ® ^ ©ssêsae praifleÊêsíicâas."

Ruhlique-se e cumora. «O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
Gafeiflete do Presidente da Câmara de Vereadoras COSLTO NETO, Estado do Maranhão, usando de
Coeiho Keto-MA aos dom dias do mês de janeiro dõ © de acordo com o art. 19,
ano ds dois mil g vinto e três. inciso XHI, do Regimento Intenio,

RESOLVE:



=fHSS"®H '
Sucio data da sua S,^sMS^dfM^ WUnicíPal Eoontréno. as disposiçls ̂  T' lagaTe de ̂ 0?."^'°'"««"do c

'  ""-^^^"««-doRestaLtofaS^T
One-see cumpra. RESOLVE:

009.368.813-05, inscrito tlPF n»

sssi-aíí®;.», »
^  ̂OUTASIA H» 067/3023 ^«SanX^sr^es "ata de sua

contrário. ' °"'® ®s disposições em

"Sísssée sate® g . PuUique-se e cuffiíaa.
®^»fee ia-a»., ® dá sarvjflojr «na p-k-

™  IsnovWêBcSas • Gabinete do Presidante da rs™ aCoelho Neto-MA, aTdolí de
O presidente DA cAmíd ®°° dois mil e vinte e três ° de janeiro doCflRT Mrv '-'A-wARA MTIMTj-^ttva,

suas atribuições 'egais a d!
^c^oxin, do Regimento LSr^:;
í^SOLVE:

^í*t. Ifi. NOMPAn «

HSPHCíALdoSSa^^^^^^^marcos AURÉUO OlWmZ rnn?^^y. »««.ei3^)5, taSSS,""™?- <:" ■■
atribuições inerentes ao cargo. '
Art 2«. Esta portaria entra em vinn-. .3
publicação, revogando-se as dí d® sua
contrário. ®® disposições em

Publiqueee 3 cumpra.

ano de dois mil e vinte e três de janeiro do

'^SSSSSSi™
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Ao Excelentissiiao

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

t»

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com

a  Contratação de enpresa especializada em Tecnologia de

informação, para a cessão de direito de uso (locação) de

software com sistemas de gestão pública: Sistema de

gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de

pagamento para a inplantação no departamento de pessoal, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto -

MA, conforme rubrica abaixo:

ORGAO:01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 24

DE JANEIRO DE 2024.

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n° 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANCtSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro i CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00 i Telefone: (98)3473-3187
E-malb camarafni.miclpalat8@Emaii.com
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento as determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei

Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente
objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO:01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

Q PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3J.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Ptoo Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 10.720,00 (Dez mil setecentos e vinte mil reais).

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

O

íosé Ribamal^dos Santos Alves Júnior

PresidefKe da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 t CNPJ: 06.779.540/0001-00 i Telefone: {98)3473-3187
E-maife camaramunklpatm8@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa a Contratação de empresa especializada em Tecnologia de
informação, para a cessão de direito de uso (locação) de software com sistemas de
gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema
de folha de pagamento para a implantação no departamento de pessoal, para
atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, possui
adequação orçamentária e fmanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDG), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
fmanceiro de 2024.

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

#

sJosé Ribama^os Sahtos Alves Júnior
Presid^te da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCG FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro ( CEP 6S.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
C-mall: camaramuniclpalcnS^emaít.com
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' AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA '

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
trâmites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta.

O
Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

José Ribamares Santos Alves Júnior
President^a Câmara Mtinicipai de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 I CNPi: 06.779.540/0001-00 | Telefone: {98)3473-3187
E-nuâl: csmaramtfrklgalcnSgigmaií.com
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais, e na conformidade do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n® 14.133/2021.

AUTORIZO:

U

A Contratação de empresa especializada em Tecnologia de informação, para a cessão de

direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de

gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a

implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de
acordo com Processo Administrativo n° 005/2024, conforme Art. 75, Inciso II da Lei

Federal n° 14.133/2021, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante

com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a

cessão de direito de uso (Jocacaol de software com sistemas de gestão pública: Sistema de

gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a

implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal

de Coelho Neto - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

04. Valor Total Estimado: R$ 10.720.00 (Dez mil setecentos e vinte mil reais).

05. Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n*^ 14.133/2021, Decreto

Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-GÂB/PRES,

publicada 26/06/2023.

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

(osé Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente, da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n3 - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
£-mail: cdmaramunicipatcn8@Email.com
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, iVüTUO o Processo Administrativo n** 005/2024, que deu

origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA UCITAÇÂO
- Processo Dispensa de Licitação n® 004/2024.

- Dispensa de Licitação, nos termos .\rt. 75, Inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto

Municipal n" 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa tf 151/2023-

GAB/PRES, publicada 26/06/2023.
- Requisitante: Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
- Descrição: Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para
a cessão de direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública:
Sistema de gerenciamento de arquivos SINO contrata e Sistema de folha de

pagamento para a implantação no departamento de pessoal, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas por fornecedores do ramo deste
objeto e abalizados em preços atuais de mercado, no valor estimado de RS 10.720.00 fDez

mil seteccntos e vinte mil reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação seiâo classificadas na seguinte ação:
Órgão: 01 — Câmara Municçal
Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Coelho Neto (NL\), 24 de janeiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro j CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 | T^fone: (98)3473-3187
E-^T>«h c8maramurttcÍD8{cn8®gmall.cofn
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Dr. Pedro Alexandre Barradas Silva

As sessor J urídico

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo

Adminif^trativ^o n" 005/2024. que tem como objeto a Contratação de empresa

especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso

(locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento

de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação

no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal

de Coelho Neto - MA, para anáhse e emissão de Parecer Jurídico do Edital da Dispensa

de Licitação, com o respectivo termo de referência e minuta de contrato, nos termos do

art 72, inciso 111 da IjCí Federal n" 14.133/2021.

Após, encaminhe-se para pubücacào.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n® 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: O6.??9,54Q/O0OI-00 i Telefone; {98)3473-3187
E-mail: camaramonkipãlcnS^gmail.com
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COELHO NETO

EDITAL DE DISPENSA DE UCITAÇÂO ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 004/2024
Processo Administrativo N** 005/2024

I. PREÂMBULO

Toma-se público que a Câmara Mimicípa! de Coelho Neto/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, CEP 65.620-000, Coelho

Neto/AL\, por meio da Agente de Contratação e Equipe, nomeadas pela Portaria n° 021-2024,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II, nos termos da Lei Federa! n" 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

SEGES/ME n'' 67/2021, do Decreto Municipal 086/2023, publicado 12/06/2023, e da

Portaria Legislativa n'' 151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023 e demais legislação
aplicável.

Data de Início das Propostas: 26/01/2024 às OSh

Data Final das Propostas: 31/01/2024 às OSh

Data Final de Lances: 31/01/2024 às 14:05h00mm

Link: http: / /www.portaldecompraspublicas.com.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa especializada em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de
software com sistema de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e
Sistema de pagamento para implantação no departamento de pessoal, para atender as
necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, por dispensa de licitação, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em lote/^obaÍ, conforme tabela constante abaixo.
1.3. O criténo de juramento adotado será o menor preço global, observadas as exi^nciascontidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus /Vnexos quanto às especifioiçÕes do objeto.
1.4. O valor global estimado para contratação é de R$ 10.720,00 (Dez mil setecentos e vinte
mil reais).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras Públicas
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
http: //www.portaldecompraspuhlicas.com.hr.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras
Públicas, para acesso ao sistema e operacionalizaçao.

EO, VEREADOR FRANCíSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro f CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 \ Telefone: (98)3473-3187

E-mall: camaramunkipalcnSg^emaii.cQm
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2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante na plataforma, não cabendo ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao

órgão entidade promotor doprocedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5.L que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dingente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função nalicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou patente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de
dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatívei com o objeto desta Dispensa
de Licitação;

t) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

g) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do pmjeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atueem substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o inmito de buriar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor,
2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n"^ 746/2014-TCU-Pienário);
2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133/21.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 ! Telefone; (98)3473-3187

camaramink:ipalcnSg>eniaÍ{.com
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2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao

disposto no art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7. Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas
proponentes deverão apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de no

máximo (1%) um por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades
previstas no art 96 da Lei n® 14.133, como condição de classificação de sua proposta e
conseqüente classificação.

O

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura do procedimento.

3.2.L A proposta também deverá conter declaração de que compreende a int^talidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenaários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etopa de lances,serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tnbuto inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresenfâ.çào das propostas implica obrigatonedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
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3.8. No cadasüramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eietrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam® 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos:

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em tr^alho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigp 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das OBiOlh da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direto, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de

lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etopa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lancesexclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3,1. O fornecedor podaá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e r^strado pelo sistema,

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação

Direta.

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto emrelaçâo ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01

(um centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposto.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.8, Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelosistema, cm ordem crescente de

classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

#

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1, Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposto com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feito com os demais fomecedores dassifícados,respeitoda a ordem

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposto não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposto vencedora que:

5.6.1, contiver vícios insanáveis;

5.6.2, não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste a\dso ou em seus anexos;

5.6.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preçomáximo definido para a

contratação;

5.6.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;

5.6.5, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.6.6, deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo lôgente de Contratação;
5.7. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequíveí a proposto de preços ou menor
lance que:

5.7,1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global oií
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
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instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisiíante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceit^ão da proposta, se iniciará a fase dehabilicição, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

O
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABIUTAÇÃO
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

liatação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

6.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceisl:
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
íwww.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.phpV

d) Dsta de Inidôneos mantida pelo Tnbunal de Contas da União - TCU;
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da
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União - https: / /portaldatraa8parencia.gQv.br/pagina-intenia/603244-cnep.
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov,br/).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte das empresas

apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação pre\áamente à sua desclassificação.
1.1.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de partiapação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações consfântes do SIG\F para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem adma implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certídão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habiütaçãocomplementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direfâ e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após soliatação da

Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comproví^:ão do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digifais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemenfâr n® 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações confâbeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
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6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.
6.10. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que serâosoUcitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances, são;

6.10.1. Habilitação Jurídica:

6.10.1.1. Empresário individual: inscnçao no Registro Público de Empresa Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU

6.10.L2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
h-licroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.bn OU

6.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; OU

6.10.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

6.10.1.5. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF)

6.10.1.6. Os documentos apresencidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

6.10.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

6.10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n*^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°

de maio de 1943.

6.10.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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6.10.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre c não emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIÍÍ, da Constituição;

6.10.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

6.10.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art 14 da

Federal 14.133/2021. .

6.10.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, conforme exigência do art. 63, R* da Federal n*^ 14.133/2021.

6.10.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integialidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constimiçào Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas iniralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federal n° 14.133/2021.

6.10.3. Qualificação Econômico-financeira:

6.10.3.1. Balanço Patrimonial do ultimo exerrfcio com DHP do Contador,

6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domic3io da pessoa física;

6.10.4. Habilitação técnica:

6.10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços simüares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de cerdd^s ou atsestados de capacidade técnica, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso;

6.10.5. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domialio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatáno terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.
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7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderáencaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrc^do 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, em conformidade com Termo de
referencia, prorrogável conforme previsão legal e nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente

dispensa de licitação, estão pre\istos no Termo de referência. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, p^ crédito em banco, agênciae

conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento-

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,

para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no Termo de referência.
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10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a

regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não softrerá a retenção tributána quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

tinanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargas moratónos;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = {TX) I = (6 / 100)/365 ^ 1 = 0,00016438
TX taxa

= Percentual da

anual = 6%

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadstô ao e-mail

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com

H. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de COELHO NETO - MA,

classificada conforme abaixo especificado:

Órgão: 01 — Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
Classificação Econômica; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica
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12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao

disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,

devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes dfôta dispensa de licitação será pelo período de até 31
de dezembro de 2024, conado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da

Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressõfô de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
hzerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relaaonadas com a executo e determinando o que for necessário à regularizado de
falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irr^;ularidade, ainda que resulfânte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à r^ularizaçào das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referênaa:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
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14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatívei com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRa\TADz\, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nào mais utilizar os serviços da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as

penalidades previsas na Lei n® 14.133/2021;
14.1.4. Intervir ou interromper o tomecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei
n° 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n*' 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®

14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

14.1.1L Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora d^ especificações

constantes na proposta da CON1^Rz\TADA;
14.1.12.2\ssumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRASTADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fomeado

para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objetonão tenha apresentado
defeitos;

14.1.13. Dquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTTLVTADA todas e quaisquer ocorrências rebdonadas com o
fornecimento dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-

Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.2.1. Executar os senáços conforme especificações definidas no presente Termo de referência,

nào podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
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14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos serviços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgenteem

relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRi\TANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da tiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela

CONTRj\TANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTIL\TANTE para pagamento;

14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termode

referência, sem ônus para a CONTRAT\N iE;

14.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no

prazo de demais condições previstas neste Termo de referência.

14.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

caso;

14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega esfâbeleado;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete,

seguro, impostos, laxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.
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14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o

término de sua vigência.

14.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de execução dos quantitativos contratados;

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serváços da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. praticar atos iUcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 3** da Lei n® 12.846, de 1° de a^sto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1.

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas

nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas

infrações administrativas previstas nos itens 17,1.8 ao 17.1.12 deste A\TSO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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15.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem

efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no

importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas neste A\TSO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrado em virtude

deatos ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurara o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a I^i n" 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Códi^ Civil.

15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infi^tor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n*^ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, c
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçãà
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - P.cMl.
15.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas comoato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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15.14. O processamento do PAR nào interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federa! resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partiapação
de agente púbüco.

15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal n® 14.133/2021, e subsidranamente na Lei rf 9.784/1999.

15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contrafâçâo estão previstas nos anexos a
este Aviso.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no endereço
http://www.poitaldecompraspublicas.com.br e no Portal da Transparênctada Câmara Municipal.
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá;
16.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

16.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que senáu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiçõesde habilitação exigidas.
16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

16.3. As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados procedimento deserto)
16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

^11^ agente competente da Administração na respectivanotificação.
16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagçns emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do cerrame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horáno anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
16.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serãosempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

i\drninistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado doprocesso de contratação.

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os s^;uintes
anexos;

16.13.1. Anexo I — Termo de referência.

16.13.2. .lánexo II - Modelo de Proposta.

16.13.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2024.

Presidente

Sí^s^Alves Júnior
de Coelho Neto/MA

Jo«eane~aa^ii\^^ rerrieira

Portaria n® 021/2024

Agente de Contratação
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DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 004/2024
ANEXO I

«TERMO DE REFERÊNCU»

L DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6«, XXIII, «a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).
1.1. Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito

de uso (locação) de software com sistema de gestão pública: Sistema de gerenciamento de
arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de
pessoal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE/MÊS

01

Sistema de

Gerenciamento de

Arquivos

- SINC CONTRATA

MÊS 12

02
Sistema Integrado de

Folha de Pessoal
MÊS 12

cada

1.2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS
1.2.1. SINC CONTRATA - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS

1.2.1.1. A Prestação de serviços de implantação e suporte técnico por meio de Sistema de
Gerenciamento de Arquivos SINC CONTRATA com arma2enamento em nuvem, terá as

seguintes funções:

a) Pré-cadastramento das licitaçõ« por meio de sistema automatizado;

b) Converte automaticamente PDF para HTML (edital html / atas);
c) Campos autodetectáveis, ("Aparecer somente o que deve ser preenchido para
modalidade");

d) Cria automaticamente ÍD da contratação, evitando desencontro de informações;
e) Cadastro de contratos (puxa automaticamente o id da contratação) da licitação Vinculada;
Q Sanção de Empresas;

g) Exporta em lote ("Procedimento, Aras, Licitantes, Órgãos, Resultados");
h) Integração junto ao portal da transparência atual via API;
i) Pnndpais funcionalidades: 1-Cadastro de licitações. 2 - Cadastro de contratos. 3 - Cadastro de
sanção de empresas. 4 - exportar dados em Json para o TCE. 5 - Conversor automático de PDF
para HTML. (Formato exigido pelo TCE)
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1.2.2. SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PESSOAL

1.2.2.1. O Sistema de Pessoal deverá ser mulíiempresa, multitareta e muitiusuário, com permissão

por perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos.

1.2.2.2. Deverá possuir senha de acesso criptografada.

1.2.2.3. Todos os relatórios do sistema poderão ser alterados pelo usuário, além de serem

armazenados mais de um layout de relatório para cada criado.
1.2.2.4. As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para fácil

assimilação, além das telas de cadastros possuírem filtnigem e ordenação flexível e opção de

impressão com layout personalizado:
a) A tabela de cargos com CBO, controle de progressão salarial, histórico de alterações l^;ais,
etc.;

b) O crédito bancário pode ser configurado para diveraos bancos, agências, contas, convênios e
layouts;

1.2.2.5. A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a

configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor
fixo, uma referência salarial diferente do salário base, vanfâgens fixas, entre outros;
1.2.2.6. Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e
intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência;
1.2.2.7. Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo
de serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e
demonstração legível do progresso do adicional no holerite;

1.2.2.8. Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais
como características físicas e pessoari informações de admissão, situação, eventos fixos,

movimento férias, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, pensão alimentícia, histórico
de transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e
local de trabalho;

1.2.2.9. Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por
diversos critérios, possuir manutenção de eventos variáveis otimizadas para lançamento de
empréstimos gerando apenas um registro;

1.2.2.10. Possuir declarações ao INSS CAT e PPF;

1.2.2.11. Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos
pela Emenda Constitucional n** 19, de 04/07/98;

1.2.2.12. Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e

tomador de obra para informações à SEFIP;

1.2.2.13. O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral,
adiantamento ou antecipação salanal recibo de férias com opção de impressão apenas
gozadas e abono pecuniário;

1.2.2.14. Cálculo de licença-prêmio;

1.2.2.15. Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês
desejado;
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1.2.2.16. Adiantamento e techamento do 13° salário, com opção de pagamento da primeira
pircela ao longo do exercício por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do

servidor, etc.;

1.2.2.17. Rescisão normal e complementar;

1.2.2.18. Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive

frente e verso, e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais;
1.2.2.19. Folha de pagamento e resumo completo para contabilização;

1.2.2.20. Relação da previdênaa, IRRF e FGTS;

1.2.2.21. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e

importar PASEP, opção para SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos

intercalados de cargo, divisão, subdivisão, unidade/custeio, vínculo, entre outros;
1.2.2.22. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos,

eventuais ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações;

1.2.2.23. Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre
outros arquivos e relatórios para o Tribunal de Contas;

1.2.2.24. Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a

serem p-^os na folha;

1.2.2.25. Emissão de etiquetas personalizadas;

1.2.2.26. Gerador de relatónos;

1.2.2.27. Informe de rendimentos;

1.2.2.28. Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio,

planilha de custos, etc;

1.2.2.29. Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo;

1.2.2.30. Cálculo e controle de mar^m comi^ável;

1.2.2.31. Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador,
1.2.2.32. Permitir a criação de layout de importação de valores eventuais;
1.2.2.33. Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do sistema;

1.2.2.34. Controlar e executar atos de pessoal com possibilid^e de gerar o documento ou

armazenar em PDF;

1.2.3 A empresa contratada realizará ainda os seguintes serviços:
a) Insfcüação/configuraçào/parametrização dos sistemas;
b) Treinamento de pessoas;

c) Atualização dos sistemas;

d) Manutenção corretiva e legal dos programas e bancos de dados;
e) Atendimento técnico in loco ou a distância e suporte a qualquer tipo de legislação vigente.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2024:

na forma do artigo 103 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n
14.133/2021.
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1.4. O custo estimado total da contratação é de R|... (por extenso), conforme custos unitános
apostos na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6% inciso XXIII, atínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei
Federal n® 14,133/2021, e todas as demais norm^ vigentes e aplicáveis ao presente termo,

dispensado sem prejuízo a necessidade do P^studo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I

da Instrução Normativa n° 58/2022 - SEGES.

2.2. A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus

Departamentos, as leis e exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade
premente da Administração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em

atendimento ao Art. 37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios

vinculantes da eficiência da administração pública.
2.3. Os serviços descritos neste Termo de Referência é destinado a contratação de empresa

especializada em tecnolc^a de informação, para a cessão de direito de uso (locação) de software
com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos sinc contrata tce-ma;

Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de pessoal da Câmara de

Coelho Neto, incluindo os senriços adicionais de instalação/configuração/parametrização;

treinamento de pessoas; atualização dos sistemas; manutenção corretiva e legal dos programas e

bancos de dados; atendimento técnico in loco ou a distância e suporte a qualquer tipo de

legislação vigente.

2.4. A presente contratação se justificativa na obediência ao Princípio da Continuidade do

Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, posto que, este sistema visa
garantir a agilidade na confecção de folha mensal, devido todos os processos que envolvem

cálculos serem automáticos, garante a praticidade para os servidores, cüsponibilizando aos

senadores o acesso a seu contracheque assim como ficha financeira e declaração de rendimentos

de forma rápida e segura.

2.5. O Sistema permitirá ao Órgão Público realizar os serviços demandados de forma prática e
rápida, além do mais, essa já é, uma prática adotada em vários Órgãos Públicos, visando agilidade,
prancidade e economia na Gestão Pública.

2.6. Os serviços serão fornecidos a Câmara Muniapal de Coelho Neto/MA, pelo valor aprovado

no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor

contratado, pelo período de 12 (doze) meses, (salvo caso fortuito de força maior), prazo este
será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem de serviço e/ou da No
de Empenho emitidos por esta Câmara Municipal.
2.7. Por fim, estes serviços são de suma importância para esta Instituição, pois se enquadram no
rol dos serviços continuados e contribuem decisivamente para a prestação de um serviço público
de qualidade, uma vez que possibilita a execução das atividades de forma rápida e precisa,
entretanto, a sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, atínea *c*)

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Dcitaçâo, justifica-se por ter o valor estimado

abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação
vigente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea *d' da Lei n° 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigências de ̂ irantia de contratação dos Art. 96 e segiiintes da Lei Federal n®
14.133/2021, por se tratar de prestação de serviço de pequeno vulto.
4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para
além da vigência prevista.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos sennços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a rístoria prévia.
5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores ale^ções de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea «e» da Lei n.
14.133/2021).

6.1. Os semços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de
fiscal designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela
contratado(a) prestador(a) de Serviço.
6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será
comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando
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com todos os custos decorrentes. Caso este prazo nào seja observado, será considerado
inexecução contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da

aplicação de penalidade por atraso no fornecimento.

6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu

conteúdo no prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n.
Centro, Coelho Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás

12:00h horário local, a critério do CONTRATANTE.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do Órgão
requisitante desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal

n" 14.133/2021.

6.5. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço.

6.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% XXIII, alínea da Lei n°
14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art 115, §5®).

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n** 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lein® 14.133/2021, art. 117, §1*^.
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n*' 14.133/2021, art. 117, §2®).
7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118).

7.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1*^

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1*").
7.1.8. As comunicações entre o ór^o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2®).
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art 44, §3®).
7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6®,
XXIII, alínea "g" da Lei n® 14.133/21)
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos

serviços executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADO (a),

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscais.
7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados,

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste

Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.L Os serviços serão recebidos provtóoriamente no prazo constante na ordem de serviço
expedida pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

cotrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as

seguintes diretrizes;
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7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização c, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, alínea 'h*, da Lei n.
14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração venficará o eventual descumprimenro

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF:

8.2.2. Cadastro Nacional de Empr^a Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União - https:/ /portaldatransparencia.gov.br/pagina-

mtema/603245-ceis.

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da
União - https: / /pnrfa1diitranRpgrencia.gov.bf /pi» g<tta-intema/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majorifârio.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, p gestor diligenaará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de contração de\'erá o fornecedor comprovar os se^intes requisitos

de habilitação:
O

8.12.1. Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU

8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certific^o da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio w^vw.portaldoempreendedor.gov.br. OU
8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai — SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato soaal no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; OU

8.12.1.4. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.12.L5. Documentos pessoais dos sócios

8.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

8.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
8.12.3.2. prova de regularidade físcai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributánò'
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de l*'

de maio de 1943.

8.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.123.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso

ou it^alubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.12.3.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art 14 da

Federal 14.133/2021.

8.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, conforme exigência do art. 63, r\' da Federal n** 14.133/2021.

8.12.3.11. dechu^ção de que su^ propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1° da Federal n*' 14.133/2021.

8.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

8.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

8.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicüio da pessoa física;

8.12.5. Habilitação técnica:

8.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnoló^ca e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrafação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por
pessoas jurídicas de direito público ou pnvado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso;
8.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
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Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
íorma da respectiva legislação de regência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6^ XXIII, alínea «i" da Lei n" 14.133/21)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa
Excelência, e caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme
objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto - M-iA, 02 de janeiro de 2024.

Silva Feireira

Portaria n® 036/2023

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2024
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
R.\Z.\0 SOCLAL: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-MML TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCLA C/C:

2, DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD,
VALOR VALOR

UNITÁRIO h^OTAL
1

2

3

VALOR TOTAL: R% XXXXX^KXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

6. O Prazo de entrei/execução é de acordo com o Termo de Referência;

7. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais

como os encaras (obngações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
8. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condiçõfô de execução do

objeto;

Coelho Neto/M.\, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da
empresa)
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DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 004/2024
ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

PA N». 00 5/^r>JU7
PLS:

ASS._

Processo Administrativo n®

Dispensa de Licitação n*' _ J.

CONTRATO ADMINISTR.\TIVO N° QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/M:\ E A EiMPRESA , NA

FORMA .^AIXO:

Por este instrumento particular, A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

xMaranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA CEP 65.620-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no CPF n® 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
xxxxxxxxxxxxx , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n"^ xxxxxxxxx, com
sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx,
brasileiro, casado, inscrito no CPF n® xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,
tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de
Dcitação n° /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® /2024,

submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em tecnologia de
informação, para a cessão de direito de uso flocação) de software com sistemas de gestão pública:
Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a
implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo cora as disposições previstas no

Termo de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/202L

2.2. O objeto do presente contrato administrativo dev«á ser entregue mensalmente após o

recebimento da ordem de serviço pela Contraída.

2.3. O nào cumpnmento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e> a

critério da Administração, a extin^ío unilateral do contrato, cran hindamento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará riaidamentadaBtnente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o espeatlcado no termo de referência e na propc»ta, com fundamento no art.
140, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obn^do a re|mar, c<XTÍgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, no fHazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua exaaiçào ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O nào cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

cntério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.7.0 objeto contratado seiá recebido:

2.7.L Provisoriamente, de forma sumária, pelo respoi^ável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fundamento no art 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7,2, Definitivamente, em até 30 (trinta) di^, pcff servidcH" cm comissão designada pela
autoridade competente, mediante tecnx) detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n'' 14.133/2021.
2.8. O setor competente, des^nado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de
referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o c^o, as irregularklades observ^las.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os critéric» de medição, conforme determina o art. 6°,
inciso XXIII, .^ÍNEA "G", DA n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceiação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado,
pelo prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà
CONTRATADA, o valor global de R$ ( ).
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4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Valença do Piauí
no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota hscal e
dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu

Sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da
Lei n° 14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação,
oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pa^mento apenas será efetuado após a especific^ão liquidação da despesa, conforme

previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as

condições de habilitação ex^das no termo de referência, com fundamento no art 92, inciso
XVI, da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM ~ I X N X sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor daparcela a ser paga,

I - índice de compensação financeira = 0,ÍX)016438, assim apurado;

I = (TX) 1 = r6 / 1001 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.

6°, inciso XXIÍI, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
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II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

rV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5,3. Em caso de prorro^ção contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesa decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

O

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data
base vinculada à data do orçamento ̂ timado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92,
inciso V, da Lei 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula;

6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2. A data base adocida será a data 01 (um) ano posterior ao início da vi^ncia contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a se^inte fórmula:

R = V X I - Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustadc«;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período menaonado e

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da

Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja dhnjlgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de até 12 (DOZE) mesfô, conforme Termo de
Referência e determina Ixi n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a
mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos
orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado umiateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.
124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021;

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos:

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso

II, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de arcunstâncias

supen^enientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em

relação ao ctonograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçâo de fornecimento

de bens ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7,3, subítem "7,3.1", o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por coito) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a

transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art, 125 da Lei n° 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e

os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente

comprovados, conforme dispõe o art, 129 da Lei n° 14.133/2021.

7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art 130 da Lei n'^ 14,133/2021,
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7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
tormuiado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o

art. 131, par<ígrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
referência;

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contratr>(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposfâ da CONTRATADA execução dos serviços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuános;
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei tí* 14.133/2021;
8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n'* 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos <^os previstos na Lei rf

14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA que estejam em conformidade coma

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicte a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pí^mento da fatura da emitida pela CONTRARMDA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
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por escrito à CONrrRi\TADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-
íhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformtdade com o Termo de referência, e

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lein" 14.133/2021;

8.2.2. Assurrur em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civü,trabalhista
prcvidenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal

eventualmente contratado para a entr^a dos serviços objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. IV^nter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados

com as especificações dos serviços:

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os

serviços objeto da presente contratação, às suas expens-^, dentro do prazo de execução

estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRAT^\NTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRi\TANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTIL\TANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os
materiais empre^dos que julgar inadequados;
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8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no

prazo de demais condições prenstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto p>ara ocorrer após o
término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contTato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos sennços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos

serviços e execução do contrato, devendo ser entr^ue ao CONTRATANTE. Havendo
necessidade de restauração de cbdos, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o

CONTIT\TADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário
restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a

163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "1 — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme

determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecuçào total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da n'^12.846, de 1/ de agosto de 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da I-.ei

n^ 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Muita;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

conforme determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a

cnténo da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n®
14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações

menaonadas no item 9.2, subitens "9.Z2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n°

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais giave , e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas inflações

mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),
conforme determina o art. 156, § 5°, da Ixi n° 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
p;u:a licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença
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será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§ 8^ da Lei n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o
art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art- 157 da Lei n°

14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licifânte ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de mtimação, apresentar defesa escnta e especificar as provas que pretenda
produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos obsenados, conforme determina o art 117, § 1°, da Lei 14.133/2021.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,

conforme determina o art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138

e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os pnndpios da teoria
genü dos contratos e as disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da I-ei n® 14.133/2021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n*^ 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- ̂L\, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com ex-clusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vií^ de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

de 2024.to (MA),

ATWTE

Represent^te legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

L

Nome

CPFn"

2-

Nome

CPF n°

EO. VEREADOR ERANCtSCO FERREIRA
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PARECER lURÍDfCO

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Exame e Aprovação da Minuta do Edital e Minuta de Contrato, para contratação de

empresa especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso (locação)

^de software com sistemas de gestão pública; Sistema de gerenciamento de arquivos SINC
contrata e sistema de folha de pagamento para implantação no departamento de pessoal, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/M A, por meio de processo de

Dispensa de Licitação.

I • RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio

da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fese interna do Processo

Administrativo N- 005/2024 - Processo Dispensa de Licitação n° 004/2024, o qual versa sobre

a contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito

e uso (locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de

arquivos SINC contrata e sistema de folha de pagamento para implantação no departamento de

pessoal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. por meio de

processo de Dispensa de Licitação.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização da Demanda

(DOD) formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e justificando sua

pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços, Setor Contábil e

Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações preliminares

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o Presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorresse via Dispensa de Licitação, em razão do valor estimado

de R$ 10.720,00 (dez mil, setecentos e vinte reais).

Foi elaborada a minuta do Edital de Dispensa de Licitação Eletrônica, e do Contrato

Administrativo, para atendimento da necessidade da Câmara Municipal, as quais são

submetidas à apreciação desta Assessoria Jurídica.

Ot
Em síntese, eis o relatório.

0

II - PARECER:

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob prisma

estritamente jurídico, nos termos do Art. 8®, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da

prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público
legalmente competente, e tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das minutas de

edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que precedem a

solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis atentem

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas peia Administração Pública.

Passa-se, então, ao parecer opinativo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será processado e julgado em estrita
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conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçao ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determinou, no art. 37, inciso XXI, que em regra as obras, serviços,

compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se

pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na l^íslaçào, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

Ucítaçào pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de licitar é

assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação, demonstrando

que existem situações nas quais a administração pública vai se deparar com contratos

decorrentes de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou inconveniente por

ç^motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou calamidade pública ou
ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da contratação

pretendida permite a dispensa do certame licitatório.

De acordo com a Lei n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para contratações

que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme o estipulado no

Art. 75, inciso 11, da referida lei;

Art 75. É dispensável a licitação: (...)
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mú reais), no caso de outros serviços e compras;

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto.

Destaca-se, ainda, que o DECRETO 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, atualizou os

valores estabelecidos pela Lei n® 14.133/21, modificando o valor previsto no Art 75, inciso II,

para R$ 59.906.02 [cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavosT

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estimado para o

presente certame, infere-se que o referido valor de R$ 10.720,00 (dez mil, setecentos e vinte

reais) se enquadra legalmente na dispensa de licitação pretendida.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

^  U • estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;

III ■ parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos:
IV - demonstração da compatibUidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V • comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI • razão da escolha do contratado;

VII • Justificativa de preço;
VIII • autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os procedimentos iniciais

para abertura de procedimento licitatório foram corretamente observados.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei

14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas;

ArL 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I • o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à prvposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta:
III • a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos:

IV • o regime de execução ou a forma de fornecimento:
V ■ o preço e as condições de pagamento, os critérios, a database e a
periodicidade do reajustamenlo de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

I  pagamento:
VI • os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso. e o prazo para
liquidação e parapagamento:
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação
e recebimento definitivo, quando for o caso:
VIU • o crédito peio qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica:
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X ■ o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI • o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII ' as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
XIII ■ o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

I  XIV ■ os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
'  valores das multas e suas bases de cálculo:

XV' as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualipcaçõo. na
contratação direta:

XVII • a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em oufros normas específicas, para pessoa com
dcjicícncia, para reabilitado da Previdência Social c para aprendiz:
XVIII • o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento:
XIX ■ os casos de extinção.

Por fim, da análise da minutado contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-
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se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim como demonstrada

a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda

da administração pública, dentro das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do

^art. 75 da Lei n^ 14.133/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa de

licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Esclarecidos tais pontos, passemos a conclusão.

III - CONCLUSÃO:

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela regularidade e

possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e

se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, restando

Qpumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da
presente Dispensa de Licitação.

S.MJ

É o parecer.

Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2024.

PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nS • Bairro Centro | CEP 65 Ô20-0M | CNPJ: 06.779.S40/Ü001-00 ( Telefone: (98)3473 3187
E-mêií: câmaramji^kioaicnS^ggmaii.com



â
Câm0r0 Municipal
d© Coalho Méte.

PAN« /^nr3 L
FLS: ^ •
ASS.

FOMTAMá N» 039/B23-GÁB/IPMS

Coelho Neto(MAX 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e
dá outras providências:"

CÂMARA BfiüOTCIPAl, BE COELHO NITO. Estado do

Zí »-i''J"" ™-^
RESOLVE;

iVNOMMAK^para o Cargo Analista Legislativo, especialidade ADVOGABO
do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). PBBM A1EM0RE MIMABAS SíiVA CPF
1.. 004^7.813-80, Inarlto na OAB/ltt »-870Z, com c «riboitíe. focnotc m aoi.

»« « v«o, m. OC 8. »i«Oc.ç»>, mcogcdo-m „

Publique-se e cumpra.

^inete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

mes

V

\ ./K

smt júnior
PMÈS^Sm^m CÃMAMA MUNICIPAL

\J

ED. VESÊADOS kâS^SSCO SuôfÇioBf.inco. S,%e.c^tíítm/«í»SS.e.íG-fmf? .'rftjpi-a?, na/oa....í-sj ,»«,, is.-,,
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CÂMAEA BfiUNICBFM, COELHO
METO

mmàMA Ha ®34/2®23^íEíAB/FMiSg

€s5sBí© 02 ás Jaaels^ ás 2®23.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XEI, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. ja. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade: ASSISTENTE
LEGISLATIVO, do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(a}. TEFFFRSnN COSTA SILVA, CPF
031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao
cargo. ^

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
mo de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

mWÂMA m

Coelliiü ©2 áa Jasisis® de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras provídêndas."

o PRFfilDFNTF DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

inciso Xlli, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. is. NOMEAR para o Cargo de ÁSSESSC
ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municip
o(a) Sr(a). NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF
601.526.823-92, com as atribuições inerentes
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de s
publicação, revogando-se as disposições e
contrário.

Pubiique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores >

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro <
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

METAMÂ-H® 03SM23"íGAB/P^S

CoelhíD H0toi(BM)j 02 á® éa 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abai:
indica e dá ouiras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E
COELHO.NETO, Estado do Maranhão, usando (
suas atribuições legais e de acordo com o art. 1
indso VTTT, Ân Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1^, NOMEAR para o Cargo Analista Legislativ
especialidade ADVOGADO do Poder Legislatii
M-uniGipal, úía) Sría). PEDRO ALEXANDR
BARRADAS SILVA, CPF n^. 004.497.813.80, inseri
na OAB/MA n'*8,702; com as atribuições inerentes e
cargo. ^

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de s\
publicação, revogando-se as disposições e
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores (

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro c
ano de dois mil e vinte e três."

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Var^s, S/N, Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
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JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTAMA Mfi M©/2®23-GAB/FMSS

Cmího ©2 íI® Jgmnefcnií ni© 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO. Estado do Maranhío,- usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII; do Regimento Interuo,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR para o Cargo em Auxiliar
Le0slativo; especialidade VIGIA do Poder Legislativo
Mumcipal, o(a] Sr(a). WARLEN ARAÚJO SANTOS,
CPF n® SÍ5.324.973-87, com as atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data d© sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

ÍOSÉ RIDAMAR DOS SÁI^TOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

FORTAMA m ®41/2033=GÂB/FMEg

CoeSfe® Neto(BM), 02 dsJasBeto:© d© 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xin, do Regimento Interno,

RESOL^/E:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar

Legislativo, especialidade: VIGIA, do Pode
Legislativo Mumcipal, o(a) Srfa), IRELTON PIRES D]
OLIVEIRA, CPF n- S90.445.283-00, com a
atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2^. Esta portaria enlra em vigor na data de su
publicação, revogando-se as disposições ei
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente dá Câmara de Vereadores â<
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro di
ano dfi dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

fOETAMA N® 042/2023-fGAB/FMlSS

Coelfiao Msto^MA), 02 d® Jasaeêffo de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixt
indica e dá outras providências."

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Dl
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando dí
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19
inciso xm, do Regimento Interno,

'RESOLVE:

Âii. 12. NOMEAR para o Cargo em Auxilia;
Legislativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOí
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal, oía) Sr{a)
RENATO DE LIMA SILVA, CPF 601.482.043-41
com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 23. Esta portaria entra em vigor na data de suí
publicação, revogando-se as disposições en
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores d(
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro d<
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ Ria4M.4RDOS S.4MT0S m^ES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal à» CouÜ» Nato . MA. Preço CatóUo VatrgM. S/N, Centra. Prafeü» Brun^ Josá Ataeídâ e SÜVa
Para cosaultar a vçraddada da pubticação acooso bt^>a://dom.cofilhDaoto.ta&.gov.br/ãiaríooficifi]/41E

Rriirân nrtn°QU/2n2S
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DESPACHO

Comissão de Contratação

Diante do Parecer Jurídico aprovando a regularidade do presente procedimento,

encaminho os autos para publicação, bem como solicito que seja tomado as

providências cabíveis para o regular prosseguimento da presente contratação.

Coelho Neto (MA), 25 de janeiro de 2024.

JoséNRíbamar dà^ Santos
Presidente da^âmara Municipal

Ives Júnior

Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nS - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone; (98)3473-3187
E-maiü camaramwkipalcnBigígmail.com
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Portaria q" 021/2024

**NomeÍ8 servidores para exercício da função de Agente de

Contratação, Pregoeíro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitações e contratações do Legislativo Municipal

derivadas da Lei Federal no 14.133/2021.'*

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições

legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1 ° de
abril de 2021 e na Resolução n° 06.2023, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agente de contratação para que, no
exercício das suas funções administrativas, o Poder Legislativo Municipal possa dar efetividade às
normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, seja quanto à realização de licitações e contratações
por ela regulada, bem como quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que permitam a
contratação direta por dispensa de licitação, notadamente as dispensas por baixo valor previstas nos
incisos í e II do art.75;

RESOLVE:

Art. r. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA FERREIRA, portadora do RG n°
0323536220066 SS/MA, inscrita no CPF n° 601.551.503-16, para exercera função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, a fim de conduzir
os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a agente responsável
pela condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2®. Nomear os servidores FLÁVIO ROBERTO FERREIRA CRUZ E OSAEL
CASTRO DA SILVA para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
derivadas da Lei Federa! n® 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a Agente
de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

£D, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» • Bâirro Centro | CEP 65.620-000 | CNPi: 06779 540/üüül-00 | Tetcfone; (98)347 j-ál87

liTMill
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Art. 3°. Integram o roi de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a tomada
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e
jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1 . A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da Equipe de Apoio
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações do Legislativo.

§ 2 . A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar servidores públicos
do Poder Executivo, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para

auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art 5®. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, ao décimo sexto dia de janeiro
do ano de dois mil e vinte e quatro.

A í

^ 1

Jokfe RftkiSÍAR DOS SANTOS ALVES jiÚNIÒR
Vereador Presidente

ED. VÇREAOOft PRANCISCO FgRSimA
Huâ Rio Rrimô, íiaino | ít>' (tS.h/n fK*? | f //'í m 4 lli/
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FYesidente ds Câmara Municipal de Afonso Cunha-MA

Publicado por. RAIMUNDO FRANCISCO RUFINO BORGES

Código identificador: fí)883cc0e80elde25c5dl8a5066e7cc4

PORTARIA DE NOMEACAC

Portaria n^. 08/2024 • CAM. de 03 de janeiro de 2024, de Afonso
Cunha/MA.

NOMEAR O SR. CARLOS COSTA DE OLIVEIRA AO CARGO DE
ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA-MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNaAS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, Regimento Interno e de acordo com a Resolução
n2 04 de 29 de dezembro de 2023, resolve:

_Art. 12 - Nomear o Sr. CARLOS COSTA DE OLIVEIRA, portador do RG
Me n2. 055388652015-5 SSP/MA e CPF: 056.204.683-64, ao cargo de
KsSESSOR PARLAMENTAR, da Câmara Municipal de Afonso Cunha -
MA;

Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Afonso Cunha (MA), em 03 de
janeiro de 2024.

MILTON NILSON VASCONCELOS BASTOS

Presidente da Câmara Municipal de Afonso Cunha-MA

Publicado por RAIMUNDO FRANCISCO RUFINO BORGES
Código Identificador: 72a8098a02ca0cb591bl8024d4ae439f

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

PORTARIA m Ü21/2024

'Portaria n® 021/2024
'Nomeia servidores para exercício da função de Agente de
Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos
das licitações e contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal ds Coalho Neto/MA, no uso de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6', LX e 8* da Lei Federal n*
14.133, de 1* de abril de 2021 e na Resolução n* 06.2023, que dispõe
sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agente de
contratação para que. no exercício das suas funções administrativas, o
Poder Legislativo Municipal possa dar efetividade às normas contidas na
Lei Federal n* 14.133/2021, seja quanto à realização de licitações e
contratações por ela regulada, bem como quanto à utilização de todas
as regras e procedimentos que permitam a contratação direta por
dispensa de licitação, notadamente as dispensas por baixo valor
previstas nos incisos i e li do aft.75;

RESOLVE:

Art. 1«. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA FERREIRA, portadora do
RG n® 0323536220066 SS/MA, inscrita no CPF n® 601.551.503-16. para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, a fim de conduzir os atos das
liciteções e contratações derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a
agente responsável pela condução do certame é designada Pregoeira.

Art, 2». Nomear os servidores FLÁVIO ROBERTO FERREIRA CRÜ2 E
OSAEL CASTRO DA SILVA para exercerem a ftjnçâo de EQUIPE DE APOIO
das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3s. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulslonamento do procedimento llcitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame ate? a homologação e das contratações diretas. Incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

S1*. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros
da Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e corrtrarações do Legislativo.

5 2®. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar
servidores públicos, inclusive do Poder Executivo, que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, pãi3 auxiliarem em
atos dos certames.

Alt. 4>. Esta portaria entra em vigor na data da sua puUicaçao.

Art. 5®. Revogam-se as disposições em con&árío.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, ao
décimo sexto dia de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
Vereador Presidente

Publicado por. ANA CAROUNE 8LAMIRES BATALHA

Código identJfIcadon 8dbbe87f936be7e6^1Sad4ae58844b€

CAIÇARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N» 001/2024- CM

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N» 001/2024- CM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de SUas atribuições
legais e,

RESOLVE:

Art. X® - NOMEAR o 5r. EUSIMAR DA SILVA ROCHA. Inscrito no C.P.F

sob o n.® 049.416.893-56. para o Cargo em Comissão de Tesoureiro da
Câmara Municipal de Feira Nova do Maranhào/MA

Art.2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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CAMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS

u

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO 001/2024/CMA

CONTRATO Nfi 001/2024/CMA - PREGÃO PRESENCIAL (K>4/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS. Estado do Maranhão • CNP] N9
12.121,042/0001-60, como contratante, e j B ARAÚJO DA SILVA LTDA

• CNPj n9 24.977-628/0001-00, como contratada. Objeto: fornecimento

de materiais de consumo (material de expediente, gêneros alimentícios,

água mineral e material de limpeza). Vaior global; R$ 137.732,36
(cento e trinta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e seis

centavos). Dotação orçamentária: 01 PODER LEGISLATIVO / 01 01
CÂMARA MUNICIPAL DE ANARJRUS / 01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DE
ANAPURUS / 01 Legislativa / 01 031 Ação Legislativa / 01 031 0001
GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO / 01 031 0001 2001 0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES / ADMINISTRATIVAS
/ 3.3.90.30.00 Material de consumo. Vigência; 31/12/2024.

Fundamentação legai: Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93. Signatários: Sr.

ADEMAR ESTEVES DE SANTANA, pela contratante e Sr. JOÃO
BATISTA ARAÚJO DA SILVA, pela contratada. Anapurus/MA, em 04 de

janeiro de 2024.

Publicado por PATRICKPAULINO PINHEIRO

Código identificador: 9b6264ef38f7076fbb706b9fc37330el

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO 002/2023/CMA.

EXTRATO DE TERMO ADTIVO - is TERMO ADITIVO CONTRATO Ns

002/2023/CMA - PREGÃO PRESENCIAL 001/2022/CMA.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS • CNPj NS
12.121 042/0001-60 e LUAN LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - CNPJ 40.549.608/0001-94. OBJETO: O presente aditivo
tem por objeto a prorrogação da vigência contratual que se encerra em

13/01/2024, em mais 12 (doze) meses, correspondendo ao período de
12/01/2024 a 12/01/2025, com fundamentação legal no art. 57, Inciso
II da Lei Federai n^ 8656/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PODER
LEGISLATIVO / 01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS / 01 01 00
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS / 01 Leg.siativa / 01 031 Ação
Legislativa / 01 031 0001 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO / 01 031
0001 2001 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES /
ADMINISTRATIVAS / 3.3.90,35.00 Serviços De Consultoria.
Fundamentação legai: art. 57, Inciso II da Lei Federa! ns 8666/1993.

Signatários: Sr. ADEMAR ESTEVES DE SANTANA, peta contratante
e o Sr. LUAN LESSA SANTOS pela contratada. Anapurus/MA, em 12

de janeiro de 2024.

Publicado por: PATRíCK PAULINO PINHEIRO

Código identificador: 2049e8aa73a62fbe3Kd8al21d695af5

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N»
001/2023/CMA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2023/CMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27.1214/2023/CMA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, vem através do presente,
RATIFICAR e AUTORIZAR, nos termos do inciso 11 do Art. 25 da Lei

8.666/1993. e dos elementos constantes da respectiva exposição de
motivos que instr\ji este processo, e observado o parecer da assessoria
jurídica, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2023/CMA,
Rindamentada no inciso II, do art. 26 da lei 8.666/1993, que objetiva a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria em contabilidade pública, com a empresa MC ASSESSORIA

E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. inscrita no CNPJ N«

17.424.121/0001-53, no qual apresentou proposta no valor global de R$

108.000,00 (cento e oito mil reais).
Em atendimento ao parágrafo único do art. 26 da lei 8.666/1993,

DETERMINAR-SE a publicação em sítio eletrônico oficial deste termo de
ratificação deste processo de ínexigibilidade de licitação.
Anapurus/MA. em 22 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA

Sr. ADEMAR ESTEVES DE SANTANA

PRESIDENTE

Publicado por: PATRICKPAULINO PINHEIRO

Código identificador: 5e991f4f921cal2b426bdedbec2c27a0

CAMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

SUSPENSÃO DE DISPENSA

AVISO DE SUSPENSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

O Município de Carutapera - MA, por intermédio da Câmara Municipal
de Carutapera/MA, representada pela Senhora Adriana Silva

Carvalho de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores, torna público, que o processo de Dispensa de Licitação
referente ao Processo Administrativo n® 021/2023, se encontra

SUSPENSA, quaisquer duvidas ou esclarecimentos solicitar informações
através do e-maii - camaracarutapera@gmail.com ou protocolar no
setor de Protocolo da Câmara Municipal de Carutapera - MA. OBJETO:

Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática de

interesse da Câmara Municipal de Carutapera/MA.
Fundamentação legal: Lei Federal 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

Carutapera - MA, em 25 de janeiro de 2024.

Adriana Silva Carvalho de Almeida

Presidente da Cwnara Municip^ de Vereadores

Publicado por: ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA

Cáíigo identificador: ddl4c6e4a99b695c8fd31cb6d50756cf

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta de empresa Contratação de empresa
especializada em tecnologia de informação, para cessão de direito de
uso (locação) de software com sistema de gestão pública: Sistema de
gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de pagamento
para implantação no departamento de pessoal, para atender as
necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme

Termo de Referência acostado ao edital e demais condições de
execução estabelecidas no Processo Administrativo n^ 005/2024 -

Procedimento de Dispensa Eletrônica n^ 004/2024/CHCN, com

fundamento legal contido no art. 75, II da Lei n® 14.133/2021. A
aquisição do Editai de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das

propostas, acontecerão no período de 26 à 31 de Jan«ro de 2024, e
serão realizados através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaidecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:

licitacoes.cmcoeihoneto.ma.gov.br.

José Ribamar dos Santos Alves júnior - Presidente da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA.

CERTIF-CADO DroiTAL.MEínc
E CO-M CARIMBO DE TEMPO

www.uvcni.com.br



FL8;.

ASS..

ATA PARCIAL

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 004/2023

Datas Relevantes

PiAfcado

2Sí0i;2024 01 39

Meio d« Propostas

26rt31/2024 08 00

Final da Propostas

31/01/2024 08:00

Lotes Licitados

Lote ftam

0001

DescriçSo

0001 COKTRATAÇAO DE EMPRESA
ES^IALIZADA EM TECNOLOGIA

DE INFORMAÇÃO. PARA CESSÃO
DE DIREITO DE USO (LOCAÇÃO)
DE SOFTWARE COM SISTEMA DE

GESTÃO PÚBLICA. 9STEMA DE
GERENOAMENTO DE ARQUIVOS

aNC CONTRATA E SSTEMA €«

PAGAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO
NO OEPART/WEMTO DE PESSOAL.

PARA ATENDER AS

NECESSDAreS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO -

MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO

V.Ra«w«nds Qtds IMdade OtMwvagOes Julgamento

893,33 12 SVÇ Fracassado Mertor

Preço

Documentos Anexados ao Processo

Data

26A)1/'2024-01 34

Ooctananto

Editai Dispensa Els»Q.niv-a a?4-rO."'4 hnal lylf

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
DMa

31/01/2024 -17 31.57

Aaawrto

Documentos scriiciâdos para o
(^ocesso 004/2023

0

Fme

Foram solicitadas dibgènctas no lote 0001 do processo 004/2023.

Acesse o seu ambierSe logado pa/a verlttcar os detalhes.

itens marcados com "•*" esiâo cartceiaòcs

Declarações Obrigatórias
TRUo Dectaraçfc)

Declaração de irtexisténcia de Fato 9;perveniente Decoro sob as penas da lei, a&6 a presente data mexistem fatos impeditvos para sua habilitação no presente processo
Icitatono. ciente da obngaloriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração da conhecimento do Edital

Declarado de Veracidade

Declaração de reserva de cargos

Dectaração de Não-Empre^ de menores

Oectaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no ed4al e seus anexos, bem como de que cumpro
plertamenle os requialos de habilitação definidos no erMal.

Dedaro cumpni os requisãosdehabiítaçãoequeasdedaracões eiformadas são verídicas, corttormeart 63, incáso I. da Lei
14.133QD21

Declaro currpnr as exigéraas de reserva de cargos para pessr» com ddiciènciae reetelitark) da Previdência Sodai.
previstas em lei e em outras normas e^>edflcas

Declaro para fins do inciso XXXHS do artigo T da Constituiçio Federal, com redação dada pela Bneiída Constftucional, n*
20^. que não emprega maiores de dezorto anos em tratai ndurno. perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos

' As declarações supractadas foram acedas por todos participantes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de gestão pública; Sistema de

pclíTi tiP. A autenticidade do documento pode s« verificada no site https://validaaquivo.portaldecompraspublicas.com.l5f
COJ^IfNlilS Documwrto gerado eletroncaiT»nte no Portal de Compras Públicas em 01/02/2024 às 10:3D 42.
PU8UCAS Código verificador 7E1 SE
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gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de pagamento para Implantação no departamento
de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municípat de Coelho Neto - MA,
Fornecedor

DIGITAL COMERCIO E

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTOA

CNPJ/CPF

13.218.e7aya«i-40

Dsta

29A)1/2024. 15:02:55

Modek)

Nn:

Marca/Fabricante

N/C

Lance

RS890.00

Valor Total

R$ 10.680.00

Validade das Propostas
Fornecedor

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFOWiílATICA LTDA

CW^/CNPJ

11218.878/0001-40

Validade (oonfonne edital)

60dâs

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de gestão pública.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de Informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de gestão pública:
Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de pagamento para
implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA,

Lances Enviados

0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de Informação, para cessão de direito de
uso (locação) de software com sistema de gestão pública.
Data

28/01/2024-15:02»

Valor CNPJ Situação

1Q6S0,00 (proposta) 13.218.878/0t)01-40-DlGrrAL Cancelado
COMe^ao E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Q
Classificação Parcial

LOTE 0001 - Contratação de empresa especializada em te^ologla de informação, para cessão da direito da uso (locação) de

Fornecedor CPF/CNPJ Situação* Valor Global

1' DIGITAL COMERCIO ESetVlCOS DE

INFORMÁTICA LTDA
13218.878/0001-40 Desdassificado 10.680,00

' Arrematante; Desdassifcado; Inabilitado, Ciassiteadoe Rejeitado.

Chat

Data

26fl31C024-

26/01/2024.

26/01/2024-

^0M2O2A-

26^/2024.

26/01/2024-

31/01/2024 •

31^)1/2024.

31/01/2024-

02:56:00

02:56:00

02:56:13

02:56:13

08:56:17

08:56:17

08:06:21

08:07:12

08:12:43

ApaOdo Frase

Sistema O processo foi retificado em 26/01/^4 às 0256.

Sistema Motivo: Alteração do artigo da lei 14.133, de 75 inciso i, paiaart75 inciso II.

Sistema O processo foi retificado em 2^1/2024 às 0256.

Sistema Motivo; Aíteração do artigo da lei 14.133, de75inasol, para art 75 inciso II.

Sistema O processofoiretificadoem28m/2024às03:56.

Sistema Motivo: Alteração do artigo da lei 14.133, de 75 inciso 1, para art75 inciso II.

Operador de Compra Direta Bom dia! Daremos inicio a piocesa>.

Operactor de Compra Direta SoQdtamos atenção e cautela (tos lançes a serem ofertados, para evitar problemas futuros.

Sistema O processo foi aberto

porto/de AautenticidadeckidocumertíDpodeservKaicadanositehüps:Jl/vatidaaquivaportaJdecompra^uM)C3s,«mbr
LL..,^C0^PRAS Documente gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/02/2024 às 10:30:42
L ^ PUBtiCAS Código verificador 7F1FFF

Página 2 de 3
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31/O1/2024 -14:05:02 Sstema O lote OOD1 (oi encerado.

31/01/2024-15:18:45 Sistema O lote 0001 twe como »remsteote DK3IT/U. COfffiRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - com
lance de FtS 10.660,00

31/01/M24-15:20:36 Sistema Foi aberta negooaçio para o lote 0001. O prazo é ate às 15.50 do dia 31J01/2CQ4.

31/01/2024-15:2^35 Sstema Modvo Caro Licíteinte. é viavéi desconto no seu preço prcposto?

314M/2024 - 17 31 58 Setema Foram s^icitadasdHigàncias para o lote 0001 O prazo de envto 4 ate às 18 00 do dia 31/011^^4.

31/01/2024-17:31:58 Sst^na Motivo: Solicitamos proposta readequada. com titulo de garantia da proposta conterme edita! e lei
14.133«32l

01/02«)24 -10:29:38 âstema 0 fornecedor DIGITAL C0MBK40 E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA foi desdassAcado no processo.

01/Cfâí2024 -10:29:38 Sistema Motivo: Por não comprànento de diRgència, o mesmo está desclassificado.

01/02«)24 -1029:38 Sistema 0 ftwnecedor DtGfTW. COMEROO E SOtVlCOS DE INFORMATCA LTDA foi desclassificado para o bte
0001 peio operador de compra direta e, pw não ter mais lances <hi prc^wstas vátdas, foi consderado
fracassado

01/020024-10:29:43 Si^rrs A sessão fo fmakzada e o processo foi declarado fracassado.

o

■xKKVO^
Josesne da S^z Ferreira

Operador de Correra Direta

Francnete Das de Sousa

Apoc

)-Qo^Yl-iaTVÜ^ R líÍt3^^/loíX-
Gllca Santana Rodrigues da SHva

Mpoito

ponal ds A autenticidade do docimíefitD pode ser verificada rwsrte https://vaMaafquivo.pofaidecomprasput>lieas.com.br
COMPRAS Documwtto gerado eietronicarrtente rw Portal de Compras Públicas em 01/02/2024 às 10:30 42.

PUBUCÂS Código vertficador 7E1FEF:
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Ata de Processo Fracassado

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 004/2023

Datas Relevantes

PiMcado

26/01/2024 01:39

If^cío das PrapodBs

31/01/2024 0601

Pkiai das Piuyuslas

31/01/2024 14:05

Lotes Licitados

Lote tom

0001

Daacdçfto

0001 C0NTRAT/«;y\0 DE EMPRESA
^PECIALIZADA EM TECNOLOGIA

DE INPORMAÇÃO. PARA CESSAO
DE DIREITO DE USD (tOCAÇÃO)
DE SOFTWARE COM SISTEMA DE

GESTÃO PÚBLICA. SSTEMA DE
GERENCIAMENTO DE ARCXIIVOS

SNC CONTRATA E SSTEMA

PAGAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO
NO DEP/«?TAMENTO DE PESSOAL

PARA ATB4DER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO -

MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

V. RaferSncte Qtde UrMade ObaafwaçAaa Arigamanto

893.33 12 SVÇ Fracassado Menor
Praço

10.719,96

Documentos Anexados ao Processo

Oaia

26/01/2024

OoCUfTWfllD

Edital Dcspensd B^rontca 004-2024 ̂nsl.pdf

Mensagens Enviadas pelo Agente de contratação
Data

31/01/2024-17:31.57 Documerrtos solicitados para o
processo 004/2023

Frase

Foram solíctodas diligências no lote 0001 do processe 004/2023

Acesse o seu amoieríe logado para verificar os detalhes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de Informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de gestão pública: Sistema de
gerenciamento de arquivos SINO contrata e Sistema de pagamento para implantação no departamento
de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.
Fomecedo-

DIGtTAL COMERCIO E

^RVICOS DE

INFORMÁTICA LTDA

CNPJ/CPF

13 218.87ai0001-40

Data

2SA)1/2024- 15 02 55

Moúêio

N/C

Marca/ Lance

890,00

Total

R$10.680,00

Validade das Propostas
Fornecedor

CHGITAL COMEROO E SB^VICOS DE INFORMÁTICA LTDA

CPF/Cítf»J

13218.878«X)01-40

Vtodade (coniorme erMal]

60 dias

Inabilitados

Dato Fornecedor CHPJ Deteitie

porlor de A autenticidade do documento pode ser verícada no site tíltps:/Araíida»quivaporteldecompraspul>liC3S.cof7i br
COI4PtÍA8 Documento g«ado eletroncamente no Portal de Compras PúWicss em 01/02/2024 ás 10-30-30

Safe PU8UCAS Código verjticador 7E1EEC
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01/02Q024 -10:29:39 DIGITAL COMBÍCIO E

SB?V)COS DE

INFORMÁTICA LTDA

13218.878AXXN-40 Atxangendo todo o processo

Por não compráDento de dibgéncia. o mesmo eslá desdassificado.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Chat

28rt)1/2024-

26Aít/2024

26A)1/2024

26AM/2024-

26i01/2024-

26/01/2024-

31/01/2(»4-

31/01/2024 •

31/01/2024 •

31/01/2024.

31/01/2024.

ApeMo Frase

02-56:00 Sstema 0 processo foi retificado em ̂d/2024 às (^56.

02-.56:00 Si^ma Motivo: Alteração do artigo da lei 14.133, de 75 inciso f, para art75 inciso II.

02.56:13 Sistema O ̂ocesso foi r^jfioado em 26/01/2024 ás 02:56

02:56:13 Sisterr» MTOvo: Alteração do artigo da fo 14.133. de 75 inciso 1, paraact75 incisa II.

08:56:17 Sistema 0 processo fo re^icado em 2301^024 às 06:56.

06:56:17 âstema M(^ivo: Alteração do art^ da lei 14.133. de 75 inciso 1, para 3rt7S inciso II.

08:06:21 Operador de Compra Direta Bom dia! Daremos inicao a processo

08:07:12 Operador de Compra [^reta Soterramos atertção e cautela nos rartçes a serem ofertados, para evitar pfoilemas futiaos

08:12:43 Sistema O processo fo aberto

14:05:CC SistefTB O kte 0001 foi encerrado.

15:18:45 Sist»ra O Ic^ 0001 teve como arrematante DiOrrAL COMERQO E SERVIOOS CE INFCK^MATiCA LTDA - ME com
lance de RS 10.^,00

15:20:35 Sistema Foi aberta negociação para o Ic4e 0001. O prazo é ate às 15:50 do dia 31/01/2024.

15:20:35 Sstema M<4ivo: Caro ücitante, é vitrvéi desconto to seu preço proposto?

17:31:68 Si^ierrs Foram soficitadas dítgéncias para o lote 0001.0 prteo de envio é ate às 18:00 do dia 31/01/2024.

17:31:58 Sistema Motivo: SDlforamos proposta readeqrada, com título de garar^a da preposte conforme edrtal e ler
14133«Í21

10:29:30 Sistens O fonecedor UGÍTAL ODMBRaO E SB^COS DE IttfORMATtCA LTDA foi desclassificado no prorosso.

10:29:39 SftíKna Mctivo: Por não ctHT^yimento de dítgéncia, o mesmo está desdassi^cado

10:29:« Sistema O fornecedor CKGITAL COMERCIO E SERVIÇOS C« INFORMÁTICA LTDA fo desclassificado para o kse
0C01 peto operador de con^rra direta e por não ter mais lances ou (xopostas váídas, foi «»is(derado
fraca»ado

10:29:43 Sstema A sessão fo finalizada e o prcMtesso foi declarado fracassado.

^  Joseane da Silva Ferreira

(n êd
Francínete Dias de Sousa

Apoio

Gilca Saniana Rodrigues da S4va

Apoio

«  Awíenticidadedodocufnentopodesef verificada 00^ haps://v^daaíqui¥0-p«tsüdeo«TÇírasptrt«icas.com.í»COJ^nvAS Documwto gerado eleCoracameote TO Portal de Compras Públicas em 01/02/2024 às 10 30 30
è-PUBUCAS Cód^o verificador 7E1EEC
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ATA DE PROPOSTAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 004/2023

Declarações obrigatórias
mtk)

Declaração da In«(istènci3 de Pato Supervertiente

Declaração de cortoecimento do Ecttal

Declaração de Vsacidade

Declaração de reserva de cargos

Declaração de Não-Emprego de rnenores

Doacricao

Der^ro st^ as penas da lei, que até a presente data mexistem fatos irrrpedítivos para sua habtütaçâo no presente
processo licjteteno, ciente da c^ngatonedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro que estou cáente e oxicordo com as cortotções ccmtiãas no edtt^e setisaneros, bem como de que
curitoro plenameríte os reqt^itos de babilítoção defindos no editai.

Declaro cumprir os requisitos de habittação e que as declarações informadas são veridices, conforme art 63,
inciso i, da Lei 14.133f2021.

□edaro cuntorir as exigências de r^erva de cargos para pessoa com deficiência e para r^biltadoda Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaro para fins do inciso XXXJtl do artigo T da Constituição Federal, com redação dada pela BT»nda
Constitucional. n' 20>'^. que não err^ega rnenores de dezoito anos em trabaSio notomo, perigoso ou insalubre e
de que qualquer ^baSho a menores de 1S ar»s.

' As declarações supracitadas foram acertas por todos os particrpantes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de gestão pública: Sistema de
gerenciamento de arquivos SINO contrata e Sistema de pagamento para implantação no departamento
de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.
Fornecedor CffPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lmce Valor Totid

DIGITAL COMERCIO E 13.218.878/0001-40 2SW31/2Q24 -15.02:55 NAÍ NTC RS890,aO R$10.680,00
SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

Validade das Propostas
Fomecedw

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CP^tGHPi

13218.878flXl01-40

Vafeteite <confcnne editf)

Fwnecedwes djvulgado&

K)v>-o- ( K
Joaeane da Sriva Ferreira

Operador de Compra Dáeta

Francinete Oias de Sousa

Apoio

Gilca Santana Rotír^uesda ^va

porto! da a autenticidade do documento pode ser verificada no site Mtpstfvaiidaarquivo.poríaldecompraspijbíicascom.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamefíe no P«»tal de Compras PúbNcas em 01/02/2024 às 10:30:28.
Publicas Codigo verÍKa<tor 7E1S9



PODER
LEOfSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

"2®Fl.8;.

ASS..

DESPACHO

Diante do não cumprimento por parte do ücitante da diligência solicitada pelo agente de

contratação, a sessão realizada foi declarada como fracassada.

Sendo assim, determino a republicação do processo com a redesignaçào de nova data para

ocorrer a sessão, dentro do próprio sistema com base no art. 22 da Instrução Normativa

SEGES/ME n*^ 67 de 08 de julho de 2021.

Q Coelho Neto (MA), 01 de fevereiro de 2024.

»se fctoamarvdds Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Murvicipd de Coelho Neto/M A

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro ! CEP 6S.620-000 1 CNPJ: 06.779,540/0001-00 } Telefone: (98)3473-3187

E-nwit; camaramim kip8lcn8@Emati.com



I

0 Envie um WhalsApp I aNIRALOF

Número: 04/2023

Modalidade; Dispensa Eletrônica

Legislação Aplicada: Lei n° 14.133, de 1' de abiil de 2021

Enquadramento Legal; Art. 75, inciso í

17:52:07

Número do Processo Interno: 052023

Situação: Aberto ' Publicado

Nova Lei de Licitações

Órgão: Câmara Municipal de Coelho Neto Ur^idade de Compra: Câmàwa Municipal de Coelho Neto
Mur>icipio/UF: Coelho Heto/MA

Objeto: Contratação de empresa especializada em tecnologia de infot niação. para cessão de direito de uso (locação) de
software com sistema de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de pagan^^ento

para implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto • MA,

Id do Processo: 277153

Casas Decimais: Duas Casas

Modo de Disputa: Fechado e Aberto

Aplicar Cadastro de Reserva: Não

Modo de Disputa do Lote: Pot Valor Global

Origem dos Recursos: Proprio

Equipe de Apoio; FUWIO ROBERTO FERREIRA CRUZ, OSAEL CASTRO DA SILVA

Datas do processo

Data d« Publicação; 01/02/2024 11:26

Início das Propostas: 02/02/2024 08:00

Limite p/ Recebimento de Propostas: 07/02/2024 08:00

Inicio da Fase de Lances: 07/02/2024 08:01

Encerran\ento da Fase de Lances: 07/02/2024 14:05

Termo de Cotação: 3 downloads efetuados

Lote Descrição rmatizado Propo^av

OOOi Contratação de empresa especializada em tecnologia de

►► informação, para cessão de direito de uso (locação) de

software com sistema de gestão pública.

Não RS 10.719,96

Rrnn Dracnção Ura. Vlrnsf

Mcdkiã

AC 0001 Contratação de empresa Menor Preço 893,33 10.719.96

espe...



Datas Relevantes

' VOFi/JnJIf

ASS.

ATA FINAL

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 04/2023

Publicado

01/02/2024 11 26

Inldo da PropostM

02/02/2024 08:00

Finai da Pn^x/atM

07/02/2024 08:00

Lotes Licitados

Lota Kecn

0001

Datcrtçto

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA

DE INFORMAÇÃO, PARA CESSÃO
DE DIREíTO DE USO (LOCAÇÃO)
DE SOFTWARE COM SISTEMA DE

GESTÃO PÚBLICA: SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS

SINC CONTRATA E SISTEMA DE

PAGAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO
NO DEPART/\MENTO DE PESSOAL,
PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO -

MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

V.Raterftnda Qtda UnIdada SRuaçSo Juígamanto

893,33 12 SVÇ A(^udicado Menor
Preço

10.719,96

Documentos Anexados ao Processo

Data

01/02/2024- 11.04

01/02/2024- 11.25

Documento

Eaiial Disdpíis;^ Flptrnmrji i'>r)4-?n?4 iinai ndf

Fdiia; [3iso(;r:sa Finlron^ca Cú4-:'u2't RFPUBLICACAQ odf

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
Data Assunto Frase

07/02/2024-15.08:11 Documentos solicitados para o
processo 04/2023

Foram solicitadas diligências no lote 0001 do processo 04/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/02/2024-16:51:28 Envio de Propostas Readequadas
04/2023

A data limite de envio de proposta readeguada para o lote 0001 foi definida pelo operador de
compra direta para 07/02/2024 às 17.15.

08ffl2«024-10-5e:11 Documentos solicitados para o
^ocesso 04/2023

Foram solicitadas diligências no lote 0001 do ̂ocesso 04/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - Tipo: ME - Documento
13.218.878/0001-40 - Endereço: Rua Coelho de Resende, Sala 07 - CEP: 64001370 - UF: PI -
Município: - Telefone: (98) 98179-0032

Lote Item Produto Modek) Marca/ Fabrtesnta Quantidada MMhor Lança Valor Total

0001 Contratação de empresa
espectallzada em tecnologia de
informação, para cessão de direito
de uso (loca^) de software com
sistema de gestão p<;^lica.

pcriai ílo: a autenticidade do documento pode ser verificada no site ttttps://vaHdaarquivo.porl8ldecwnfXB8publicas com br
COMPffAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbitcas em 19/02/2024 às 16:01:40.
PÚBL/CAS Código verificador 7FF389



0001 Contratação de empresa
especializada ̂  lecnoio^ de
informação, para cessão de drerto
de uso (loca^) de software com
sistema de gestão pública:
Sistma de gerenciamento de
arquivos SINO contrata e Sistema
de pagamento para implantação
no departamento de pessoal, p^a
aterxJer as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto
-MA,

TOTAL DO LOTE

PA H° 003/:2.€.-:2J(
FLS

ASS

na:: 12SVÇ 875,00 10.500,00

R5 10.500,00

R$ 10,500.00TOTAL DO VENCEDOR

Declarações Obrigatórias
Titulo Decfaraçlo

Declaração de Irtexistència de Falo Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
llcitatóno, cente da obrigaloriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que cumpro
plerramente os requisitos de frabilitaçáo definidos no edital.

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei
14.133«D21.

Dedaração de conhecimento do Editai

Declaração de Veracidade

Declaração de res^a de cargos

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaro cumprir as exigêrwias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outr^ rwrmas espedficas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucionat n»
20/98, que rrâo emprega merwres de dezoito anos em trabalho r^otumo, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de gestão pública: Sistema de
gerenciamento de arquivos SINO contrata a Sistema de pagamento para implantação no departamento
de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA,
Fornecedor

DIGITAL COMERCIO E

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

CNPJ/CPF

13.218.878/0001-40

D«M

05/02/2024-13:15:00

Modelo

N/C

Merca/ Ftòrtcante

N/c

Lance Valor TotM

R$890,00 R$10.680,00

Validade das Propostas
Fomscedor

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ

13218.878/0001-40

Validada (confoime edKal)

60 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para cessão de direito de
uso (locação) de software com sistema de gestão púbilca.
Data

05rt>2«CI24-13:15:00

07/02/2024-15:03:28

Valor CNPJ

10 680,00 (proposta) 13.218.678/0001-40-DIGITAL
COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

10.500,00 13.218.878/0001-40 - DIGITAL
COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

Situação

Válido

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 07/02/2024-15:14:41 13.218.878/0001-40 - DIGITAL PROPOSTA raf

COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

0001 08A)2/2024-10 67:47 13.218.878/0001-40 - DIGITAL nor.l IMFNTACÃOrar

COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

panai da A autenticidade do doavnenio pode verificada no site https://validaaFquivo.portaldecompraspublicas.cofn.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamerde no Portal de Compras Públicas em 1^02/2024 às 16:01:40.
PÚBLICAS Código verificador 7FF389



PA N*.

R.S

ASS

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de
software com sistema de gestão pút)llca.

Omatr.

1®

Fomacedor

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ

13.218.878«X301-40

SituiçAo'

Arrematante

Valor OI(^

10 500,00

'' Arrwnatante, Desclassifcado, Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat

Data ApaHdo FrMa

07/02A2024 - 08:07:33 Operador de Compra Direta Bom dia! vamos iràdar a Dispensa eletrônica.

07/02/2024 - 08:07:36 Sistema 0 processo foi aberto

07/02/2024 -14:05:02 Sistema 0 lote 0001 foi encerrado.

07/02/2024 -14 59:48 Sistema 0 krte 0001 teve como arremat»»te DIOrTAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME com
lance de R$10.680.00.

07/02/2024-15:00:36 Sistema Foi aberta rwgociaçào para o lote 0001. 0 prazo é até às 15:30 do dia 07A)2^2024.

07/02/2024-15:00:36 Sistema Motivo: Caro arrematante, existe possibilidade de desconto no seu preço?

07/02/2024-15:03:^ Sistema 0 Lote 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 10.500,00.

07/02/2024-15:05:12 F DIGITAL COMERCIO E

SERVIÇOS DE INFORM

Negociação Item 0001: esse valor ofertado agora é nosso melhor valor

07/02C024-15 06:18 Sistema Foi erKerrada a negociação para o lote 0001.

07/02/2024.15:06:18 Sistema Motivo: Houve negociação no item e o mesmo forneceu um desconto.

07/020024-15:08:13 Sistema Foram solicitadas diligências pva o lote 0001. 0 prazo de envio é até às 17:00 do dia 07/02/2024.

07/020024-15:06:13 Sistema Motivo. Solicitamos que o licitante. presente proposta readequada e titulo de garantia confine solicitaclo
em edital e previsto na Lei 14.133/21.

07/02/2024-15:14:41 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

07/020024 -16:38:26 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA no itíe 0001.

07/020024 -16:38:26 Sistema Motivo: Diligência arrexada, passar«nos a analise.

07/020024-16:51:28 Sistema A data lÁnite de envio de proposta readequada para o Me 0001 foi definida pelo operador de compra direta
para07/02C024às17:15.

07/020024 -16:52:30 Operador de Compra Direta os documentos apresentados estão em acordo con edital

07/C00024-16:58:30 Sistema 0 lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

07/02/2024-17:01:30 Sistema A proptsta readequada enviada para olote 0001 foi sfjrovada pelo Operador de Compra Dirala

07/020024-17:02:12 Operador de Compra DMa Vsenos su^ender a sessão e retomamos amemba as 08:05h

08/02/2024 - 06:06:18 Operador de Compra Dir^ Bom dia 1 Pedimos atenção no cfM. Em breve teremos o restitado da habilitação

08/02/2024 -10:52:28 Operador de Compra Direta Artalise finalizada, dos documeentos de hatMtitação

08A320024 - ia55:01 Operador de Compra Direta Corrigirtdo. vtalisada a proposta readequada e titulo de garantia, iremos para fase de habilKação.

08A)20024-10:56:11 Sistema Foram solidtadas diligências para olote 0001. 0 prazo de envio é até às 13:00 do dia 06/02/2024.

0a«20024 -10:56:11 Sistema Motivo: Solicitamos os documentos de Habilitação do licrtante DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

0&02I202A • 10:57:47 Sistema A diligérKta do lote 0001 foi anexada ao processo.

08«)20024-11:46:58 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA no Me 0001.

08/020024-11:46:58 Sistema Molivo; Diligência apresentada. Passaremos a ar^ahsa'. atenção no drat

08/020024 -16:42:44 (gerador de Compra Direta Pedimos desculpa pela demora, mas é necms^ aterrção na artalise

08/02/2024 - 16:K):27 Sistema Para 0 lote 0001 foi habilrtadoedeclaradovefKedor o fornecedor DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA.

iaO2O024 - 08:00:06 Sistma A sessão foi finalizada e o processo foi errcaminhado pva adjudicação.

19/02/2024-16:01:07 Sistema 0 lote 0001 foi adjudicado por Jose Ribamar dos Santos Alves Jur^M.

panai rip a autenticidade do documento pode ser verificada no site hl^://valtdaarquivo.portaldecompraspubllcas.com.br
COMPffAS Documento gerado e!etror>icamente no Portal de Compras Públicas em 1W02/2024 às 16 01 40
PU6L/CAS Código verificador 7FF389



Joseane da Silva Ferrara

Opers^ de Compra Direta

dos Santos Alves Jimior

Competente

FLAVIO ROBERTO FERREIRA CRUZ

Apoio

^Ú/XíLl^ fíio. ^LÍZ/A.
OSAEL CASTOO DA SILVA

Apoio

Màínr*te, «ítenticidade do do«ímenlo pode ser verificada no site httpsTAí^fdaarquivo.portaldecompraspublicas cwti brCOMPRAS Docimi««o gerado eletronicamente no Portai de Compras PCíolicasem 19/02/2024 ás 16 01 40
PUBLfCAS Código verificador 7FF389
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VENCEDORES DO PROCESSO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 04/2023

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - Tipo: ME - Documento
13.218.878/0001-40 - Endereço: Rua Coelho de Resende, Sala 07 - CEP: 64001370 - UF: PI -
Município: - Telefone: (98) 98179-0032

Lota Hwn Produto Modelo Marca/ FaMcantt QuarrMade Melhor Lance Valor TetM

0001 Contratação de empresa
especializada em tecnologia de
informação, para cessão de direito
de uso {locação] de software com
sistema de gestão pública.

0001 Contratação de empresa N/C N/C
especializada em tei^>ologia de
Informação, para cessão de direito
de uso (locação) de software com
sistema de gestão pública:
Sistema de gerenciamento de
arquivos SINC contrata e Sistema
de pagamento para Implantação
no departamento de pessoal, para
atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto
-MA,

TOTAL DO LOTE

12SVÇ 875,00 10.500,00

R$10.500,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 10,500,00

Valor Total: R$ 10.500,00

poítn' rff? A autenticidade do documento pode ser verificada r» site https://validaarciuivo.port^decom[xaspublicas com br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/02/2024 às 16 0T52
PUBLICAS Códi{p verificador 7FF38F
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ASS.

RANKING DO PROCESSO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 04/2023

0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para cessão de direito de
uso (locação) de software com sistema de gestão pública. I Valor de Referência: 10.719,96
FomK«dor CNPJ/CPF Valor Unitvto Hpo LC123/2006

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE 13.218.678/0001-40 R$10.500,00 ME Sim
INFORMÁTICA LTDA

ponol de A autentrcldade do documento pode ser verificada no site https://valldaarquivo.portaldecompraspt^ícas.c«n.br
COMPRAS Dcicumsitog«'ado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/02/2024 às 16:01:56.
PÚBLICAS Código verificador 7FF393
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PROPOSTA FINAL DE PREÇO
llmo(a). Sr(a).

Pregoeiro(a)
Câmara Municipal de Coelho Neto- MA
Dispensa Eletrônica N® 004/2024
Processo Administrativo rf 005/2024

Data da realização Certame: 07 de Fevereiro de 2024

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa especializada em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de software
com sistema de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de
pagamento para implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA

Prezados Senhores, pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa
a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios
de qualificação defmidos no editai.

1. PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
NOME FANTASIA: DIGITAL INFORMÁTICA.

CNPJ: 13.218.878/0001^.

ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, n" 929, Sala 07.
BAIRRO: Centro-Sul.

CIDADE/UF: Teresina-PI.

TEL:(86) 3221-0862.

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8
Conta Corrente: 50292-8

Favorecido: Digital Comercio e Serviços de Informática
Banco: Banco do Brasil S/A.

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

PROFISSÃO: sócia administradora

CPF: 600.876.523-07

IDENTIDADE: 3654906 SSP-PI.

ENDEREÇO: Av Noronha de Almeida, Casa 2201, Bairro São João, CEP 64045-500
CARGO: sócia administradora

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul
Teresina - PI

CNPJ: 13.218.878/0001-40



n.s: Aj d
A8S..

i níorrmsiticra

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

VALOR

MENSAL

01
Sistema de Gerenciamento de Arquivos

- SINC CONTRATA
12 MÊS R$440,00

2
Sistema Integrado de Folha de Pessoal

12 MÊS RS 435,00

E-MAIL: vitor(^adlrinformatica.com.br.
TEL: (98) 98179-0032 (WhaisApp).

TOTAL MENSAL: RS 875,00 (Oitocentos e Setenta e Cinco reais).

TOTAL GLOBAL: RS 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais).

Estão incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

Declaramos ainda, que o representante legal da empresa visitou o local onde serão
executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
recebendo as informações técnicas pertinentes.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (noventa) dias.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência.
6. LOCAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência.

Teresina(PI), 07 de Fevereiro de 2024.

THAIARA RAYANNE

ARAÚJO

Auinado dt forma cSgitai por THAIARA
RAYAWCARAUX>

BAfSOSO«OOe76S23CI7

Dados: 2024.0207 15:1 Ji23 -OTOtT

BARROSO:60087652307 v«s4oóoAtiDt*Acrci»t«e»díf:
2023X)08 20456

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 13.218.878/0001-40

INSC.EST.: 194840514

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul
Tetesina - PI

CNPJ: 13.218.878/0001-40



o n

Transferências entre contas correntes BB

G335061í»97917631

06/02/2024 10:55:55

Debitado

Nome

Agência

Conta corr^e

Creditado

DIGITAL COMERCIO E SERVIC

4249^

50292-8

N(xne

Agência

Conta corrente

Valor

Data

CAMARA MUNICIPAL DE COELH

1045-6

61751

108.00

Nesta data

Transação efetuada com sucesso por; J9045317 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO.

Serviço de Alendimenío ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜ»«RO DE INSCRIÇÃO

13.218.878/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE AKRTURA

24^1/2011

NOME EMPRESARIAL

DIGUM. COMERCIO E SERVIÇOS DE MFORMATICA LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOfcC DE FANTASIA)

DIGriALL INFORMÁTICA

PORTE

ME

CÔGHGO E DESCRIÇÃO DAATTVtDADE ECONÔMCA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Oesenvotvlm«nto cte programas de computackw sob encomenda

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS

62.03-1-00 - DMenvoivimento e licenciamento de programas de computador rtão-customlzáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na interrwt
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na irttemet
69.20-6-02 - Atividades cte cortsultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consuKoría técnica especrfíca
62.19-9-61 • Fotocópias
65.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
66.60-7-00 * Atividactes de apoio à gestão de saúde

CÔ0K30 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R COELHO DE RESENDE

NUMERO

929

COMPLEMENTO

SALA 07

CEP

64.001-370

BAIRROrOISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

TERESINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MANOEL£XATA@l6.COH.BR
TELEFONE

(66)3221-5300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATWA

CMTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/01/2011

MOTIVO DE SrrUAÇAO CACMSTRAL

srruAçAo especial DATA DA SITUAÇÃO ESf^CIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

EmrtkJo no dia 18/12/2023 às 08:58:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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iüCEP/

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Miao e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comerciai do Estado do Piauí

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos as informações abaixo constam dos documerttos arquivados
neste Junta Comerciai e são vigentes na date da sua expedição.

PIAUÍ

Certificamos que DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
^contra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PIC2402225S65

NiRE 2220033d484

CNPJ 13.218.878W001-40

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENK, N> 929. SALA 97, CENTRO - TereelnafPI - CEP 64901-370

Arqtdtmmentos Postwtores

Ato Número Data Descrição

002 20220791023 19/12^022 ALTERACAO DÊ DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20220572682 02D9^022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20SX)666606 18/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20aX)187376 12/^/2020 BALANÇO

223 20190193417 14/^/2019 BALANÇO

223 20180415573 23/10/2018 BALANÇO

223 2017033«>53 25/(»/2017 BALANÇO

310 33^45 054)7/2016 BALANÇO

002 20160104483 294)6^16 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

310 329011 304)9^15 BALANÇO

310 310729 28/07«)14 BALANÇO

310 295747 28/08/2013 BALANÇO

002 2839^ 13/12/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NCHWlE
EMPRESARIAL)

310 282522 20/11/2012 BALANÇO

002 271589 01/03^12 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 259948 11/05/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 257976 21/03/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
315 2^970 24/01/2011 ENQUADRAMENTO DE MfCROEMPRESA

090 22200339464 24/01/2011 CONTRATO

Esta certidão foi emãtda aulwnaticameftte em 08/Ü1/2024. às 07:5827 (horário de Brasília).
Se impressa. vetiRcar sua aidertitídade no Mtps:/Avww.piauídigtt^4iLgovi>r, own o código JPXKNHQA.

PIC24Q2Z25665

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

Secretário(a} Geral

1 dei
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e P^uena Empresa - SEMPE
Junta Comerciai do Estado do Piauí

PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documente» arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarfaf: DKHTAL COlffiRCtO E SERVIÇC» DE INFORMÁTICA LTDA. ME

NIRE : 22200339464

Natureza Jurkfica: Sociedade Empesária LimAada

ProKwoto; PIC2402225636

MIRE (Sede)
22200339484

CNPJ

13.218.878/0001-40

Data de Ato Constitutivo

24/01/2011

Inicto de Atividade

01/01/2011

Endereço Completo
Rua C0ei>10 DE RESENDE. N* 9^. SALA 07. CENTRO - Teresina/PI - CEP 64001 -370

Objeto Social
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6209-1/00 -

SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6311 -9/00 - TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INF0RH4ACA0 NA INTERNET 8219-9/01 - FOTOCOPIAS 8599-6/04 - TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCtAL.6920-6rt)2 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA. 7020-
4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, 8660-7/00 - ATIVIDADES
DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE

Capital Social
R$ 50.(K)0.00 (cinqüenta mil r^ús)
Capital irrtegralizado
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Porte

ME (Mícroempresa)
Prazo de Ektração

Irtdetefmínado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital E^récte de sócio Administrador Término do mandato
THAIARA RAYANNE 600.876.523-07 R$25.000,00 Sócio S Indeterminado
ARAÚJO BARROSO

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócte AdministrackM' Término do mandato
MARIA DO CARMO DE 160.754.473-34 R$ 25.000.(X) Sòdo N Indeterminado
ARAÚJO BARROSO

Dados do Administrador

Nome CPF Térnrtno do mandato
THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO 600.876.523-07 Indeterminado

ÚHimo Arquivamertto Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA
19/12/2022 20220791023 002 / 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08A)1/2024, às 07:57:24 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no ht^://www.piauidigftal.^.gov.br. com o código FFMNT7HJ.

MATEUS FFtANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

Secretáríofa) Geral

Idel
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DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -ME
CNPJn" 13.218.878/0001-40

Rua Coelho de Resende n" 929 Sala 07 Centro

Cep 64001 -370 - TCTesinal / PI.

PA N*

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

N'08

1

Os a seguir qualificados e ao final assinados, THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, brasileira,
solteira, maior, emiM^saria, portadora da cédula de identidade n° 3.654.906 SSP/PI, CPF n° 600.876.523-
07, nascida em 26-10-1990 na cid^e de Teresina/PI, resiítente e domiciliada na Av Noronha Almeida n®
2201, bairro São João, Cep 640045-500, em Teresina/PI e MARIA DO CARMO DE ARAÚJO
BARROSO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula
de identidade n° 218.425-SSP/Pl, CPFn® 160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União-PI,
residente e domiciliada na Av Noronha Almeida n® 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em
Teresina/PI. únicos sóci<» componentes da Sociedade Empresaria Limitada DIGITAL COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do
Piauí, na Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 07, Centro, Cep 64001 -370, inscrita no CNPJ - MF sob n°
13.218.878/0001-40, de acordo com o competente Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Piauí sob NIRE 22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre si livre e de comum acordo,
resolvem alterar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei
n® 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA PRIMEIRA - O Objetivo da sociedade, nesta data, passa a ser
a) 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
b) 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
c) 8219-9/01 Fotocopias;
d) 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnolo^a da informação;
e) 6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de [MOgramas de computador não-customizáveis;
f) 6204-(V00 Consultoria em tecnologia da informação;
g) 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet;
h) 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
i) 6920-6/02 Atividades de Consultoria Contábil e Tributaria

j) 7020-4/00 Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial
k) 86^7/00 Atividades de Apoio a Gestão de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e
posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do jMesente Aditivo.

E, por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdein» a cumprir fielmente todas as
cláusulas do fs^senle Aditivo lavrado em 01 (uma) via assinada pelos sócios, para todos efeitos legais.

Pedro n/PI., 14 de dezembro de 2022.

Thaiara Rayanne Araújo Barroso.
Socio Administrador

Maria do Carmo de Araújo Barroso
Socio



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secret^a Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de GoverrK) Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Pa n

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME consta

assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

O

T
JUCEPI

CKSTZFICO O REGISTRO 8M 19/12/2022 08:03 8CS ■* 20220791023.
PROTOCOLO; 220791023 DE 16/12/2022.
CtolOO IS VSRIFZCAC&O: 1221S113390. CHPJ DA 8XDK: 13218878000140.
VIRE: 22200339484. COM ESEITOS DO REGISTRO EM: 14/12/2022.
DIGITAL CCWRCZO S SERVIR DE UirORMATZCA LTDA - Mt

MATTOS IRA1ICI8CO SARTOS RDriRO VIEIRA

secsbtArio-gbral
wwif.piAUldl9itAl.pi.g0v.br

A VAlidade deste dacnratO> se ii^resso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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VOCÊ ESTÁ AQUi: Home > Cadastro Centralizado de ConWbi^nte

Identificação

CNPJ-8:13.218.878

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

Relação de Contribuintes

Uf CNPJ lE TipolE Situação lE Situação ChH>J UFEnda«ço

PI-22 1 3.218.878/ÍK>01'40 194840514 lE Normal H^litado Sem restrição PI

O



LF CNPJ lE Tipo lE Atuação lE Situação CNPJ UF End

eiR-

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF

identificação do Ccmtríbuinte

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

PI-22

13.218.878/0001-40

Sem restrição

194840514

Habilitado

lE Normal

6201501

19/09/2022

Nome da Empresa:

UF:

CNPJ:

^uação CNPJ:

Irtscrição Estadual OE)'

Sitiiação lE:

Tipo lE:

CNAE Príndpal

Data Situação na UF:

Dados do ContrttHante

DIGITAL INFORMÁTICA

01/03/2011

Simples Nacicmal

Obrigatória

D^ais errH^resas

6201501

Não informado

Não

Nome Fantasia:

Data Início Atividade:

Data Rm Atividade:

Regime de Tributação:

Informação da lE como Destinatário:

Porte da Em(M«sa:

CNAE PrirKipal:

Crédito Presumido:

Tipo Produtor

Dados de Endereço



Q

UF CNPJ

j
\

I
!  2211001-Teresina

j

j

i
1  PI

1  RUA COELHO DE RESENDE

i
I

I  929
f

i  SALA 07

i

I  CENTRO
I

64001370
i

Voltar

íe

PA

_FLS

ASS

TipolE Situação íe Situação CNPJ UF Endereço

Município IBGE:

UF de Localização:

Logradouro:

Nro:

Complemento:

Bairro:

CEP:

Q
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REOESIMPLB

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N® 1055216

NUMERO DE REGISTRO

212522400

RESPONSÁVEL LEGAL

CPF/CNPJ

13.218.878/0001-40

RAZÃO SOCIAL

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA - ME

LOCALIZAÇÃO

RUA COELHO DE RESENDE, 929 - SALAiOT;

BAIRRO CENTRO

TERESINA/PI - CEP: 64001-370

CNAE(S} / DESCRIÇÃO / RISCO

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

620150101 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

CÓDIGO DE CONTROLE: 0021252/24-00

DATA DE ABERTURA

16/03/2011

CPF/CNPJ

Emitido em: 30/01/2024 09:02:28 Código autenticidade: BB378C318A596039

N^^Via; I
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REDESIIIffLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N*" 1055216

CÓDIGO DE CONTROLE; 0021252/24-00

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

620310001 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Emilido em: 30/01/2024 09:02:28 Código autenticidade: BB378C318A596039

N" Via: 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 13.218.878/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
des(X>nsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminisfi-ação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange hclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfti.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida às 09:45:32 do dia 03/11/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 01/05/2024.

Código de conftole da certidão: 87DA.BDDA.45AD.F5C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dooimento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 13.218.878/0001-40

Certidão nS: 74589351/2023

Expedição: 26/12/2023, às 11:15:01

Validade: 23/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DIGITAL C<M4ERCI0 E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nS 13.218.878/0001-40, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS ~ CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.218.878/0001-40

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 / CENTRO / TERESINA / PI / 64001-

370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Ser>flco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:23/01/2024 a 21/02/2024

Certificação Número: 2024012319432916506840

Informação obtida em 30/01/2024 08:51:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

í SECRETARIA DA FAZENDA

ASS.

im

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n" 2401021321887800014001

RAZAO SOCIAL

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

ENDLRI-ÇO BAIRRO OU DISTRITO

RUA COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 CENTRO

município CEP

TERESINA 64001370

^TIVOIPJ (N°) inscrição ESTADUAL

13.218.878/0001-40 19.484.051^

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ccrtifica-sc que o mesmo encontra-se cm SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida cora base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/01/2024, ÀS 08:30:32

VÁLIDA ATÉ 02/03/2024

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
http://wehas.sefa/.pi.gov.br/certidaonft-web

Chave para Autenticação: 748F-7E34-15EA-CEAA-7FFE-250C-5018-I929



GOVERNO DO ESTADO DO PIAÜI

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

pÃt*' Co^ /
—

Ass.

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

n"231213218878000140

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI d°01°2015)

IDENTinCAÇÀO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO FS I ADUAL

19.484.051-4

CNPJ/CPF

WÍ3.218.878/0001-40
NOME/RAZAO SCXTIAI.

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certiOco para
os devidos fins, a requerimento do(a) intercssado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piaui, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima idcntiricado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Ih^uradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 18/12/2023, ÀS 09:11:55

VÁLIDA ATÉ 17/03/2024

ESTE DOCTMENTO NÃO TER.Ã VALIDADE ANTES DE SI A Al TENTIC AÇÃO MA IM ERNET. NO SIIT http://webis.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web

O Chave para Autaiticaçâo: 8A7D-09FF-5264-E262-7C5F-2BF7-6682-6888
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ESTADO DO PIAUÍ Foiha i / i
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS - SEMF

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 0003822/24-99

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001 -40

Contribuinte: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte

acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação

estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Muniapal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de

dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:28:49 h, do dia 05/01/2024

Validade: 04/04/2024

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,
no endereço http://www.teresina.pi.qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I. do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 251907Í7CC52F9A8

hPVia; 28



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU!

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

PA N'

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 3229295

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb. ThemisWeb Recursal, PROJUDI.

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO SOCIAL:DIGITAL COMERCiO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 13218878000140, REPRESENTANTE LEGAL: THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO

ENDEREÇO: RUA COELHO DE RESENDE 929 SALA-07

BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante. sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 25 de Janeiro de 2024 às 15 h 46 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br). link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 3229295. Código verificador:
48012.08B11.BA0D8.6F7DE

FOLHAI de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 26/01/2024 10;21;0()

Informações da Pe^oa Jurídica:

U

Ra/üo Social: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 13218^78/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCL
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atentter aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANÇAS - SEMF

00^

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE "BAIXO RISCO A'

Declaramos para os devidos fins, em especial junto aos órgãos licenciadores do Município de Teresina, com base
no art. 2°, indso I. e no Anexo 1, amt>os da Resohj^o CGSIM N® 51, de 11 de junho de 2019, e com base no art. 1®, §
6®. e no art. 3®, inciso I, da Lei N° 13.874, de 20 de setembro de 2019, que consta(m) no Cadastro Mercantil de
Contribuintes - CMC da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ -
13.218.878^01-40, Inscrição Municipal N® 1055216 , estabelecida à RUA COELHO DE RESENDE, N® 929 , Bairro
CENTRO, o(s) CNAE(s) de n®(s):

N® CODfGO

#

4761-2/01

47S4-7/01

478W!«)7

£201-sni

6204-000

6209-1/00

ATIVIDADE(S)

Comèfao varepsta espedaftzsdo áo sgupamentos e supnm«nK)3 d« intormMea

Conéroo varapste ds mówe

Commio vwepsta de equipamentos para escntório

Desenvdvimenlo de programas de computador sob ertcomenda

OesenvotvenerSo e kcenconerSo de proclamas de corr^utador nio-cusio- mizáveis

Conautloria em tscnoiogia da siior- mação

Suporte técréco. manaençào e oiaros serviços em lecnologn da mfcwmaçáo

OS quais são classificados como atividades de "BAIXO RISCO A", contorne o Anexo I da citada Resolução CGSIM N°
51/2019, cujo efeito especifico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da
atividade econômica para plena e continua operação e funcionamento do estabelecimento, desde que atendidos os
demais

Declaramos, ainda, que a fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso i do caput do art. 3° da citada Lei
n® 13.874, de 20 de setemtiro de 2019 será realizada posteriormente, de ofícb ou como conseqüência de denúncia
encaminhada à

Tereana, 07 de Janero de 2023

Código de Autenticidade

ba2139bc3e4cfb16a91482a9949141 cb94

OMM/ZB 10:64 Pàginal de 1
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Prefeitura Municipal de Teresina

DECRETO N® 25362, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Prorroga a validade dos documentos comprobatórios de Licenciamentos
Municipais que especifíca, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA. Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe
confere o inciso XXV. do art. 71. da Lei Orgânica do Município de Teresina. e em atenção ao Ofício n®
I245/2023-GAB-SEMF. de 18.12-2023, constante do Processo Administrativo SEI n" 00043.017991/2023-46.

CONSIDERANDO a implantação da nova versão do Sistema de Licenciamento - SLIC com o intuito
de aprimoramento dos serviços dispensados aos contribuintes do Município de Teresina e aos usuáricK do
sistema:

CONSIDERANDO o vencimento da Licença Ambientai de Operação (LO), da Licença Sanitária e
Alvará de Funcionamento em 31.12.2023, conforme Decreto n° 24.612, de 08.08.2023;

CONSIDERANDO que a renovação das Licenças Ambiental de Operação (LO) e Licença Sanitária,
para o período de 01.01.2024 a 31.12.2027. devem ser solicitadas pelos contribuintes na nova versão do
Sistema de Licenciamento - SLIC;

CONSIDERANDO, ainda, que a renovação dos Alvarás de Funcionamento para o período de
01.01.2024 a 31.12.2024, deve ser requerida pelos contribuintes na nova versão do Sistema de Licenciamento -
SLIC;

CONSIDERANDO a impresclndibilidade da adoção de medidas administrativas para atendimento das
novas solicitações de renovação dos Alvarás de Funcionamento e das Licenças Ambiental de Operação (LO) e
Licenças Sanitárias que vencerão em 31.12.2023;

CONSIDERANDO, por fim. a necessidade de iemf)o suficiente para a implementação e ajustes do
novo Sistema de Licenciamento - SLIC e em virtude do lapso temporal de 4 (quatro) meses sem que os
contribuintes estejam devidamente licenciados,

DECRETA:

Art. 1® Ficam prorrogados, para até 30.04.2024. os documentos de Licença Ambiental de Operação -
LO, dos contribuintes pessoas físicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 31.12.2023. por meio
do Decreto 24.612, de 08.08.2023.

Art 2° Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos de Licença Sanitária, nara atividades de
caráter permanente dos contribuintes pessoas físicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em
31.12.2023. conforme Decreto n" 24.612. de 08.08.2023.

Art 3" Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os Alvarás de Funcionamento com data de vencimento
originalmente fixada em 31.12.2023.

Arf. ã" P ^r»trn cm vigor nn datn da suo publicação.

Art. 5® Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 20 de dezembro de 2023.

JOSÉ pess^ÍÍLvl-
Prefeito de/^reijna -



FoUBalanço Patrimonial
Licenciado para: M/U<)OEL FRANCISCO DOS SAMTOS ADMIN

Empresa- DIGiTAL CC»^ERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA ME • CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contát»! 7.208.1
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.^:929, Bdrro: Centro, Cidade: Teresina, Estada PI, CEP: 60(X)1370, Telefone: (86}
32215300

NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011

Página 1

Q

Conta Descrição 31/12/2122 31/12/2123

1 Ativo*** 127.795,25D 212340350

1iH Ativo Circulante 45.771350 130.517,150

1.01.01 DisponidEdades 45.771,550 44.823,050

1.01.01.01 Numerános em Espécie 1347,790 4384320

1.01.01.01.01 CdxaGera) 1347,790 4.284,320

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1347,790 4384,320

1.01.01.02 Bancos 24.721340 21336310

1.01.01.02.01 Contas Corrente 24.721340 21.33S.31D

1.01.01.02.01.0001 B^rco do Bras3 S/A 24.721.340 21336,310

1.01.01.07 Vatares Mobiliários 19302,^ 19302,420

1.01.01.07.01 Valores MoUnários - Mercado de Capitais Interrto 19.202,420 19.202.420

1.01.01.07JJ1.0001 Banco do Brasil SA 19302,423 19213420

1.01.03 Clientes 0,00 85.694,100

1.01.03.01 Clientes Nacionais 0,00 85.694.100

1.01.(B.01.01 Dupfícalas a Recetrer 0.(X) 85.694,100

1.01.03.01.01.0001 Gientes I^vosos 0,00 85.694,100

1.07 Ativo não Circulante 62.023,700 82.023.70D

1J)7.04 Imotrílizado 8^0^3,70D 82.023,700

1.07.04.01 Bens em Operação 82.023,700 82.023,700

1.07.04.01.01 Bens Utãizados na Produção e/ou Predação de Serviços ^023,700 82.023,700

1.07.04.01.01.0004 Veículos S^000,000 52.000,000

^1.07.04.01.01.0007 CONSORCiO 30323.700 30.023,700

'Total Ativo 127.79535 D 213540,85 0

2 •** Passivo •** 127.79535C 21354035C

2.01 Passivo Circulante 337.68C 3184,050

2.01.01 Ctnigações de Curto Praa) 33738C 31B4,05C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Pretridenctárias e Fiscais 337.680 3184,05C

2.01.01.03.01 Obrigações Trabaliüstas e Previdenciárias 337,680 369,880

2.01.01.03.01.0003 Contribuição Sindica) a Recottier 0,00 257,490

S<A as penas da lei, detiaramos que as informações aqu contidas são verdadeiras e
nos rê xmsabifizarmos portodas das.
As Informaçõtô foram extraídas das foUtas 25 a 28 do Livro Diário n* 9 registrado
na Junta Comercia] do Estarto do Piauí sob rF 12400351298em 10-01-2024.

A Sociedade lâo possu Corsdho Fiscal ítBlalarto. A Sodedade não possu Auditoria
Independente.

Teresina-PL 31 de Dez&nbro de 2023

Manoel Fraraisco dos Santos

Contadttf

CPF 066.475.373-66

RG 160.154 SSP-PI

PI 2.766

domingo. 31 de dezembro de 2023

Tbaiara Rayanrte /Vaujo Barroso
Soda Arbretaslradwa

CPF 800.B76.K3-07

RQ 3.654.906 SSP Pi



Foi)Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICCfô DE INFORMÁTICA LTDA ME ■ CNPJ: 13.2l8.878A)001-40 Fortes Contábil 7.20ai
Encfereço; RUA COELHO DE RESENDE. Complemento: SALA 07. N.": 929, B^rro: Centro. Cidade: Teresina. Estado: PI. CEP: 60001370. Telefone: (86)
32215300

NIRE: 22200339484 • Data: 24/01^11

Página 2

Conta Descrição 3tn2ia}22 3in2/2023

2.01.D1.03.01.0006 ContnTurição Confederativa a Recolher 337,680 112,190

Z01.01.03.03 CTrrigações Fiscas 0,00 1.814.37C

Z01.01.03.0a0008 IRRF a Recolher 0,00 1.814,370

Z07 Patrimônio Líquido 127.457,570 210.356300

Z07.01 Capita] Realizado 50.000,000 50.000,000

Zp7.0t.01 Capütal Social 50.000,000 50.000,OOC

Z07.01.0I.01 Capital Social de DoncdDados e Reskfentes no Pais 50.000,000 50.OOD,OOC

Z07.0l.0l.0t.0001 rapitai Siárscjíto de Domiciliados e Residerries no País 50.000,000 50.000,OOC

2.07.07 Outras Contas 77.457,570 160.356,800

Z07.07.01 Outras Contas 77.457,570 1603%«X:

Z07.07.01.01 Lucros Acumul^ios 77.457,570 16a356.80C

Z07.O7.O1.O1.OOO1 Lucros Acumulados efou Saldo à Disposição da Assembléia 77.457,570 ia).3%.80C

Total Passivo 127.795,25 0 212.540,85 0

S(A as penas da Ia. dedammos que as informaçõ» aqio contkte são verdadeiras e
iws responsabi&zannte por todas ̂ as.
As informações foram extraídas das folhas 25 a 26 do Livro Diário n* Sre^strado
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob rP 12400351296 em 10-01^024.

A Sociedade não pcssis Conselho Fi^al instalado. A Sociedade não po^ui /UrdSoria
Irxfependenle.

Q Texe^na-Pl. 31 de Dezemtvo de 2023

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP-PI

PIZ766

Thaiara Rayanrte Araújo Barroso
Soda Adminislradwa

CPF 600.876.523-07

RQa654.906SSP PI

Q
domingo, 31 da dezemlxo de 2023
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Fortes Contábil 7.208.1

Demonstração do Resultado do Exercício
Llcenccado para: UANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: DIGITAL (XM^ERCtO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME -CNPJ; 13.21&87e/0001'40

NIRE: 22^)0339484 - Data: 24/01/^11

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07. N.': 929, Bairro: Cenbo. CMade: Teresina. Estado: PI. CEP: 60001370, Telefone: (86)
32215300

FfJabelecimefttos: OOOT-DIGrTAL; Centros de Restdlado: 001

Página cw UC D
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Conta Descrição

Q

Sob as penas da lei, delatamos que as infonriações an^ contidas são venJadeiias e
nos re^nsabilízaimos por todas elas.

As ínfoimações foram extraídas das folhas 25 a 28 do Lhrro Diário n* 9 registrado
na Junâ Comercial do Estado do Piauí sob rp 124(X)^1296em 10-01-2024.

A Sociedade não possui Conselho FBcal instalado, A Sociedade não possui Audtoila

Irrdependente.

01/01/2023

a

31/120023

(+) 010 Receita Bnita Operacional 512X72,10

010.01 Faturamento Ptod. Merc. e Serviços 512.572,10

010.01.03 Vendas de Serviços 512X^,10

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interne 512X72,100

(-) 020 Deduções da R^eha 13X09,13

020.01 Impostos Faturados 13X09,13

020.01.(» Símj^ 13X09,13

3.01.01.01.03.0007 Sim; 13X09,130

(o) 030 Receita LíquxJa 499X62X7

(») 080 Lucro Btvto 499X62,97

(-) 070 Despesas Operacionais 416X63,74

070.01 Defesas Administralivas 414.635,04

3.01.01.07.01 Despesas Operacion^ das Atividades en Geral 414.6^04D

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 237.313,320

3.01J)1.07.01.0006 Plano de Sa 27.130X10

a01.01.07.01.«)12 INSS - Previdência Sa 2.517X1D

3.01.01.07.01.0013 B 26.641XBD

3.01.01.07.01.0022 Demais Impostr», Taxas e Conlrüuições, exceto IR e CSL 1.494,B5D

3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajtxla de Custce 32X4SX2D

3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas C^raciona 937,970

^  3.01.01.07.01.0043 Fé 24.076,970

^  3.01.01.07.01.0044 Décimo Terceiro Salí 23.297,000

3.01.01.07.01X045 Ojtros Gastos com Pessc 4X23X90

3.01.01.07.01.0046 Indenizações TrabaJhtsl 7X84,11 D

3.01X1.07.01.0051 Va!sTrar)spo 24.454,190

3.01.01.07.01.0056 Seguros Drvets 2.^,720

3.01.01X7X1.0059 De^^as C/Festas e Comemoraçõc 235,000

070.04 Resultado Fmancdro 1.728,70

070.04.02 D^pesas Fmancaras 1.728,70

3.01.01.09X1 Despesas Fmaricmra 1.728,700

Teresina-PL 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 18ai54SSP-Pl

P1Z768

Thcüara Rayanne Araújo Barroso
Soda Acáninístradora

CPF 600.876.523^)7

RG 3.^.906 SSP PI

a
domingo. 31 dedezemtndeZDZS



Demonstração do Resultado do Exercício ^
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS AOMIN
Em^vesa: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.20ai
NIRE: 22^X1339484 • Data: 24/01^11

Endereço: RUA CX)ELHO DE RESENDE, Complemenlo: SALA 07. N.': 929, Bairro: Centro. Cidade: Tereana, ̂tado: PL CEP: 60001370, Tel^one: (86)
32215300

Est^r^ecimemos: 0001 - DIGITAL; Cenbos de ResuBaio: 001 - Gerai
01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

3.01.01Í)9.01.000S JüTCS, Comiss 6 OutJHS Dq^s Bâncâriâ 1.728,70D

(=) 110 Res. Antes das Participações e Corrtrib. 82.899,23

(=) 150 Res. Antes In^Renda e Cntirib. Soaal 6^899,23

(=)200 Rfôultado Lfqiôdo do Exercido 82.899,23

Sob as penas da td. dedaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e
nos respons^nzannos por todas elas.

As ínfonnações foram extraídas das folhas 25 a 28 do Lhrro Diário n" 9 registrado
lia Junta Comercial do Estado do Ftauf sob rF 12400351^ em 1(V01-2024.

A Sooedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Ind^ndeiTle.

Tereana-PL 31 de Dezembro de 2023

Manoel Frandsco dos Santos Thalara Rayanne Armijo Barroso
Corrtador Soda Artninistradma

CPF 086.475.373-66 CPF 600S76.5234I7

RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI

PI 2.766

Q
domingo, 31 de dezembro de 2023



Foi)Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SAMTOS ADMIN
Empresa: DIGITAL CWERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - CNPJ: 13.2t8.87B/0001-40 Fortes Contábil 7.208.1
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Comi^mnento: SALA 07, N.": 929, Bairro: Centro, Cid»le: Teresina. Estado: PI, CEP; 60001370, Td^one: (86)
32215300

NIRE: 22200339484 - Data: 24/01^11

Página 5
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Nota 1 — Contexto Operacional

A empresa se irrsere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00 = Desenvolvimento de

programas de computador sob encomenda.

Nota 2 — Base da Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercial; aos

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos. As

principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercicio;

b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais;

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;

d) O Faassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculaveis.

Nota 3 — Patrimônio Zilquido

3.1 — Capital

O Capital Social está representado por 20.000 (vinte mil quotas) no valor nominal unitário de RS 1,00

(um real).

~nc

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As mformações foram extraídas das fcdhas 25 a 28 do Livro Diaiio nP 9 r^istrado

Junta Comercial do Estado do Piauf sob n* 12400351296em 104)1-2024.

Socied^ não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria

ndependenle.

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Frandsco ctos Santos

Conladar

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP-PI

PI 2.766

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Soda ̂ti^nistradora

CPF 600.8^023-07

RQ 3.654.906 SSP PI

31 de dezembro de 2023
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME consta

assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

Q

Q

JUCEPI

alidade deste docunento«

CERIIflCO O REâZSTIU) EM 16/01/2024 0S:S6 SOB B' 2024002S490.

PROTOCOLO: 240026490 OS 11/01/2024.

CáPlSO DE VERinCAÇto: 12400554197. CNPJ OA SEDE: 13218B78000140.
NIRE: 22200339464. CCM BFEIZDS DO RESZSTRO EH: 31/12/2023.
OZCXXAL COKSICIO E SERVIÇOS DE IHFCSOnTICA LXDA - ME

HAIEDS ilUUICISCO SENTOS ROFIBO VIEIRA

SECBETiÜaO-GQtSL

«ww.plaaidlgital .pi .gw.br

inpressoa iica sujeito & ceoiiTevaçao de sua autenticidade nos respectivos portais
infonsando seus respectivos códigos de verificação.



ASS

NOME EMPRESARIAL: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ N213.218.878/0001 -40
NIRE 22200339484

DATA DA CONSTITUIÇÃO 24.01.2011

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023

Q

LG (LIQUIDEZ GERAL)

SG (SOLVÊNCIA GERAL) =

índices de liquidez

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A L/PRAZO = 130.517,15

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO = 2.184,05

ATIVO TOTAL =  212.540,85

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 2.184,05

59,76

97,32

Q

ATIVO CIRCULANTE =  130.517,15

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =

PASSIVO CIRCULANTE 2.184,05

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folha n® 25 a 28 do Livro Diário n® 009 registrado na
Junta Comerciao do Estado do Piauí osb n® 12400351296 em 10.01.2024.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores
Independentes.

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2023

MANOa. FRANOSCO
SWTOSD66«75a7388Vg^:^^^|r~

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

irrosQ

THAIARA RAYANNEtfitagfi^..——
ARAÚJO tí isssESsr———

?\hàíãra Rayann
Sócia Adminisri^dora

CPF 600.876.523-07

RG 3.654.906 SSP PI

59,76
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JUCEPI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramerito dó Livro Digital com
características abaixo, em conformid^e com o ArL 10 da IN DREl 82/2021 e com b^e nas
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12400351296 em 10/01/2024, protocolo
240028058. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (httpy/www.ÇHauidíaítal.pi.qov.br) e informar o código de
verificação.

Q

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Tpo de Livro:

Identificado de Empr^a

; DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

: 22200339484

13218878000140

Teresína

Identificação de Livro Digital

! DIÁRIO

I 9Número de Ordem:

Período de Escrituração:' 01/01/2023 - 31/12/2023

Q

Assinánte(s)

06647537368

60087652307

Nome

i MANOEL FRANCISCO DOS
í SANTOS

CRC/ÒAB

PI2766

i-
i THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO

CORFOTIHE UtT. 10 C& IH DSEX 82/2021,
CZRTZFICO A AÜTERTZCACfiO JORCMÁnCA OI 10/01/2024 19:41 SOB R«
20240028058.

PROTOCOLO: 240028058 DE 10/01/2024. CÓDIGO DE VEtUFICRÇAO:
12400351296. NIRE: 22200339484.

DIGITAL CCHERCIO B SERVIÇOS DE IBFORMATICA LTDA - ME

JUNTA CCMERCIAL ESTADO DO PIAOÍ

RESPONSÁVEL PELA ADTBmCAÇkO
SRESIMA, 10/01/2024

pianidiçital.pi.gov. bc

A validada deste documento, se impresso, tcasujetloã compiova^oda sua eutenliddade nos respedívos portais,
InfarmandoBcus respeetivw códigos de venficação.

JUCEPI
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Termo de Abertura

Nome do Lhnxs: DIÁRIO

N° de Ordem: 9

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 29, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, município

Teresina, CNPJ n" 13.218.878/0001-40. Número de Registro (NIRE) 22200339484.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem (x>mo que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Qata do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2011

Ato constitutivo: 22200339484

Teresina, 01/01/2023

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CONTADOR Administrador, S6çio

CRC/PI2766 CPF 600.876.523-07

Q
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Ternio de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 9

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -

ME.

Teresina, 31/12/2023

Q MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI2766

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 600.876.523-07

Q
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME consta

as^nado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

60087652307 THAtARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

JUCEPI

coMnawiE AJtz. lo d& n oMi 82/2021,

cnriFico A AomniCACto aotgkúica nt 10/01/2024 i9:4i sob h*
202400280Sa.

natoextu): 2400280S8 DZ 10/01/2024. um: 22200339484.

DteiTAL CC8KRCIO Z SSRVtÇOS 08 IIIFCSMATICA LTDA - MB

JDZIA COBRCZAI. ESTADO DO PZADÍ

ASS90MSÁVEL PBIA AOTlMTlCfeÇAO
TEXBSntA. 10/01/2024

pi«iii4i9ital. pi. gev. br



05/12/2023. 08:47 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL • tW-Ne

O

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFtCA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.*; Pl/2023/00005406

Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF: 066.47S.373-fi8
CRCrUF n.* Pt-002766/0 Catesoria: CONTADOR
Validade: 04/03/2024
Finalidade: OUTRAS

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br. mediante número de controle a
seguir:

CPF : 066.475.373-68 Controle : 1983.2924.3238.3551

O

https://boteto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03Pi.dll/login 2/2
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CAMARA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR
NEWTON BEUJO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos à quem interessar possa, que a empresa DIGITAL COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n". 13.218.878/0001-40, com o nome
fantasia DIGITALL INFORMÁTICA, estabelecida na Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07,
Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí.

É prestadora de serviços desta Câmara Municipal desde 2022, desenvolvendo
prestação de serviços de assessoria em recursos humanos, na área técnica da obrigação, assessoria
do E-Social estabelecida pelo Decreto Federal n° 8373/2014, conforme demonstrativo abaixo.

• - Mapeamento dos processos do setor de folha de pagamento da entidade;
• - Diagnosticar e a analisar a estrutura organizacional atual da entidade em relação ao E-
social, identificando quais pontos possíveis de adaptação;
• - Revisar e complementar cadastros de funcionários e autônomos, eliminando inconsistência
antes de cada envio;

• - Acompanhar o envio mensalmente de todos os eventos. Com atenção aos prazos;
• - Auxiliar a geração das guias da DCTFWEB;
•- Indicar quais as ações necessárias para ajustar os processos atuais para o modelo exigido
no E-social em termos de sistemas e processos, rotinas, treinamentos, entre outros;

Declaramos ainda que a empresa acima citada sempre cumpre com suas obrigações
tendo entregue os serviços conforme as especificações solicitadas de forma rápida e eficiente.

Governador Newton Bello - MA, 03 de janeiro de 2023.

dOSE CARLOS DA Assinado digítalmente por JOSE
SILVA CARLOS DA SILVA

Pari-U=rn-Q.1OQQRoPACHEC0;84388668320
rAOnbOU.tí4JooDD Data; 2023.01.03 0927:31-03tX)'

oopQ Foxft PDF Reader Versão: 12.1.0
Jose Carlos da Silva Pacheco

Presidente da Câmara Municipal de
Governador Newton Bello - MA

Avenida Nezinho Brandão S/N- Centro - Cep -65363-000
Governador Newton Bello -MA

Siga nossas redes sociais

@CMGNB 1

www.cmgovemadorriewtonbello.fna.gov.br
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JVR TECNOLOGIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos à quem possa interessar, que a empresa DIGITAL
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n".
13.218.878/0001-40, com o nome fantasia DIGITAL INFORMÁTICA, estabelecida na

Rua Coelho de Rezende, 929, Sala 07, Centro Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí,

Desenvolve a prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados
para Gestão Pública.

•Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para Gestão Pública.
Também centraliza informações e fornece dados para o aperfeiçoamento dos softwares,
conversão, treinamento presenciai e remoto, testes e serviços de manutenção e supwrte técnico
online, para suprir as necessidades da entidade contratante. Os serviços foram realizados com
os seguintes sistemas;
- SOFTWARE DE CONTABILIDADETRANSPARÊNCIA
- SOFTWARE DE RH (FOLHA DE PAGAMENTO)
- SOFTWARE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
- SOFTWARE DE EDUCAÇÃO
- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas
obrigações tendo executado os serviços conforme as especificações solicitadas de forma
rápida e eficiente.

Teresina (PI) em, 19 de julho de 2023.

ROBERT DE SOUSA
Assinado de forma digital por
ROBERT DE SOUSA

VELOSO'97777315315 VELosa977773i53i5
/ //:> ID3 13 j^^^.^23.07.1915:58;26-03W

O

J & R SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ; 20.767.413/0001-03

ROBERT DE SOUSA VELOSO

CPF: 977.773.153-15

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR

jvrtecnologia

wwv/.jvrtec.com.br

Ijvrtecnologia (y) jvrtecnologia m jvrtecnologia
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MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Uma. Sra.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Dispensa Eletrônica N" 004/2024
Processo Administrativo n" (M)5/2024

Prezada,

A empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJn". 13.218.878/(KK)I-40, com Inscrição Estadual n". 194840514 e. Inscrição Municipal n". 1055216,
localizada a Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Cenlro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí, através da

sua representante legal a Sra. Thaiara Rayanne Araújo Barroso, portadora do CPF n**. 600.876.523-07, e
carteira de identidade n". 3654906 SSP-PI, DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados
por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei rf
8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3®, § 2®, inciso
V, da Lei n" 8.666/1993

O

Teresina (PI) em, 07 de Fevereiro de 2024.

Assinado de forma digital por

THAIARA RAYANNE thaiara rayanne araujo
ARAI lio BARROSO:600876523O7nnMUJU Dados; 2024.02.07 09:11:35 -OSW

BARROSO:60087652307 Versão do Adobe Acrobat Readen
2023.008.20458

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ; 13.218.878/0001-40

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO

CPF: 600.876.523-07

SÓCIA-ADMNISTRADORA

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul

Teresina - PI

CNPJ: 13.218.878/0001-40
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

lima. Sra.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Dispensa Eletrônica N" 004/2024
Processo Administrativo n" 005/2024

Prezada,

A empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJn". l3.2I8.878/(X)01-40, com Inscrição Estadual n". 194840514 e. Inscrição Municipal n**. 1055216,
localizada a Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07. Centro-Sul, 64.(M)l-370, Teresina, Piauí, através da

sua representante legal a Sra. Thaiara Rayanne Araújo Barroso, portadora do CPF n°. 6{W).876.523-07, e
carteira de identidade n". 3654906 SSP-PI, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do ari. 27 da Lei
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n". 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de de/oito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz { ).

Declaramos ainda, ter ciência que a "falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta
empresa e caracterizará o crime que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n''. 8.666/93 e alterações posteriores,
bem como demais normas pertinentes a espécie".

Teresina (PI) em, 07 de Fevereiro de 2024.

Assinado de forma digitai por

THAIARA RAYANNE thaíara rayannearaujo

ARAI I IO BARROSO:60087652307AKMUJVJ Dados: 2024.02.07 09;10«9-03'00'

BARROSO:60087652307 versão do Adobe Acrobat Readw:
2023.008.20458

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 13.218.878/0001-40

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO

CPF: 600.876.523-07

SÓCIA-ADMNISTRADORA

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Rua Coelho de Resende, 929, Saia 07, Centro-Sul
Teresina - PI

CNPJ: 13.218.878/0001-40
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE
HABILITAÇÃO

Uma. Sra.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Dispensa Eletrônica N" 004/2024
Processo Administrativo n" (K)5/2024

Prezada,

A empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJ n^ 13.218.878/(MM)I-40,com Inscrição Estadual n" I94840514e, Inscrição Municipal n®. I0552I6,
localizada a Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí, através da

sua representante legai a Sra. Thaiara Rayanne Araújo Barroso, portadora do CPF n^. 6(K).876.523-07, e
carteira de identidade n". 3654906 SSP-PI, DECLARA, sob as penas da lei, nos lermos do § 2^ do art. 32,
da Lei n". 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua
habilitação na licitação acima identificada.

Declaramos ainda, ter ciência que a "falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime que trata o Art. 299 do Código Penai, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n". 8.666/93 e alterações posteriores,
bem como demais normas pertinentes a espécie".

Teresina (PI) em, 07 de Fevereiro de 2024.

........... Assinado de forma digital por THWARA
THAIARA RAYANNE rayannearaux)

ARAI I in BARfK)SO:600876S2307MnAUJU Dados: 2024.02.07 09:10:43 -03W

BARROSO:60087652307 Versão do Adobe Acrobat Reader:
2023.008.20458

tj

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 13.218.878/0001-40

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CPF: 600.876.523-07

SÓCIA-ADMNISTRADORA

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sui
Teresina - PI

CNPJ: 13.218.878/0001-40
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA

lima. Sra.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Dispensa Eletrônica N" (M)4/2024
Processo Administrativo n" 005/2024

Prezada,

A empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJ n" 13.218.878/0001-40, com Inscrição Estadual n". I94840514e, Inscrição Municipal n". 1055216,
localizada a Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí, através da
sua representante legal a Sra. Thaiara Rayanne Araújo Barroso, portadora do CPF n". 600.876.523-07, e
carteira de identidade n". 3654906 SSP-Pl, DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de
desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § T, do inciso IV, do Art. 63, da Lei n"" 14.133,
de 2021 e em outras normas específicas.

Teresina (PI) em 07 Fevereiro de 2024.

THAIARA RAYANNE Assinado de forma digital por THAiARA
RAYANNE ARAUX) BAf«OSO;60087652307

ARAÚJO Dados: 2024.02.07 09:1 lOô-OSW
^  Versáo do Adobe Acrobat Reader
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DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ; 13.218.878/0001-40

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CPF: 600.876.523-07

SÓCIA-ADMNISTRADORA

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul
Teresina - PI

CNPJ: 13.218.878/0001-40



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 04/2023

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informaçfio, para cessfio de direito de uso (locação) de
software com sistwna de gestto púbtica. - QuanÜdade: 1 Unidade - Valor ReferOnda: 10.719,^

Fofn*c*dor Situação

DIGíTAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (13.218 178/0001- Ac^udicado em 19/02/2024 - 16:01:07 - Por Jose RSíamar
40) » \ dos Santos Alves Júnior

O

Total

10 500,00

dos Santos Alves Jis^lor

Competente

O

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquiw.port^decompraspublicas.com.br
C0^Pf?A8 Documento gerado eledonicamente no Portal de Compras Públicas em 19/02/2024 ás 16:01:40.
PÚ6L/CAS Código verifrcador 7FF38A



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 04/2023

Resultado da Homologação

PA

FL8

ASS

N- õ05fcZo^Q

0001 - Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de software
com sistema de gestão pública. - Unidade: Unidade - Valor Referência: 10.719,96

FomKsdor MotMo ^lanMad*

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE N/C

INFORMÁTICA LTOA

Valor RmI

10.500,00

Valor Total

10.500,00

SttuaçSo

Homologado em
19/02/202416:02:13

Por Jose Ribamar dos

Santos Alves Júnior

O
Jose Ribamar dos Santos Alves Júnior

Autoritede Competente

portei do A autenticidade do documento pode ser verificada no site bttps://validaarqu(vo.portaldecomprasptAKcas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Ccmpr» Públicas em 1B/02/2024 às 16:02:35.
PÚBLICAS Código vwifJcador 7FF3A5
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE UCITAÇÃO

Dispensa de licitação n° 004/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a cessão de

direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de

arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de

pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - IVÍA.

Assumo: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (Art. 72, incisos VI e VII da Lei Federal

n*^ 14.133/2021)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado

abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, contorme disposto na legislação

vigente.

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus

Departamentos, as leis e exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade

premente da xA.dministraçào Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em

atendimento ao Art. 37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios

vinculantes da eficiência da administmção pública.
A Câmara Municipal de Coelho Neto/NL\ com o intuito de atender aos seus

Departamentos, as leis e exi^ncia dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade

premente da iVdministração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em

atendimento ao Krx.. 37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios
vinculantes da efiaência da administração pública.

Os serviços descritos neste Termo de Referência é destinado a contratação de empresa

especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso (locação) de software
com sistemas de ̂ tâo pública: Sistema de gerenciamento de arquivos sinc contrata tce-ma;
Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de pessoal da Câmara de
Coelho Neto, incluindo os serviços adicionais de instalaçào/configuraçâo/parametrização;
treinamento de pessoas; atualização dos sistemas; manutenção corretiva e legal dos programas e
bancos de dados; atendimento técnico in loco ou a distância e suporte a qualquer tipo de
legislação vigente.

A presente contratação se justificativa na obediência ao Princípio da Continuidade do

Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, posto que, este sistema visa
garantir a agilidade na confecção de folha mensal, devido todos os processos que env^olvem
cálculos serem automáticos, garante a praticidade para os servidores, disponibilizando aos
servidores o acesso a seu contracheque assim como ficha financeira e declaração de rendimentos

de forma rápida e segura.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ne - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: (98)3473-3187
E-maii: canuirimunkip8tcnS@emaH.com
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O Sistema permitirá ao Órgão Público realizar os serviços demandados de forma prática e
rápida, além do mais, essa já é, uma prática adotada em vários Órgãos Públicos, visando agilidade,
praticidade e economia na Gestão Pública.

Os serviços serão fornecidos a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pelo valor
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a
interferir no valor contratado, pelo período de 12 (doze) meses, (salvo caso fortuito de força
maior), prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem
de serviço e/ou da Nota de Empenho emitidos por estti Câmara Municipal.

Por hm, estes senúços são de suma imponúncia para esta Instituição, pois se enquadram no
rol dos serviços continuados e contribuem decisivamente para a prestação de um serviço público

de qualidade, uma vez que possibilita a execução das atividades de forma rápida e precisa,
entretanto, a sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração.

II - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso II da Lei Federal n®
14.133/2021.

III - DA DISPENSA DE UCITAÇÃO

^\s compras e contratações das entidades públicas se^em obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei.

O fjndamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a

proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legrilação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contmtidos mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Brartco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: iK.779.540/QOOÍ-00 j Telefone; Í98}3473-3187
E-mait: camaramunicip8lcn8<g>gmail.com
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Para regulamentar o exercício dessa atividade toi então criada a Lei Federal n® 14.133 de l''
de abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a ptoposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das

funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Dcitações e a Inexigibilidade de Dcitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, onde se verifica

ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"-i\rt. 75. E dispensável a licitação:

u
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000.00

ícinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras: rvide

Decreto n" 11.871. de 2023) Vigência"

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE
FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da l>ei Federal n*" 14.133/2021:

Art 72, O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibüidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem

o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

\TI - justificativa de preço;

\TII - autorização da autondade competente.

ED. VEREADOR FRANGSCG FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
F-mail: camaramunlcipalcn8@gmail.com
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser di\ailgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fo^m ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, cons:^rando-se como exceções a este princípio.
Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao cnvo de devida justificativa que ateste o

referido ato.

No caso em questão se veritica a análise dos incisos VI e Vil, do art. 72 da Lei Federal n"

14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de
eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão serem
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve

haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve
observar o pnncípio da anualidade do orçamento. não pode o agente púbüco justificar o
fraáonamento da despesa com iwias aqidsicões ou coníraíofões no mesmo exemáo, sob modalidade de licitação
inferior aquela exigida pelo total da despesa no ano^ quando isto for decorrente da falia de planejamento''' -
Manual TCU.

A Constituição Federai em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma

a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 5° da Lei Federal n® 14.133/2021, reforça a observânaa desses

princípios e ainda estabelece que a liciQçào corrcsponde a procedimento administrativo voltado à
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento iicitatório, fracionando
as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Dcitação,
páginas 154/159, 5a edição. Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as
União, de que: "Oparcelamento de despesa, quer com o objetivo de eiitar modalidade mais ampla de licitação,
quer com o de possilnlitar-lhe a dispensa, constitui infração kgaV (...) e também o TCU firmou
entendimento de que "íZf compras devem ser estimadas para todo o exercido e há de ser preservada a
modalidade correta para o objeto total, que agpipatia todos os itens'.

Essa onentação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada licitações
e Contratos — OnenraçÕes Básicas, Brasília:

"E vedado o ffacionamento de despesa para adoção de dispensa de
licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada
para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se

fracionamento refere-se a despesa".

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/n^ - Bairro Centro i CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 [ Telefone: {98)3473-3187
E-maíl: c8maramunlctP8lcn8@gfnail.com
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"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente hxado para
dispensa de licitação, as demais contratações para serviços da mesma

natureza deverão observ^ar a obng-atonedade da realização de certame

licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de despesa". Acórdão
73/2003 — Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, pré\áo planejamento para todo
o exercício, licitado em conjunto materiais de uma mesnM espécie,
cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-

las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento
própno por fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira

Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

O fornecedor/prestador fora selecionado pois é do ramo pertinente ao objeto demandado,
apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regulandade fiscal e trabalhista;

ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da disputa eletrônica, o que
caracteriza a proposta mais vantijosa à Administração Pública local, atendendo assim as

necessidades da Câmara Municipal.

VI-DAS COTAÇÕES

e

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com as orientações do

TCU, que admite a utilização de propostas de preços obtidas em lojas virtuais na internet, bem
como propostas obtidas por consulta pessoal à loja física ou por telefone. Portaria-TCU n®

318/2008; recomenda-se a consulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros
ór^os da Administração Pública ou até mesmo em contratações pretéritas realizadas pela própria
Câmara.

As cotações foram realizadas nas empresas fornecedoras do objeto para prestação do
serviço com a qualidade recomendada, justificando os preços praticados por demais
consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode
ser justificado, conforme orientação do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de
serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24,
inciso II, da lei n. 8.666/93" (Decisão no 678/95- TCU-Plenário, Rei.
Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 \ CNPJ; 06.779.540/0001-00 t Telefone: (98)3473-3187

E-maií: camaramunicípaíaiEtSgmail.com
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No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a
Dispensa de IJcitação.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Admimstração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:
"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso TV, da Lei n® 8.666,

de 1993) e constitucional (art. 195, § 3®, da CF) de que nas licitações

públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a
comprovação por parte da empresa contratada de: Certidão Negativa de

Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991);
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais
(SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF)

(art. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

O

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e
regularidade fiscal.

IX - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,
definindo claramente as obrigações das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos

contratos administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federal n® 14.133/2021.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de objeto similar, podendo a administração contratar sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao

objeto em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara optar pela contratação ou

não, ante a criteriosa análise da Controladoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Coelho Neto (í^), 20 de fevereiro de 2024.

Silva Fefreirs

Portaria rf 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro i CEP 65.620-000 ] CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)347^3187

E-mail: camaramunkipalcn8@gmaH.com
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Dr. Pedro Alexandre Barradas Silva

Assessorjurídico

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo
Administrativo n° 005/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa

especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso
(locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento
de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação
no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal
de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes, para análise e
emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72, inciso
III da Lei Federal n" 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 20 de fevereiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 ! Telefone: (98)3473-3187
E-mali: camaramunicipalcn8(g>Emaíi.com
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CONSULENTE; CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Análise e Emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação n 004/2024,
para contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a cessão de
direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento

' de arquivos SINC contrata e sistema de folha de pagamento para implantação no departamento
de pessoal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

I- RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio
da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase externa do Processo
Administrativo N® 005/2024 - Processo Dispensa de Licitação n« 004/2024, o qual versa sobre
a contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito
de uso (locação) de software cora sistemas de gestão pública; Sistema de gerenciamento de

O arquivos SINC contrata e sistema de folha de pagamento para implantação no departamento de
pessoal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de
processo de Dispensa de Licitação.

Após aprovação da fase interna do presente processo administrativo por esta Assessoria
jurídica, a Comissão de Contratação da Câmara procedeu com a divulgação do aviso da dispensa
eletrônica, bem como a realização do procedimento via portal de compras públicas, do qual
restou vencedora a empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,
inscrita sob o CNPJ n^^ 13.218.878/0001-40. com valor avençado de R$ 10.500,00 (dez mi! e
quinhentos reais).

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua R.0 Branco, s/nfl ■ Ba-rro Centro | CEP 65 520-000 1 CNPl: 06,779.S40/X01-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mail: camarafflLgticipalcn8^'i'"ail .çom

2^



iãk
CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
j

POOER
ICGISIATIVO

TEMC-C oe NOVAS CONQUiSTAS

J

PA M-

A38.

Encerrado o referido procedimento, as propostas de preços dos participantes interessados

e os documentos de habilitação da vencedora foram acostados aos autos, sendo submetidos à

apreciação desta Assessoria Jurídica, para parecer final.

Em síntese, eis o relatório,

II - PARECER:

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob prisma

estritamente jurídico, nos termos do Art. 8®, §3® da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

^Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da
prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público

legalmente competente, e tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que a área responsável atente

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Passa-se, então, ao parecer opinativo.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n-. 14.133, de 1- de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensável, cujas hipóteses estão previstas no art. 75 da referida lei.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois

ou mais interessados, mas o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere

e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75. II, da Lei n®. 14.133/21, com atualização de valores

dada pelo DECRETO N- 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação será dispensável

quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906.02 (cinqüenta e nove

mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n8 - BairroCentro i CEP 6S 6;0-000 1 CNPI: 06 779.S40/0OÜ100 1 Telefone: (93)3473-3187

E-rruMl; catTiaianiufiicipaicnSggmaií.com
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Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um

procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato.

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e

simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública.

Assim, a IN SEGES/ME N®. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma

eletrônica, de que trata a Lei n®. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a

finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

^  No caso em comento, observa-se que o procedimento eletrônico foi devidamente
realizado, com a regular publicação dos atos e participação das empresas interessadas, via

portal de compras públicas.

Diante da realização do procedimento, constatou-se enquanto vencedor do processo de

dispensa eletrônica a seguinte empresa: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

LTDA, inscrita sob o CNPj n® 13.218.878/0001-40, com valor avençado de R$ 10,500,00 [dez

mil e quinhentos reais), conforme constante na Ata Final juntada ao Processo.

Faz-se pertinente observar que o valor apresentado pela empresa está dentro do valor de

mercado, conforme demonstrado na pesquisa de preço.

Ato contínuo, nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem

Oo dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no CAPÍTULO VI da Lei 14.133/21.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação juridlca

e regularidade fiscal, conforme documentação dos autos.

Esclarecidos tais pontos, passemos a conclusão.

111- CONCLUSÃO;

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa DIGITAL COMERCIAL E

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
«ua Rio Branco, s/nfi - Bairro Centro ; CEP6S&20-000 j CNPJ 06 779.S40/0001-00 | Teteíone: 198)3473-3187

E-maii: çan^r i ,j;pm
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SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita sob o CNP] n® 13.218.878/0001-40, com valor

avençado de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais], pode ser realizada de forma direta,

porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso 11, da Lei Federal n

14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de forma

direta o presente serviço.

Dada à regularidade do certame, que foi realizado na modalidade dispensa de licitação

eletrônica, dando transparência, lisura, legalidade, modalidade e probidade ao processo, é o

presente para se opinar pela HOMOLOGAÇÃO e PUBLICAÇÃO do procedimento, eis que

preenche os requisitos exigidos pela legislação aplicável, dando condição satisfatória à sua
adjudicação e homologação da proposta.

Portanto este é o parecer opinativo.

O

S.M.I

É o parecer.

Coelho Neto/MA, 20 de fevereiro de 2024.

ow-'-
*ZdRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor juridico
OAB/MA 8.702

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua RíO Branco, s/n» - Bairro Centro 1 (EP 65 620-000 j CNPJ 06 779.S40/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-matb camâíami.rncip»icnSi^gtnatt.con>
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PORTARIA IV 039/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e
dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo, especialidade ADVOGADO
do Poder Legislativo Municipal, o{a) Sr(a). PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SILVA, CPF
n9 nna Â.Q1 pi ̂-PO incrrílr* na HAR /MA n°P 707 mm a« atríKnirftpç inprentM an raron

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ íUBABÚl^e$s)^OS ALVES JÚNIOR
PRÈSfDENm DA CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk> Branco, S/N» - Cantro / Cf P 6S 670 (KK) /1 NP» Ot. 7 /'« W / WfWs: {98)347M262 / 3473-1308

f'fnall: çamaracoaUwnato^otmatlxom
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inciso XIII, do Regimento Interno, ■

RESOLVE:

PORTARIA N» 034/2023-GAB/PRES

Coelho Nsto(MA), 02 dc janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

Art. 1". NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municipal,
o(a) Sr(a). NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF n®
601.526.823-92, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se. as disposições em
contrário

O

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII. do Regimento Interno,

RESOLVE;

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade; ASSISTENTE
T T7^TCT Onrío** T

Rría). JRFFFR.SON COSTA SILVA, CPF n®

031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
rnjiauüiiiN ic uA MUiNiuirAi-

PORTARIA NB 038/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA). 02 de ianeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRH.STDFNTF DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

Pubiique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

nrkVíTjktnA KTd nnnrxAn»"» ít

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá oulxas providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais s ds acordo com c art. 19,
indsn XTTT, do Rerriirientn Interno

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo,
especialidade ADVOGADO do Poder Legislativo
mUãiCipãi,

r* é . \

onaj, ALEXANDRE

BARRADAS SILVA, CPF n®. 004.497.813-80, inscrito

na OAB/MA n''8.702, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores ds

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

VrofwtuFA M\utvGÍ]Md Co«Uio Nvto - MA. Praç* Cstúlio V«rg»e, 6/N , Centro, Prefe^o Bruno José Almeide o Bilvu
Tara consultar a veracidade de publicação acesse h^s.7/doiu.üuelbuitbLu.uia.yuv.bi/di(iiiuurtcléd/413

Edição no n'9í4/2023
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JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
DUI7CTnT?Km7 rvA rÂTV/AOA TVJTTXTTPTOAT

PORTARIA m 040/2023-GAB/PRES

Coelho N8to(MA}, 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeaçáo tío servidor gue abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
Inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

4«.4. IO ■MrM»/T7AT5 _ - « a jlí..,•Tii X-. yaia u uaxyti tíiix /lUAiiiax

Legislativo, especialidade VIGIA do Poder Legislativo
Municipal, o(a) Sr(a). WARLEN ARAÚJO SANTOS,
CPF ii2 516.324.973-87, com as atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 2«. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmaza de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

TOSÉ íUBAÍdAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N9 041/2023-GAB/PRES

Coelho NetoíMA), 02 de jamebro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso-XIII, do Regimento-Intemo>

RESOLVA:

Art. 1^. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar

Legislativo, especialidade; VIGIA,, do Poder
T  TTÍ-OT T^Z-k-^T T.TT>T><-> T-sT"'

i-xuuioipai, riXULi3 iJíj
Í"»T TlTDTTi A O Tí T? _í» nnA4ár «^n«5 0'^Vuxivrt, ox i- 11- j.^oo-uu, Cunl ad

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação', revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do rnês de janeiro do
ano dfi dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE. DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N» 042/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), @2 de jasaeiro de 2p23.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE' DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:.

Ari. 1'. inOMEAR para o Cargo em Auxiliar
Legislativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, dó Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a).
RENATO DE LIMA SILVA, CPF n° 601.482.043-41,
com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®, Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Dt1 m I A-co

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ PJBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura Municipai àe Coeüio Neto - MÁ. Praça üetülio Varcas. S/N . Centro. Preleíto Bruno José Almeida e Silva
Para con&ultax a veracidade da publicação acoc&o httpos//ãoiti.coolbo&cto.caa.0ovj3T/dioxioofi(dol/'^lS

Edição no n''914/2023
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Assessoria de Controle Interno

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria os autos do Processo

Administrativo n° 005/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada em tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso

(locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento
de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação
no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal
de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes, juntamente com

a minuta de contrato, e Parecer Jurídico, para análise e emissão de Parecer técnico da

Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 21 de fevereiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 [ Telefone: (98)3473-3187
E-malJ: camaramuntcipalcn8g>Emaií.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2024

UNIDADE EMITENTE: CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA; PROCESSO ADMINISTRAÇÃO
N" 005/2024 ASSUNTO GI/RAÍ.:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DE

INFORMAÇÃO. PARA A CESSÃO DE
DIREITO DE USO (LOCAÇÃO) DE
SOFTWARE COM SISTEMAS DE GESTÃO
PÚBLICA: SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE ARÇ)l.lVOS SINC
CONTRATA E SISTEMA DE FOLHA DE

PAGAMENTO PARA ÍMPLANTAÇÀO NO
DEPARTAMENTO PESSOAL PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO/MA. INTERESSAIS): DIRETORIA

ADMINISTRATIVA. ANALISE PELO

CONTROLE INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO-MA:
RhX;UI.AR.

C
I-RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Gera! do Município o Processo Admtnistiati\o n'-"' 005/2024.

interessado: Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DE INFORMA^2ÃO, PARA A C ESSÃO DE

DIREITO DE USO (LOCAÇÃO) DE SOFTWARE COM SISTEMAS DE GESTÃO

PUBLICA: SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS SINC CONTRATA E

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO PARA IMPLANTARÃO NO

DEPARTAMENTO PESSOAL PARA ATENDER AS NEC ESSIDADES D\ CÂMARA

MUNICIPAL DE COELHO NETO/.MA na modalidade DISPENSA DE LK ITACÃO n"

004/2024. para exaine dos aspectos técnicos e fomiais.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ní - Bairro Centro j CEP 65.620-000 I CNPI: 06 779.540/0001-00 1 Telefone: {98)347 í- i 187

£-mall; camaramunicipaiçn^j^rnail.co^
MAXMILLERÍf''"»^,
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FLS:

ASS.

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 24

de janeiro de 2024;

Portaria n" 066/2023-GAB/PRES — Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade à Presidência em 24 de janeiro de 2024:

Declaração do Ordenador de Despesas em 24 de janeiro de 2024:

Declaração de adequação orçamentária c financeira em 24 de janeiro de 2024:

Aprovação do Tenno de Referência em 24 de janeiro de 2024;

Autorização de Dispensa de Licitação em 24 de janeiro de 2024;

Autuação do Processo cm 24 dc janeiro de 2024;

Despacho do Edital de Dispensa Eletrônica n° 004/2024 à Assessoria .hirídica para
análise e emissão de Parecer em 24 de janeiro de 2024;

Parecer Jurídico em 24 de janeiro de 2024;

Portaria de nomeação n° 039/2023-GAB/PRES analista legislati\ o-advogado:

Despacho à Comissão de Contratação;

Aviso de Dispensa Eletrônica iC 004/2024/CMCN;

Publicação do A\ iso de Dispensa Eletrônica iC 004/2024/CMCN;

Portaria n" 021/2024 - Comissão de Contratação;

Ata Parcial Dispensa Eletrônica 004/2024;

Ala de Propostas - Dispensa Eletrônica n'^ 004/2024;

Ala de Processo Fracassado - Dispensa Eletrônica iC 004/2024;

Despacho processo fracassado;

Ata Final - Dispensa Eletrônica iC 04/2024.

Vencedores do Processo - Dispensa Eleti-ônica n^" 04/2024;

Ranking do Processo Dispensa Eletrônica n® 04/2024;

Email enviado com solicitação de documentos de habilitação;

Documentação de habilitação e regulandade fiscal/trabalhista da empresa
DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTIC A IJ DA C NP.I

IJ.218.878/0001-40;

Termo de Adjudicação Dispensa Fletrônica iV- 04/2024;

Tcrnio de Floniologaçào - Dispensa Eletrônica n" 04/2024.

Justificativa de contratação via dispensa de licitação em 20 de fevereiro de 2024;

Solicitação de análise e parecer juridico em 20 de fevereiro de 2024.

de fevereiro de 2024;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n»-Bairro Centro | CEP 6S.6204)00 | CNPJ: 06.779.540/000j-00 j Telefone: {98)3473AJ87

I  _ HUrINO DE porMAXMtti•man. çamaramunicipslcn&^grnâü.corr» porUAXMAXER
SOUSA:0269'<iJrwoM

7314318
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Portaria de nomeação 039/2()23-GAB/PRES - ajiaJisla legislativo-advogado;

Solicitação de análise e emissão de parecer técnico do Controle Iniemo em 21 de

fevereiro de 2024:

III-CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, à luz da lei vigente, manifesto pela regularidade processual

da contratação em tela. por dispensa de licitação na forma eletrônica, opinando favoravelmente a

ratificação da presente contratação.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade

fiscal/trabalhista que estejam vencidas no futuro e eventual ato de celebração de contrato advindo

da contratação em tela e que atenda ao princípio da publicidade, proinovetido as publicações de

praxe, inclusive nos meios de transparência municipal. PNCP e fClí/MA

E o parecer, salvo melhor juízo.

Coelho Neto/M A. 2! de fevereiro de 2024.

O

MAXMILLER RUFINO Assinado de forma
digital por MAXMILLER

RUFINO DE
SOUSA:02697314318 SOUSA:02697314318

Maxmiller Huftno de Sousa

Controlador Interno

Câmara Municipal de Cioelho Neto/MA
Portaria n" 179/2023/GAB/PRKS

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua R,u Branco, s/ní- Bairro Contro | CEP 65.6ÍO.OOO I CNPI: 06 779 540/0001-00 | Telefone; (98)3473-3187

camaramunicipdlcn84®gnMil.c9m



UOWtATlVO

CÁMAPA MUNICIPAL DE
COELHO NETO PA w O^O

FL8:^LÍ1L
ASS,^

•íwi-ui

PORTARIA N» 179/2023-6AB/PRES

Coelho Neto{MA), 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá
outras providências."

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atnbuiçoes legais e de acordo com o art. 19, inciso Xill, do Regimento Iníemo,

RESOLVE;

iMTCDKin'*! ̂  ' WOMEAR para o Cargo em Ana/isla l^síativo, especialidade: CONTROLADORINTERNO, do Poder Legislativo Municipal. o(a) Sr{a). MAXMILLER RÜFINO DE SOUSA, CPF n®.
026.973.143-18, com as atribuições inerentes ao cargo.

Alt. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrano. ^ ^

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos três dias do mês de julho
do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMÀitUtoS SÂNTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE PA CÂMARA MUNICIPAL
\

\

ED. VEREA0<«1 FRANCISCO FERREIRA
Rui Km Branco, s/ns - Bairro Centra | CEP 65.bÇ(«W I ChPJ: ilft 77m,54ü/(í0oi.0() | ,-,l9fc„e; ri«)347d.jtó7

C««VIAKi r



devendo, portanto, ser absolutamente DESCONSIDERADA para todos
os efettos legais.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESID£^frE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por ANA CAROUNE BLAMIRES BATALHA
Código identifícadon 1925Sb6b2faa9be02ba25602d€639135

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRiSiOSNTS DA CÂMARA MUNICiPAL

Publicado por ANA CAROUNE BLAMIRES BATALHf
Código identificador: 3b2248e6254bffc254ec9ddk63b65n

Q

PORTARIA NS 167/2923.
Coelho Neto (MA). 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a exoneração do servidor que abaixo indica e dá outras
proviüêtttífli."

O PREMENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO METO, Estado
do Maranhão, no uso das atribuições legais e de acordo com o art 19.
inciso XW. Regimento Interno, etc...

' ÜLVS:

Ârt. 18. Fica exonerado o(a} Sr(a1. SARA TEIXEIRA DE SOUSA CPF n»
621,125.723-69, do cargo de ASSESSORA ADMINISTRATIVA da
Câmara Municipal de Coelho Neto. MA

Art. 22, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publíque-se, regisUe-se. cumpre-s^.

Gabinete do Presidente da Cêrnar^ de Vereadores de Coelho Neto. MA,
aos frês dias do mês de julho, do ano de dois mil e vinte três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVIS JÚNIOR
PKfiSIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORrARiA N8 17B/202S-^AB/PRfiS
Coelho Neto(MA). 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo Indica e dá outra
providências."

O presidente da câmara MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estad-
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art
19. Inciso XIH, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. is. NOMEAR para o Cargo em Analista Legislativo, especialidade
CONiROLADOR INiERNO, do Poder Legislativo Municipal, o{a) 5r(a)
MAXMILLER RUPINO DE SOUSA. CPF n». 026.973.143-18. com a
atribuições inerentes ao cargo.

Art, 28. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando^e as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-M/
aos três dias do mês de julho do ano de dois míl e viríte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado pon ANA CAROUNE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: ec8343e7eef23d0176accc7d7aead4e6

Publicado por ANA CAROUNE BLAMIRES BATALH.
Código identificador: S34ed4bb41b288c9f2e6252e39e42bc

PORTARIA m 16d/2023-GÂB/PRE5
Coelho NetolMA), 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providénoas."

C PRESIDEm^ DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso XUI, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art, 18. NOMEAR para o Cargo de Assessor Administrativo do Poder
Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). RAIMUNDO AILEX OLIVEIRA CUNHA.
CPF nc 621.065,263-85 . com as atribuições inerentes ao cargo.

2«. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA.
aos Irês dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

PORTARIA Ne 181/2023.GAB/PRES Coelho Neto/MA. 03 de julho d
2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outra
providências,"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO METO, Estad
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o ar
19, inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 12. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL do Podt
Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). SAMUEL GONÇALVES DOS SANTOi
CPF n® 026.894.333-89. com as atritniições inerentes ao cargo.

Art, 28. Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaçài
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-M,
aos três dias do més de julho do ano de dois mil e wnte e três.
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PLS:

AM.

DESPACHO

A Diretoria Administrativa

Sra. Joseane da SUva Ferreira

Prezada Senhora,

Cumprindo as atribuições do Controle Interno desta Câmara Municipal e a solicitação dc

vossa senhoria, encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo

adniinistrati\ o 005/2024 para que dé prosseguimento regular aos trâmites

II

Coelho Neto/M A. 21 de fevereiro de 2024.

MAXMÍLLER RUFINO DE Assinado de forma digital por
MAXMÍLLER RUFINO DE

SOUSA:02697314318 50U5A:02697314318

Vlaxmíüer Rufiiio de Sousa

C'ontrolador Interno

C âmara Municipal de Coelho Neto/MA
Portaria n" 179/2023/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP 65 6?0-000 | CNPJ:f)6.779 540/0001-00 f Telefone; (98)347.3-? 187

E-maÍ{; camaramunicipaknS^fmaÜ.corn
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ASS

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Para prosseguimento da presente contratação, de acordo com o Parecer da Assessoria
Jurídica e do Parecer técnico da Controladoda desta Câmara.

Coelho Neto (MA), 22 de fevereiro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187

E-mall: canTaramLyticipalcn8@gmail.com
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ASS.

TERMO FINAL

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas
atribuições legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
Federal n° 14.133/2021, considerando as informações, documentos e pareceres

conclusivos exarados pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno

contidos nestes autos, ratifico o presente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo n° 005/2024

b) Dispensa de Licitação n° 004/2024

c) Objeto: Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a

cessão de direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema

de gerenciamento de arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a

implantação no departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA

d) Contratado: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,

inscrito sob o CNPJ sob o n^ 13.218.878/0001-40

e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2024.

f) Valor total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

g) Item Orçamentário:

Orgão:01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

^  Jurídica

Esse termo se fundamenta no artigo 75, inciso II da Lei Federal xf 14.133/2021.

Sendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da

DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.

Coelho Neto (MA), 22 de fevereiro de 2024.

J^é Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente^ Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/na. Bairro Centro | CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779,540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camaramuntcipala> 8@gmall.com
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, convoca a empresa DIGITAL
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n° 13.218.878/0001-40, localizada na Rua Coelho de Resende, n"* 929, Sala 07,

Centro/Sul, Teresina - PI, para assinatura do Contrato decorrente da Dispensa de
Licitação n° 004/2024, referente a Contratação de empresa especializada em
tecnologia de informação, para a cessão de direito de uso (locação) de software
com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos SINC
contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de

pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (MA), 22 de fevereiro de 2024.

O

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n'^ 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n2-Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail: cafnaramunkipalcnSggnMil.com
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n" 005/2024
Dispensa de Licitação n° 004/2024

CONTRiVrO ADMINISTlL\Tn'0 N" 005/2024 - DE, QUE
C;E].EBRAM IÍNTRE si a CÂMvVRA municipal de
COELHO NET'0/MA F, A lúMPREN A DIGITAL
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,
NA PORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhao, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.|. sob o n° (>fiC7y,540/0()01-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CLP 65.6211-00(1, neste ato
representado pek> seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Jtíniot, hrasileho, casado,
inscrito no CPI- n" 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n" 13.218.878/IKI01-40, com sede na Rua Coelho de
Resende, n" 929, Sala 07, Centro - Sul, leres.na - l'I, neste ato representada por seu
representante legal Sr. THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, brasileira, inscrito no
f-PP- n" 600.876.523-07, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si ajustado o
presente CONTRATO n° 005/2024 - DE, decorrente da Dispensa de Jacitaçlo 004/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 005/2024, submetendo-se as cláusulas e
condições abanto e aos preceitos instituídos peh Lei bederal n° 14.133/2021, em seu art. 75
inciso II. ' »

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 1.1. o ülijeto do presente instrumento é a Contratação de emnresa especializada em rcrnnl.yi., d..

informação, para a cessão de direito de uso gocacãol de snfnvarc com sistemas de vestã,. púhUro-
Nstcma de gerenriamcnto de aritiiivos SINC contrata <■ .Sisn-ma de folha d,.- navamento em
arquivos individuais, , para atender as necessidades da câmara Mim.cmal He Co-lb,, Neto - MA
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. São anexos a este instrumento c vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1. O Termo dc Referência que cmbasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.2.3. A Proposta do Contratadcí;
1.2.4. [-•.ventuaLs anexos dos documentos supracitaeios.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/nd-Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CbPJ: 06.779,540/0001-00 | leíefone: (98)3473.3187

E-mail:çamdramun<ipalcn^Email.com
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no
Termo de Referência, nos termos do Art, 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de sendço pela Contratada.
2.3. O nào cumprimento do disposto no irem 7.1 acarretará a aplicação dc multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei
n° 14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou cm parte, o objeto executado cm
desacordo com o especificado no termo dc referência e na proposta, com fundamento no art.
140, § l°,dal.ei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, nti total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119 da lx;i n° 14.133/2021.
2.6. (3 não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei
n° 14.133/2021.

2.7. C) objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsá\'el ptir seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou scndco com as exigências
contramais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.
2.7.2. Definitivamente, em ate 30 (trinta) dias, por scn-idor ou comissàt) designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento tias exigências
contratuais, com fundamento no art. 14Ü, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n° 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do tibjeto, fará o recebimento
hmitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de
referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar nt> canhoto e no verso da ntita a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observ^adas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os cnténos de medição, conforme determina o art. 6°,
inciso XXIIl, AídNflA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do ser\-iço executado,
pelo prazo de validade.

CLÁUSUIA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CON í RA l .VNTE, pagará à
CONI RATADA, o valor global de R$ 10.500,00 (Dez Mil e quinhentos reais)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rto Branco, s/ne-Bdtffo Centro j CEP 6S.6;0-000 | CNPJ: 06,779 540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

£-mail: CAty>Atgg)ur>ic'Palcn8g>£mail.com
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■Sã. ^POOER
UGISIATIVO ASS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLR UNIT VLR TOTAL

1

Sistema dc
Gerenciameato de
Arquivos

-SENC

CONTRATA

mês 12 R$ 440,00 R$ 5.280,00

2
Sistema integrado
de Folha de

Pessoal
mês 12 R$435,00 R$ 5.220,00

R$ 875,00 R$ 10.500,00

.  . O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto no
prazo de ate 30 (trmta) dias após a soUcitaçào pela contratada, acompanhada da nota fiscal e dos

ocumentos de regulandade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diterenciada dc recursos, com fundamento no art. 141, caput, da J.ei n° 14.133/2021.
4.3. O órgão dispombilizará, mensalmente, em seção c-specífica de acesso à informação cm seu
sitio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141 U° da
Lei n° 14.133/2021. oti, SJ.ua
4.4. A nota fiscal deverá especificar dc forma detalhada o objeto adquindo.
4.5. .\ nt.ta fiscal que apresentar erro será devolvtda para correção e reapresentação
oportunidade em que sera reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.
4.7. o pagamento apenas será efemado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições dc habüitaçací exigidas no termo de referencia, com fundamento no art 92 inciso
XVI, da Lei n® 14.1.33/2021.
4.8. (guando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçã(í apUcável

^ 4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nào tenha concotndo,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida'
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
biM — I X N X \'P, sendo:
l'^M = Encargos moratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor daparcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira ^ 0,00016438, assim apurado;

í = (TX) I = f6 / 100^ I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6% <

4.10. Assun, foi devidamente especificado os cntórios de pagamento, conforme determina o art.
da Lei n® 14.1.33/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - BairroCentro | CEP65 620-000 | CNPJ. 06 779 540/0001-00 | Telefone, (98)Í473-3187

E-mail: camafamunicipalm8^gmaílmm
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos específicos
consignados oo Orçamento da C:âmara Aíunicipal de C:oelho Ncto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação;
I. Órgão: 01 - Câmara xMunicipal
II. Unidade Cjestora: 01.01 — Câmara jMunicipal
III. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da ("amara Municipal
IV. Classificação Fxonómica: 3.3.90.39.ÍX) - Outros Serviços dc 'i erceiro Pessoa |urídica
V. Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos
5.3. Lm caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data
base vinculada à data do orçamento estimado, confiirmc previsto no arf. 25, § 7°, c/c art. 92,
inciso V, da I^i n° 14.133/2Ü21.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.L (3 índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo
IBGE (Instituto Brasileiro dc Geografia e i^:staristica).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

^ ~ V X 1 — Io — onde;

Io

Õ R - N-^alor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do íibjeto a ser reajustados;
1 - índice (IP(2'\), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e
caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da
Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não di\'ulgaçào do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja div-ulgada o índice definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substimiçào, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em \'igor.
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6.6. Na au.sí-ncia dc previsão legal quanto .ai índice substituto, as partes elegerão novo índtcc
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá rtigòncia de até 12 (DO/.E) meses, conforme Termo de
Referência e determina Lei n° 14.133/2021.
7.2. Caso o objeto do contrato administrativo nào seja exaundo até o final dc sua vigência a
mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos
orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da I^i n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado umlateraimente pela Administração, conforme dispòe o art.
124, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.L Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técmca a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência dc acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. C) contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
ILda Jxin'' 14.1.13/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução cLa obra ou do ser^ iço, bem como
modo de fornecimento cm face de verificação técnica da maplicabilidade dos termos contramais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma dc pagamento por imposição de circunstâncias
supenxnicntes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serv iço;
7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, cm qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subifem "7.3.1", o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25"'o
(\intc e cinco por cento) do valor inicial atualizadí) do contrato, nào sendo possnxl a
transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.]3.i/202L
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administraçàt) pelos custos de
aquisição regularmente comprovados e monetariamentc reajustados, podendo aibcr indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n® 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 1.30 da Lei n® 14.1.33/2021.
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7.8. lívcnrual pedido dc restabeiecimento do equilíbrio ccondmico-financciro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o
art. 131, parágrafo único, da n® 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8 t Caberá ao CONTRATANTE alêm das obrip^acões previstas no aviso e nn Termo He
referência:

8.1.1. Nomear Cíestor e fiscais fêcmcos. Administrativo c Requisitantc do contrato para
acompanhar c fiscalizar a execução do(s) Contraro(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as cspccifícaçr>es
apresentadas na proposta da C:C)N11L\TADA, para execução dos scn-iços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicia) à saúde dos usuários;
8.L3. A Contratante deverá ter reser\'ado o direito de não mais utilizar os seniços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n'* 14.133/2021;

8.1.4. ínten-ir ou interromper a execução dos scr\iços, nos casos e condições pre\ isfos na Ixi n"
14.133/2021;

8.1.5. I',fetuar o pagamento à í.ontratada de acordo com as dispí>sições do Címtrato:
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
tennos da Ixi n" 14.133/2021;

8.17. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

8.1.8. Preencher c enviar a Ordem de ser\nço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo
dc referência;

8.1.9. Receber os serviç(.>s executados pela f.ON ITLX TADA, que estejam em conformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final t) TIRMO Df:

RHCLBIMLNTO DflLlNlTIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer senúço executado fora das especificações
constantes na proposta da C(.)N TRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à fXlN TRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do aro da recepção do serviço executadodc
forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho c efetuar o pagamentt) da fatura da emitida pela CON TRATADA
dentro dos prazos prcestabclecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTICAIADA rodas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos ser\úços.
8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, aníitando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
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por escrito a CONTOATADA, as ocorrências de imperfeivòes, falhas ou irregulandades.fuiando-
lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos sen-iços.

8-2. Cabera à CONTRATADA, além das ohriffacões previstas no mntratn e nn Ter»,o
referência;

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, e
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lein" 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em carater exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza ci\il,trabalhista
previdenciana, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoa!
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. limitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. .Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos serviços;
8.2.7. 1'xecutar, nos locais detennmados pelo CON rRA r.VNlT-: na(s) Ordem(ns) de .Serviços.os
serviços objeto da presente contratação, às suas e.xpcnsas, dentro do praai de execução
estabelecido;

8.2.8. Comumcar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carãmr urgente em
reiaçao aos scnnços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CCJNTR.ATAN FE, que deverá
responder pela fiel execução do Càintrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos (amtatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes ã e.xecução do objeto contratual;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CON TRATANF!-: ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
8.2.111. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONiRAIADA, esta pagará à CONTRAEANTF^ o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios c facilidades necessárias ã fiscalização da execuçãf) do objetopela
CONITCVTANTE, cujo representante terá podcrcs para sustar o fornecimento dos serMços,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessána,e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;
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8 2.U. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habiUtação e qualificação exigidas na Ucitação;

"" condições do Contrato, apresentando àL.(JN IRA1 AN rt. para pagamento;
8.2.15. Subsütuir os semços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CON'nia\TAN"TE;
8.2.16. Substituir os servnços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRA TANTE, no
prazo de demais condições previstas no Termo de referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
cracha, alem de prox-ê-los com os Equipamentos de !»roteção Individual - EPI, quando for o
caso;

8.2.18. Kxecutar. nos locais determmados pelo CONTRAT ANTE na Ordem de Sen iço. objetr^ia
presente contratação, as suas expcnsas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serciços. tais como frete, seguro,
impostos, taxas c outros, inclusive cm caso de troca, se houver.
8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente cjualidadc. sendo aplicadas todas as normas c
exigências do C.õdigo de Defesa do tionsumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efemados durante a vigõnciado
contrato, ainda que o fornecimento dos scn-iços decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.
8.2.22. lomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de referência e no(s) respcctiv(í(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serv iços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos
serviços c execução do contrato, devendo ser entregue ao (X)N'Í'RA'TAN'I T:. Havendo
necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
(.ONl RATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário
restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções adminisrrati\ as serão aplicadas cm conformidade com o disposto nos arts. 155 a
163 da I,ei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "1 - Das infrações e Sanções Admimstrarivas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme
determina o art. 155 da Ixíi n® 14.133/2021:
9.2,L Dar causa à inexccuçào parcial do contrato;
9.2.2. Dar causa à inexccuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcKinamento dos scr\áços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexccuçào total do contrato;
9.2.4. Deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.5. Nao manicr a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente
justificado;
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9.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a docuntentaçào c>ag,da para a contratação,
cjuando convocado dentro do prazo de validade de sua proptjsta;
9.2.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da liataçào sem modvo
jusüucado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-se de modo midòneo ou cometer fraude do qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguimos sanções, conforme determina o art. 156 da I ei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Muita;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.3.4. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar.
9.5. A sançao de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
Item 9.2, subitcm "9.2.1", quando não se justificar a impíisição de penalidade mais grave,
conforme determina o art. 156, § 2°, da íxi n° 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 c, a
criteno da administração, não poderá ser inferi<ir a 0,5".. (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156 : 5° da Ix;i n°
14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" c "9.2.7" da Lei n°
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , c impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, §4®, daUin° 14.133/2021.

9.8. A sançao de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, c nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmi^ito da Administração Pública direta ou indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),
conforme determina o art. 156, § 5°, da I^i n° 14.133/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de midoncidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumukrh-amentc com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.
9.10. Se a multa apbcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao \*alor de pagamento
cvcnruabnenre de^■^do pela Administração ao contratado, alêm da persa desse valor, a difcfença
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=."• t56, § 9" da Lc. „= 14.1.W2021, ^Wna,n,.traçao Púbhca, conforme dctemnna o
9.12. Da possibilidade de defesa;

íiStrifS:jixii:í;r - n.»... ,>
14.133/2021. • ™ d"^n™na o arr. 157 da ]^, n°

para licitar ou cLtratar''"sctó''fo™aw^r''prltso^^ «>ntratar c declaração de inidonctdade
comissão composta dc 2 (dois) ou mai • T '■'='P"nsabüizaçao, a ser conduzido porconhecidos e Lmarã o IS 1" T ^ c.rcunstãnlscontado da data de tnnmação, apresentar dets:^::::;.:,:,^^^
produzir, conforme determina o art. 158 da Le. n° 14.133/2021 '

CLAuSULA décima - DA FISCALIZAÇÃO

,::prri-;~=10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorríncus relacionadas á
defeitos obsen-ados. conforme determina o art. 117, § I da Lei n° 14 13 3/->0-> 1
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para; adocao das medidas
convenientes, a situaçao nue demandar decisão ou providência ,ue ultrapasse sua competêncu.'
coníonne determina o art. 117, § 2®, da Lei n° 14.133/2021.
10.4. Cf contratado será responsável pelos danos causados diretamente à .\dmin,stração ou a
terceiros em razao da e.xecuçao do contrato, o não e.xcluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscaüzaçao ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art Iftl da lei n"
14.133/2021. ~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
rn ; "«trumento de contrato dar-sc-á de acordo com os artigos 137 1 38e 139 da Ixi Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
^  Instrumento e regido pelas disposições e.xpressas na Lei n° 14.1.33, dc 1° dc abrilde 0 1, pelos preceitos de direito púbüco, lhe aplicando suplenvamente os princípios da teona
geral dos contratos e as disposições dc direito privado.
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N": 005/2024 - DE

Processo Administrativo n" 005/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação, para a cessão de

direito de uso (locação) de software com sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de

arquivos SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação no departamento de

pessoal, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 13.218.878/0001-40

VALOR: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal a" 14.133/2021.
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes
CPF: 915.865.693-68

Preside

Coelho Neto (MA), 22 de fevereiro de 2024.

dos Santos Alves Júnior

Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n8 - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-maí): camaramunkiD8lcn8@fimail.com
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nfl: 002/2024 - DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 002/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 002/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços técnicos de captação de dados e inserção de conteúdo nas
ferramentas web, em atendimento as Lei n° 12.527/2011 e Lei n®
131/2009, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

JONTRATADO: FSS ENTRETENIMENTOS LTDA
PJ: 12.200.459/0001-18

ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, n» 929, bairro Centro.
Teresina/PI, CEP: 54,001-370

VALOR; R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
\AGêNCIA: 31 de dezembro de 2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal no
14.133/2021.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes
CPF: 915.865.693-68

Coelho Neto (MA). 05 de fevereiro de 2024.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado por: ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identifícador: a0946b5899461081234d49de8d26345b

lASS.14.133/2021.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes
CPF: 915,865.693-68

Coelho Neto (MA). 05 de fevereiro de 2024.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado por: ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: 2684000644fdal5dl30e634902e4aadS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N»; 005/2024 - DE

Processo Administrativo n» 005/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia de
informação, para a cessão de direito de uso (locação) de software com
sistemas de gestão pública: Sistema de gerenciamento de arquivos
SINC contrata e Sistema de folha de pagamento para a implantação no
departamento de pessoal, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
CNPJ: 06,779.540/0001-00

CONTRATADO: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 13.218.878/0001-40

VALOR: R$ 10.500.00 (Dez mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA; 31 de dezembro de 2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal n»
14.133/2021.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes
CPF: 915.865.693-68

Coelho Neto (MA), 22 de fevereiro de 2024.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N9: 004/2024 - DE

Processo Administrativo ns 004/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 003/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de digitalização em PDF editável e pesquisável, compilação,
consolidação e indexação de Instrumentos normativos (Lei orgânica,
leis complementares, leis ordinárias, resoluções, decretos, portarias,
instruções normativas, etc.) em arquivos individuais, armazenados em
arquivos de mídia HTML e PDF. para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
CNPJ; 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: EBENEZER CONSULTORIA E CONTROLADORIA
LTDA

CNPJ: 32.080.975/0001-63

ENDEREÇO: Travessa Dr. Paulo Ramos, s/n. Sala 03, Centro, Morros -
MA, CEP: 65.160-000

VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso II da Lei Federal n^

Publicado por: ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: 47b9555809fe9da77b9aad44S2fff9e5

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N9; 007/2024 - DE

Processo Administrativo ns 007/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 006/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos
serviços de licença e cessão de direito de uso de software para
gerenciamento do Sistema de Protocolo com o armazenamento digital e
a validação das assinaturas, incluindo a implantação, treinamento,
manutenção e suporte técnico, para atender as necessidades da
câmara Municipal de Coelho Neto - MA
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO; J OLIVEIRA LOPES LTDA
CNPJ: 03.087.941/0001-00

VALOR: R$ 37,800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
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